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Ata da 153ª Sessão Deliberativa Ordinária,
em 31 de outubro de 2003

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Eduardo Siqueira Campos e Mão Santa.

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Aloizio Mercadante – Alvaro
Dias –Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Maga-
lhães – Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio –
Augusto Botelho – Delcidio Amaral – Edison Lobão –
Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Campos –Edu-
ardo Suplicy – Eurípedes Camargo – Geraldo Mes-
quita Júnior – Gerson Camata – Heráclito Fortes –
João Capiberibe – João Ribeiro – José Jorge – José
Maranhão – José Sarney – Juvêncio da Fonseca –
Lúcia Vânia – Magno Malta – Maguito Vilela – Mão
Santa – Maria do Carmo Alves – Ney Suassuna –
Osmar Dias – Papaléo Paes – Paulo Octávio – Paulo
Paim– Pedro Simon – Ramez Tebet – Roberto Satur-
nino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Roseana
Sarney – Serys Slhessarenko – Tasso Jereissati –
Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Sena-
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, o Expediente que passo a ler.

É lido o seguinte

EXPEDIENTE

MENSAGEM
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 217, DE 2003
(Nº 578/2003, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,

Dirijo-me a Vossas Excelências para infor-
má-los de que me ausentarei do País no período de
1º a 8 de novembro de 2003, em visita oficial a cinco
países africanos: São Tomé e Príncipe, Angola, Mo-
çambique, África do Sul e Namíbia.

2. A visita tem por objetivo aprofundar o diálogo
político com os Governos de cada um desses países,
bem como as relações bilaterais de cooperação técni-
ca, educacional, cultural, econômica e empresarial,
nos termos da prioridade que meu Governo decidiu
atribuir às relações com a África, e, em particular,
com a África do Sul e países africanos de língua por-
tuguesa.

Brasília, 30 de outubro de 2003. – Luiz Inácio
Lula da Silva.

* (A Mensagem nº 217, de 2003, será anexada ao processado da
Mensagem nº 2, de 2003)

PROJETOS RECEBIDOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, DE 2003
(Nº 3.536/93, na Casa de origem)

(De iniciativa do Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho)

Cria cargos do Grupo Processamen-
to de Dados do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro Permanente
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, o cargo em comissão identifi-
cado no Anexo I e os cargos de provimento efetivo re-
lacionados no Anexo II.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este
artigo serão preenchidos na forma da legislação em
vigor.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região.

Art. 3º Esta lei entra em vigor ria data de sua pu-
blicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.536, DE 1993

Cria cargos do Grupo de Processa-
mento de Dados no Quadro Permanente
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região, o cargo em Comissão do Grupo “Di-
reção e Assessoramento Superior”, código TRT 9ª

DAS.100, e de provimento efetivo do Grupo “Proces-
samento de Dados”, código TRT.9ª.PRO.1600, cons-
tantes, respectivamente, dos Anexos I e II desta lei.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este
artigo serão preenchidos na forma da legislação em
vigor.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as disposições em contrário.

Brasília, de de 1999; 172º da Independência e
105º da República.

Justificação

O encaminhamento da presente proposição,
fundamentada na alínea b, inciso II, do art. 96, da
Constituição Federal e aprovada por este tribunal nos
termos do parecer emitido pela Secretaria de Proces-
samento de Dados – SEPRO, consoante exposição
contida no OF.GVP.Nº 84, datada de 26 de novembro
último, objetiva a alteração do número ou, ainda, a in-
clusão de cargos das categorias funcionais perten-
centes ao Grupo Processamento de Dados, código –
TRT.9ª.PRO.1.600, no Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região.

A medida ora proposta encontra justificativa
na verificação indiscutível do fato resultante da mai-
or eficiência e celeridade no desempenho das atri-
buições inerentes a todas as atividades que contam
com a informatização dos serviços, constituindo tal
sistema uma exigência da modernidade, afiguran-
do-se imprescindível ao Judiciário Trabalhista, face
ao crescente volume da feitos submetidos a sua
apreciação, bem como a natureza social de suas
funções, posto que, entre outros aspectos, envolve
direitos pecuniários indispensáveis à subsistência
do trabalhador, poder contar com os benefícios da
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informática, o que certamente implicaria numa ime-
diata e satisfatória prestação jurisdicional, dispen-
sado, ipso facto, alinhamento das inúmeras vanta-
gens demonstrativas de sua incontestável impor-
tância.

Por tais razões, e considerando essencial ao es-
copo desta especializada que é o de ultimar as ques-
tões a ela submetidas no menor espaço de tempo
possível, o que seria melhor oportunizado se atendi-
das as necessidades indispensáveis de poder contar
com recursos humanos, ou profissionais específicos
da área de computação, impõe-se a criação dos car-
gos objeto da presente proposição.

Estas são as razões que fundamentam o pre-
sente anteprojeto de lei, o qual, espera esta Presidên-
cia, tenha total acolhida pelos Excelentíssimos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional, converten-
do-se em lei com a urgência possível.

Luiz José Guimarães Falcão, Ministro-Presi-
dente Tribunal Superior do Trabalho.

OF.STST.GDG.GP.Nº 56/93

Brasília, 1º de fevereiro de 1993

Exmº Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a V. Exª, para

apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos do
art. 96, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, o
anexo anteprojeto de lei, que, aprovado pelo Órgão
Especial deste Tribunal, dispõe sobre a criação de
cargos do Grupo Processamento de Dados no Qua-
dro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região e dá outras provi-
dências.

Na oportunidade, reitero a V.Exª, protestos de
elevada estima, Distinta consideração.

Luiz José Guimarães Falcão, Ministro-Presi-
dente Tribunal Superior do Trabalho.

(À Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 82, DE 2003
(Nº 3.464/2000, na Casa de origem)

(De iniciativa do Presidente da República)

Autoriza a transferência das cotas
representativas da participação da União
no capital da empresa Serviços Aéreos
Especializados Médico-Hospitalar Concei-
ção Ltda.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Poder Executivo é autorizado a doar,

sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conce-
ição S.A. as cem mil cotas representativas da partici-
pação da União no capital social da empresa Serviços
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição
Ltda.

Art. 2º Ficam o Ministério da Saúde e a Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional autorizados a ado-
tar as medidas necessárias à transferência de que
trata o art. 1º desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENSAGEM Nº 1.087, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal,

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelênci-
as, acompanhado de Exposição de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado, interino, da Saúde, o texto
do projeto de lei que “Autoriza a transferência das co-
tas representativas da participação da União no capi-
tal da empresa ”Serviços Aéreos Especializados Mé-
dico-Hospitalar Conceição Ltda”.

Brasília, 8 de agosto de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM nº 79/GM

Em 15 de outubro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à elevada conside-

ração de Vossa Excelência o incluso projeto de lei,
que tem por escopo obter autorização legislativa para
a formalização dos atos que se fazem necessários
para concluir a extinção da empresa Serviços Aéreos
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda.,
(SAE), que se encontra desativada desde 1985.

A empresa em extinção integra o patrimônio da
União, em razão do que foi pactuado pelo Instrumen-
to Particular de Transação celebrado pela União e
pelo Espólio de Jahyr Boeira de Almeida e outros, nos
autos da Apelação Cível nº 89.04.00154-4, em quer
foram partes acionistas do Hospital Nossa Senhora
da Conceição S.A., Hospital Cristo Redentor S.A. e
Hospital Fêmina S.A, desapropriados em 51% das
ações constitutivas daquelas sociedades, nos termos
do Decreto nº 75.403, de 20-2-75, alterado pelo De-
creto nº 75.457, de 7-3-75.

Conforme formalizado no Termo de Transação
(Cláusula III, fls. 2551), foram transferidas à União
pelo espólio de Jahyr Boeira de Almeida, com a con-
cordância dos respectivos herdeiros, 100.000 quotas
da Empresa Serviços Aéreos Especializados Médi-
co-Hospitalar Conceição Ltda., tornando-se a União
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sócia minoritária dessa sociedade, que também tinha
como quotistas o Hospital Nossa Senhora da Concei-
ção S.A., com 300.000 quotas (Sócio-Gerente), e o
Hospital Cristo Redentor S.A., também com 300.000
quotas, num total de 700.000 quotas.

A empresa em extinção atuava no transporte
aéreo de enfermos, medicamentos e serviços correla-
tos, vinculados à sua especialidade, de assistência
médica e sanitária no território nacional. O Tribunal de
Contas da União, por reiteradas vezes, ao examinar
as contas da empresa em extinção, recomendou sua
imediata liquidação. Na sessão de 14-3-91, ao exami-
nar o processo de prestação de contas dos Serviços
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição
Ltda., referente ao exercício de 1989, a egrégia Corte
“resolveu julgar regulares as aludidas contas sem
ressalvas, dando quitação aos responsáveis, e sem
prejuízo de recomendação no sentido de imediata li-
quidação da empresa, uma vez que se encontra com-
pletamente desativada, no tocante ao cumprimento
de seu objetivo social, desde 1985.”

Em duas oportunidades já houve nomeação de
representante da União para as medidas necessárias à
extinção da mencionada empresa. Com efeito, a Porta-
ria MS nº 1.085, de 13-8-90, publicada em 15-8-90, de-
signou o Dr. Telmo Marques Weber para administrar os
bens da empresa e a Portaria MS nº 965, publicada em
5-6-95, designou o Sr. Rogério Pires para propor as me-
didas necessárias à extinção da mesma.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no
Parecer PGFN/CRF nº 726/91, esclareceu que o Pro-
curador-Geral da Fazenda Nacional, ou Procurador
da Fazenda Nacional por ele designado, poderia re-
presentar a União na assinatura do distrato social,
como solicitado pelo Superintendente do Grupo Hos-
pitalar Conceição, para atender à recomendação da
Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas
da União – TCU, e no Parecer CRF/nº 294/92, a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, analisando mi-
nuta de distrato social encaminhada pelo Represen-
tante da União junto àquelas empresas, reportou-se
ao parecer anterior e manifestou-se no sentido de
que o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., na
qualidade de Sócio-Gerente da empresa em extin-
ção, deveria proceder à elaboração de projeto de lei
autorizativa da transferência das quotas representati-
vas da participação da União na empresa em extin-
ção, para apreciação do Ministro da Saúde.

O Consultor Jurídico do Ministério da Saúde en-
tendeu estar a medida sob o pálio da conveniência e
da oportunidade, no campo discricionário, tendo
como respaldo os argumentos que fundamentam a
decisão do TCU (cf. Parecer nº 138/93, de 27-3-93,
exarado no Processo nº 25000.013961/93-04).

O Departamento de Extinção e Liquidação, da
Secretaria de Recursos e Tecnologia da Informação
do então Ministério da Administração Federal e Re-
forma do Estado (MARE), após análise do assunto,
emitiu, em 4-6-97, a Nota Informativa Deliq. nº 32,
onde afirma a necessidade de autorização legislativa,
de acordo com o disposto no § 2º do art. 105 da Lei nº
4.320, de 17-3-64, ficando a cargo do Ministro da Sa-
úde promover a deflagração do processo, ou das me-
didas de extinção da sociedade, com a conseqüente
baixa nos registros da Junta Comercial do Estado do
Rio Grande do Sul.

Essas são as razões pelas quais proponho a
Vossa Excelência o envio do projeto de lei ao Poder
Legislativo, ou que determine a inclusão de seu texto
em medida provisória, para obtenção dos meios lega-
is com vistas a extinguir definitivamente a empresa
Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar
Conceição Ltda.

Respeitosamente, – Barias Negri, Ministro de
Estado da Saúde, interino.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.464, DE 2000

Autoriza a transferência das cotas
representativas da participação da União
no capital da empresa “Serviços Aéreos
Especializados Médico-Hospitalar Concei-
ção Ltda.”

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a doar,

sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conce-
ição S.A., as 100.000 (cem mil) cotas representativas
da participação da União no capital social da empresa
Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar
Conceição Ltda.

Art. 2º Fica o Ministério da Saúde, juntamente
com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do
Ministério da Fazenda, autorizado a adotar as medi-
das necessárias à transferência de que trata o art. 1º
desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(À Comissão de Constituição Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2003
(Nº 6.057/2002, na Casa de origem)

Denomina “Aeroporto de Belo Hori-
zonte/Pampulha – MG – Carlos Drum-
mond de Andrade” o aeroporto da cidade
de Belo Horizonte – MG.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º O Aeroporto de Belo Horizonte/Pampu-
lha, situado na capital do Estado de Minas Gerais,
passa a ser denominado “Aeroporto de Belo Horizon-
te/Pampulha – MG – Carlos Drummond de Andrade”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PROJETO DE LEI Nº 6.057, DE 2002

Denomina “Aeroporto de Belo Hori-
zonte/Pampulha – Carlos Drummond de
Andrade” o aeroporto da cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Aeroporto de Belo Horizonte/Pampu-

lha, situado na capital do Estado de Minas Gerais,
passa ser denominado “Aeroporto de Belo Horizon-
te/Pampulha – Carlos Drummond de Andrade”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

Em 2002, comemora-se o centenário do nasci-
mento do escritor Carlos Drummond de Andrade.
Festiva programação assinalará, no Brasil inteiro, os
cem anos do famoso poeta, principalmente nas cida-
des que lhe ilustram a vida e a obra: Itabira, onde nas-
ceu em 31 de outubro de 1902; Belo Horizonte, que o
acompanhou da adolescência, em 1916, ao início da
maturidade, em 1934; e Rio de Janeiro, onde viveu
até à morte, aos 85 anos, em 17 de agosto de 1987.

Justo, pois, que entre as muitas homenagens de
Belo Horizonte ao insigne mineiro considere-se a que
tomamos a iniciativa de propor, acrescendo-se à de-
nominação “Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha o
nome do poeta. Ao receber tão honrosa designação,
o “Aeroporto de Belo Honzonte/Pampulha – Carlos
Drummond de Andrade” simbolizará o respeito e a
admiração dos belo-horizontinos pelo autor de “Fa-
zendeiro do Ar”.

Em 1916, o jovem Drummond chega a Belo Ho-
rizonte para estudar no Colégio Arnaldo; os primeiros
passos na literatura ocorrem quatro anos depois, em
caminho aparentemente oposto ao Curso de Farmá-
cia, que começa a fazer em 1923; jornalista, trabalha
como redator no Diário de Minas e no Minas Gerais,
tornando-se, em 1930, oficial de gabinete do Secretá-
rio do Interior, Gustavo Capanema. Nesse ano publi-
ca, em Belo Horizonte, “Alguma Poesia”, sua primeira
coletênea de poemas. “Brejo das Almas”, o segundo
livro, vem a lume, também na capital mineira, em
1934, ano em que se transfere para o Rio de Janeiro
como chefe de gabinete de Gustavo Capanema, no-
meado Ministro da Educação e Saúde.

Foram, pois, da maior importância os 18 anos
passados por Drummond em Belo Horizonte, período
em que se lançou como poeta e se profissionalizou
como funcionário público, ocupações de que tanto se
orgulhava. Para inscrevê-los na história de Belo Hori-
zonte e na lembrança dos belohorizontinos, a deno-
minação “Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha –
Carlos Drummond de Andrade” nos parece oportuna,
motivo pelo qual apresentamos este Projeto de Lei à
honrosa apreciação dos eminentes Colegas.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2002. –
Deputado Jaime Martins.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 801, DE 2003

(Nº 1.222/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação De Difusão Comunitária de Senador
Canedo – GO, a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sena-
dor Canedo, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 569, de 18 de setembro de 2000, que autoriza
a Associação de Difusão Comunitária de Senador
Canedo – GO, a executar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Senador Canedo, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação. – João Paulo Cunha,
Presidente.

MENSAGEM Nº 1.710, DE 2000

Senadores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 553, de 14 de setembro de 2000
– Associação Comunitária “Nossa Senhora da Pieda-
de” na cidade de Coroatá – MA;

2 – Portaria nº 557, de 14 de setembro de 2000
– ACVOLCAJA – Associação Comunitária de Volun-
tários e casais de Jardinópolis, na cidade de Jardinó-
polis – SP;

3 – Portaria nº 558, de 14 de setembro de 2000
– Associação da Cidadania e dos Direitos Humanos –
ACDH, na cidade de Paraíso do Tocantins – TO;
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4 – Portaria nº 559, de 14 de setembro de 2000
– Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olím-
pia, na cidade de Nova Olímpia – MT;

5 – Portaria nº 560, de 14 de setembro de 2000
– Associação Comunitária de Notícias e Radiodifusão
de Altos, na cidade de Altos – PI;

6 – Portaria nº 561, de 14 de setembro de 2000
– Associação Comunitária e Escola de Rádio São
José do Vale do Rio Preto (ACERSJ), na cidade de
São José do Vale do Rio Preto – RJ;

7 – Portaria nº 562, de 14 de setembro de 2000
– Associação Comunitária da Vila Santa Rita de Cás-
sia, na cidade de Pelotas – RS;

8 – Portaria nº 563, de 18 de setembro de 2000
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Carnaúba dos Dantas, na cidade de Carnaúba dos
Dantas – RN;

9 – Portaria nº 564, de 18 de setembro de 2000
– Associação Cultural de Santa Mariana, na cidade
de Santa Mariana – PR;

10 – Portaria nº 565, de 18 de setembro de 2000
– Associação Comunitária Francisco Padroeiro”, na
cidade Poço Dantas – PB;

11 – Portaria nº 566, de 18 de setembro de 2000
– Associação Beneficente e Filantrópica Nossa Se-
nhora de Fátima, na cidade de Piquet Carneiro – CE;

12 – Portaria nº 567, de 18 de setembro de 2000
– Associação de Radiodifusão Comunitária Riacho do
Cadoz – ARC Riacho do Cadoz, na cidade de Palmei-
rais – PI; e

13 – Portaria nº 569, de 18 de setembro de
2000 – Associação de Difusão Comunitária de Se-
nador Canedo – GO, na cidade de Senador Canedo
– GO.

Brasília, 16 de novembro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 591/MC

Brasília, 25 de outubro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação de Difu-
são Comunitária de Sena cor Canedo – GO, com
sede na cidade de Senador Cariado, Estado de Go-
iás, explore serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedi-
mentação da cultura geral das localidades postulan-
tes.

3. Como se depreende da importância da inici-
ativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural mas, tam-
bém, servem de elo à integração de informações be-
néficas em todos os segmentos, e a todos esses nú-
cleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada. constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53670.000012/99, que ora faço acompanhar, corri
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pro-
cesso, passará a produzir efeitos Jogais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 569, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53670.000012/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Difusão Co-
munitária de Senador Canedo – GO, com sede na
Rua 11, s/nº, Quadra 10, Lote 1, Casa B, Conjunto Ui-
rapuru, na cidade de Senador Canedo, Estudo de Go-
iás, a executar serviço de radiodifusão comunitária,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 16º41’45”S e longitude em
49º5’9”W, utilizando a freqüência de 87.9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá deitas legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 802, DE 2003

(Nº 1.235/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária Santo Antonio de Pá-
dua de Caturaí a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ca-
turaí, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 478, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a
Associação Comunitária Santo Antônio de Pádua de
Caturaí a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caturaí, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação. – João Paulo Cunha, Presi-
dente.

MENSAGEM Nº 2.024, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, autorizações
para executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 478, de 14 de agosto de 2000 –
Associação Comunitária Santo Antônio de Pádua de
Caturaí, na cidade de Caturaí-GO; e

2 – Portaria nº 568, de 18 de setembro de 2000
– Associação Comunitária Ação e Cidadania Para o
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, na cida-
de de Iaçu-BA.

Brasília, 27 de dezembro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 460/MC

Brasília, 11 de outubro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portam de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação Comu-
nitária Santo António de Pádua de Caturaí, com sede
na cidade de Caturaí, Estado de Goiás, explore o ser-
viço de radiodifusão comunitária, em conformidade
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,

cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedi-
mentação da cultura geral das localidades postulan-
tes.

3. Como se repreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem de
elo à integração de informações benéficas em todos os
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53670.000005/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 478, DE 14 DE AGOSTO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto rios
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53670.000005/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária San-
to Antônio de Pádua de Caturaí, com sede na Rua Mi-
nas Gerais, nº 315, Bairro Centro, na cidade de Catu-
raí, Estado de Goiás, a executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 16°26’49”S e longitude em
49°29’23”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 803, DE 2003

(Nº 1.428/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária Ave Branca para o De-
senvolvimento Social, Cultural e Artístico
dos Moradores da Praça do D.I. – QNA –
Taguatinga – DF, a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Taguatinga, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 577, de 22 de setembro de 2000, que autoriza
a Associação Comunitária Ave Branca para o Desen-
volvimento Social, Cultural e Artístico dos Moradores
da Praça do D.I. – QNA – Taguatinga – DF, a execu-
tar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Tagua-
tinga, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 702, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, autorizações
para executar serviços de radiodifusão comunitária,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
conforme os seguintes anos e entidades:

1 – Portaria nº 300, de 21 de junho de 2000 –
Centro Cultural São Judas Tadeu, na cidade de Nite-
rói – RJ;

2 – Portaria nº 392, de 31 de julho de 2000 –
Associação Comunitária Cultural Limacampense, na
cidade de Lima Campos – MA;

3 – Portaria nº 393, de 31 de julho de 2000 –
Associação Comunitária, Cultural e Comunicação
Social de Orobó, na cidade de Orobó-PE;

4 – Portaria nº 406, de 31 de julho de 2000 –
Associação Comunitária de Itagibá, na cidade de Ita-
gibá-BA;

5 – Portaria nº 476, de 14 de agosto de 2000 –
Fundação de Rádio de Fusão Comunitária Carlos Pe-
reira, na cidade de Santa Luzia-BA;

6 – Portaria nº 577, de 22 de setembro de 2000
– Associação Comunitária Ave Branca para o Desen-
volvimento Social, Cultural e Artístico dos Moradores
da Praça do D.I. QNA – Taguatinga-DF, na cidade de
Taguatinga-DF;

7 – Portaria nº 630, de 5 de outubro de 2000 –
Fundação Obra Assistencial para Integração Social
da Comunidade, na cidade de São Vicente-RN;

8 – Portaria nº 676, de 25 de outubro de 2000 –
Associação Beneficente Comunitária ABC –
SHALON, na cidade de Cuiabá-MT;

9 – Portaria nº 677, de 25 de outubro de 2000 –
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artísti-
co, Cultural e Social de Miranda – ACODAMI, na cida-
de de Miranda-MS;

10 – Portaria nº 683, de 25 de outubro de 2000 –
Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de
Cajazeira, na cidade Salvador-BA;

11 – Portaria nº 762, de 12 de dezembro de
2000 – Associação Comunitária São Raimundo No-
nato de Tuntum, na cidade Tuntum-MA;

12 – Portaria nº 38, de 31 de julho de 2001 –
Associação Comunitária na cidade de Catalão-Go;

13 – Portaria nº 104, de 31 de julho de 2001 –
Associação, Rádio Clube Opção Comunitária Social
na cidade De Catalão-Go;

14 – Portaria nº 108, de 6 de março de 2001 –
Associação de Recuperação Conservação e Preser-

vação da Bacia do Rio Pardo, na cidade de Ribas do
Rio Pardo-MS;

15 – Portaria nº 116, de 6 de março de 2001 –
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artísti-
co e Cultural de Caracol, na cidade de Caracol-MS;

16 – Portaria nº 117, de 6 de setembro de 2001 –
Associação Assistência da Chapada (AAC), na cida-
de de Utinga-BA.

Brasília, 29 de junho de 2001 – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 189/EM

Brasília 27 de março de 2001

Excelentíssimo Presidente da Republica,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação Comu-
nitária, Ave Branca para o

Desenvolvia Social, Cultural e Artístico dos Mo-
radores da Praça do D.I-QNA – Taguatinga-DF, com
a sede na cidade de Taguatinga Distrito Federal; ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedi-
mentação da cultura geral das localidades postulares.

3. Como se desprende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossas Excelências, essas
ações permitas que as caridade, trabalhem em con-
junto com a comunidade, auxiliando não só no pro-
cesso educacional, social e cultural, mais também,
servem de elo à integração de informações benéficas
em todos os segmentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando
a, inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubs-
tanciada nos autos do Processo nº 53000.002157/99,
que ora faço acompanhar, com a finalidade, de subsidi-
ar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com ao preceito constituci-
onais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Naci-
onal, a teor § 3º do art. 223, Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tério de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 577 DE 22 DE SETEMBRO 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho da
1998, e tendo em vista o que acosta do Processo
Administrativo nº 53000.002157/09, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Ave
Branca para o desenvolvimento social, Cultural e
Artístico dos Moradores de Praça do D.I-QNA-Tagua-
tinga-DF com sede na QNA 06, lote 23, loja 2, na cida-
de da Taguatinga, Distrito FederaL a executar serviço
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorizada reger-se-á operar pela Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro da 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada operar com
o sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 15º47’46’S e longitu-
de em 48º03’48”W, utilizando e freqüência de
104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º ao art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço prazo de
seis meses a cotar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
em sua publicação, revogado a Portaria da nº 577, de
22 de setembro de 2000.

Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 804, DE 2003

(Nº 2.541/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Integração de Carmo do Pa-
ranaíba Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Carmo do Paranaíba, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 24 de novembro de 1998, que renova, a
partir de 23 de maio de 1990, a concessão da Rádio
Integração de Carmo do Paranaíba Ltda., para explo-
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação. – João Paulo Cunha, Presi-
dente.

MENSAGEM Nº 1.480, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 24 de novembro de 1998, que “renova a con-
cessão outorgada à Rádio Integração de Carmo do
Paranaíba Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Carmo do
Paranaíba, Estado de Minas Gerais”.

Brasília, 27 de novembro de 1998. Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 276/MC

Brasília, 11 de novembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 29104.000126/90,
em que a Rádio Integração de Carmo do Paranaíba
Ltda., solicita renovação da concessão para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais,
outorgada conforme Decreto nº 84.646, de 23 de abril
de 1980, cujo contrato de concessão foi publicado no
Diário Oficial da União em 23 de maio do mesmo ano.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de

1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter-
minam, necessariamente, a extinção do serviço pres-
tado, podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renova-
ção ocorrerá a partir de 23 de maio de 1990.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun-
to à superior consideração de Vossa Excelência para
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci-
onal, em cumprimento ao § 3º do art. 223, da Consti-
tuição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à
Rádio Integração de Carmo do Paranaíba
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas
Gerais .

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
29104.000126/90-18.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §

39, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 23 de maio de 1990, a concessão ou-
torgada à Rádio Integração de Carmo do Paranaíba
Ltda., pelo Decreto nº 84.646, de 23 de abril de 1980,
cujo contrato de concessão foi publicado no Diário
Oficial da União de 23 de maio do mesmo ano, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Car-
mo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República.

PARECER CONJUR/MC Nº 945/98

Referência: Processo nº 29104.000126/90

Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais

Interessada: Rádio Integração de Carmo do Para-
naíba Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu
termo em 23-5-1990. Pedido apresentado tempesti-
vamente. Regulares a situação técnica e a vida soci-
etária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão formulado pela Rádio Integração
de Carmo do Paranaíba Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais,
conforme Decreto nº 84.646, de 23 de abril de 1980,
cujo respectivo contrato de concessão foi publicado
no Diário Oficial da União de 23 de maio seguinte.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado de Minas Gerais, tendo aquela De-
legacia concluído favoravelmente ao pleito consoante
Parecer Jurídico nº 86/94, fls. 58, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/MG, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

• No curso dos procedimentos da reno-
vação, a concessionária solicitou autoriza-
ção para proceder a transferência indireta
da sua outorga, mediante cessão da totali-
dade das cotas representativas do capital
social para outro grupo de cotistas que pas-
sou a deter o mando da sociedade;

• Tem entendido esta Consultoria Jurí-
dica, pela juridicidade da decisão de transfe-
rência direta ou indireta das concessões e
permissões, no curso dos procedimentos da
renovação das respectivas outorgas;

• Em conseqüência, prosperou o pedi-
do de transferência indireta da concessão,
que resultou na edição da Exposição de Mo-
tivos de nº 85, de 9 de maio de 1996, publi-
cada no Diário Oficial da União de 17 se-
guinte, cujos atos legais decorrentes foram
aprovados pela Portaria nº 126, de 2 de se-
tembro de 1996;

• Posteriormente, em 31 de março de
1997 e mediante a expedição da Portaria nº
64, foi autorizada nova alteração contratual
para a entidade, desta feita para simples
transferência de cotas , do que resultou a
aprovação dos seguintes quadros societário
e diretivo da Rádio Integração de Carmo do
Paranaíba Ltda.:

Cotistas Cotas
Everton José Alves 6.645
Cláudio Cícero Alves 3.355
Total 10.000
Gerentes: Everton José Alves

Cláudio Cícero Alves

4. Ressalte-se que a outorga original está am-
parada juridicamente nos termos do que dispõem a
Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983,
eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
desta forma, que a terminação do prazo da conces-
são ou a pendência da sua renovação, a curto ou a
longo prazo, não determina, necessariamente, a ex-
tinção do serviço prestado.

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, acompanhados de minuta dos atos
de renovação correspondentes – Exposição de Moti-
vos e Decreto – com vistas ao encaminhamento para
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
autoridade competente para conhecer e decidir do
pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional consoante dispõe o §
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3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

Brasília, 29 setembro de 1998. – Maria da Gló-
ria Tuxi F. dos Santos, Coordenadora.

Aprovo. Submeto ao Senhor Consultor Jurídico.
Brasília, 29 de setembro de 1997. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação – em deci-
são terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 805, DE 2003

(Nº 2.542/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que renova a permissão
outorgada à Rádio Pitiguara Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 209, de 1º de outubro de 1998, que renova, a
partir de 13 de março de 1995, a permissão outorga-
da à Rádio Pitiguara Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.697, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons-
tante da Portaria nº 209, de 1º de outubro de 1998,
que renova a permissão outorgada à Rádio Pitiguara
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná.

Brasília, 30 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 405/MC

Brasília, 17 de dezembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 209, de 1º de outubro de 1998,
pela qual foi renovada a permissão outorgada à Rá-

dio Pitiguara Ltda., pela Portada nº 114, de 11 de mar-
ço de 1985, publicada no Diário Oficial da União em
13 subseqüente, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que levou
ao deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53740.000943/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações Inte-
rino.

PORTARIA Nº 209, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53740.000943/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 13 de março de 1995, a permissão outorga-
da à Rádio Pitiguara Ltda., pela Portada nº 114, de 11
de março de 1985, publicada no Diário Oficial da
União em 13 subseqüente, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portada, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Luiz Carlos Mendonça de Barros.

PARECER CONJUR/MC Nº 583

Referência : Processo nº 53740.000943/94

Origem : Delegacia do MC no Estado do Paraná.

Interessada: Rádio Pitiguara Ltda.

Assunto : Renovação de outorga.

Ementa : Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo em 13 de março de 1995.
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Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a
situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de reno-
vação de permissão formulado pela Rádio Pitiguara
Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná, conforme Porta-
ria nº 114, de 11 de março de 1985, publicada no
Diário Oficial da União em 13 de março de 1985.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado do Paraná, tendo aquela Delegacia
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Pare-
cer Jurídico nº 182/94, fls. 22 e 23, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/SP, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

– em razão de autorização dada pela Portaria nº
84, de 3 de abril de 1997, a entidade alterou seus atos
constitutivos, adaptando e aumentando o seu capital
social, bem como transferindo, inter-sócios, suas co-
tas, passando esse a ser distribuído do seguinte
modo:

4. Ressalte-se que a outorga original está am-
parada juridicamente nos termos do que dispõem a
Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983,
eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
dessa forma, que a terminação do prazo da permis-
são ou a pendência da sua renovação, a curto ou a
longo prazo, não determinam, necessariamente, a
extinção do serviço prestado.

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos, acompanhados de minuta dos atos
próprios, à consideração do Exmº Senhor Ministro de

Estado das Comunicações, autoridade competente
para conhecer e decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 20 de agosto de 1998. – Maria da Gló-

ria Tuxi F. dos Santos, Coodenadora.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 806, DE 2002

(Nº 2.543/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à FM Verde Vale Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de União da Vitória, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 211, de 1º de outubro de 1998, que renova, a
partir de 4 de junho de 1997, a permissão outorgada à
FM Verde Vale Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de União
da Vitória, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação. – João Paulo Cunha, Presi-
dente.

MENSAGEM Nº 414, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 211, de 1º de outubro de 1993, que renova
a permissão outorgada à FM Verde Vale Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de União da Vitória, Estado do Paraná.

Brasília, 7 de abril de 1999. - Fernando Henri-
que Cardoso.

EM nº 39/MC

Brasília, 18 de março de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 211 , de 1º de outubro de 1998 , pela
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qual foi renovada a permissão outorgada à FM Verde
Vale Ltda., pela Portaria nº 140, de 3 de junho de 1987,
publicada em 4 subseqüente, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de União da Vitória, Estado do Paraná.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que levou
ao deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53740.000112/97, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 211, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.

6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53740.000112/97, resolve

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 4 de junho de 1997, a permissão outorgada à
FM Verde Vale Ltda., pela Portaria nº 140, de 3 de ju-
nho de 1987, publicada no Diário Oficial da União
em 4 subseqüente, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de União da Vitória,
Estado do Paraná.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portada, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Luiz Carlos Mendonça de Barros.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 807, DE 2003

(Nº 2.547/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Difusora Mato-grossense
Ltda., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do
Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 17 de julho de 2000, que renova, a partir
de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio
Difusora Mato-grossense Ltda., para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Co-
rumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação. – João Paulo Cunha, Presi-
dente.

MENSAGEM Nº 1.068/00

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 17 de julho de 2000, que “Renova concessão
das entidades que menciona, para explorar serviços
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Sociedade Emissora Radiovox Ltda., a partir
de 5 de julho de 1996, na cidade de Muritiba – BA;

2 – Radiodifusora Asa Branca Ltda., a partir de
22 de março de 1992, na cidade de Boa Viagem – CE;

3 – Rádio Jornal Centro Sul Ltda., a partir de 10
de fevereiro de 1992, na cidade de Iguatú – CE;

4 – Rádio Sant‘Ana de Tianguá Ltda., a partir de
15 de agosto de 1997, na cidade de Tianguá – CE;

5 – Fundação Roberto Rabello de Comunicação
Social, a partir de 22 de setembro de 1992, na cidade
de Afonso Cláudio – ES;

6 – Rádio Difusora de Colatina Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Colatina – ES;

7 – Fundação Dom Stanislau Van Melis, a partir
de 16 de fevereiro de 1992, na cidade de São Luís
dos Montes Belos – GO;

8 – Empresa Rádio Independente Ltda., a partir
de 1º de maio de 1994, na cidade de Aquidauana –
MS;

9 – Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., a partir
de 1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas –
MS;

10 – Rádio Difusora Mato-grossense Ltda., a
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Co-
rumbá – MS;

11 – Rádio e Televisão Caçula Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas – MS;

12 – Sistema Sul Mato-grossense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 10 de junho de 1993, na cidade
de Ponta Porã – MS;

13 – Radio Rural Nova Guaranésia Ltda., a par-
tir de 6 de setembro de 1992, na cidade de Guarané-
sia – MG;

14 – Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda., a
partir de 28 de maio de 1991, na cidade de Juiz de
Fora – MG;

15 – Rádio Arapuan Ltda., a partir de 12 de no-
vembro de 1993, na cidade de João Pessoa – PB;

16 – Rádio Educadora de Conceição Ltda., a
partir de 27 de outubro de 1992, na cidade de Concei-
ção – PB;

17 – Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Paranavaí
– PR;

18 – Rádio Itamaraty Ltda., a partir de 12 de no-
vembro de 1992, na cidade de Piripiri – PI;

19 – Rádio Grande Picos Ltda., a partir de 2 de
dezembro de 1992, na cidade de Picos – PI;

20 – Rádio Trairy Ltda., a partir de 1º de maio de
1994, na cidade de Natal – RN;

21 – Chirú Comunicações Ltda., a partir de 5 de
outubro de 1998, na cidade de Palmitinho – RS;

22 – Rádio Luz e Alegria Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Frederico Westphalen –
RS;

23 – Rádio Princesa do Jacuí Ltda., a partir de 1º
de novembro de 1993, na cidade de Candelária – RS;

24 – Rádio Quaraí Ltda., a partir de 1º de maio
de 1994, na cidade de Quaraí – RS;
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25 – Rádio São Miguel Ltda., a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Uruguaiana – RS;

26 – Rádio São Roque Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Faxinal do Soturno – RS;

27 – Rádio Difusora do Vale do Itabapoana
Ltda., a partir de 17 de junho de 1992, na cidade de
Bom Jesus de Itabapoana – RJ;

28 – Rádio São Bento Ltda., a partir de 21 de ju-
nho de 1997, na cidade de São Bento do Sul – SC;

29 – Rádio Progresso de São Carlos Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São Carlos
– SP;

30 – Rádio Educação Rural Ltda., a partir de 1º
de maio de 1993, na cidade de Campo Grande – MS;

31 – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de
1º de maio de 1993, na cidade de Campos – RJ;

32 – Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., a partir de 21 de outubro de 1991, na cidade de
Campo Grande – MS;

33 – TV Esplanada do Paraná Ltda., a partir de 9
de julho de 1998, na cidade de Ponta Grossa – PR;

34 – Televisão Norte do RGS Ltda, a partir de 14
de março de 2000, na cidade de Carazinho – RS;

35 – TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., a
partir de 22 de março de 1994, na cidade de Nova Fri-
burgo – RJ; e

36 – TV Coligadas de Santa Catarina S.A., a
partir de 24 de maio de 1997, na cidade de Blumenau
– SC.

Brasília, 1º de agosto de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 220/MC

Brasília, 5 de julho de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o
incluso projeto de decreto que trata da renovação de
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Sociedade Emissora Radiovox Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Muritiba, Estado da Bahia (Pro-
cesso nº 53640.000161/96);

• Radiodifusora Asa Branca Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Boa Viagem, Estado do Ceará (Proces-
so nº 29108.000434/91);

• Rádio Jornal Centro Sul Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Iguatú, Estado do Ceará (Processo nº
29650.000267/92);

• Rádio Sant’ana de Tianguá Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Tianguá, Estado do Ceará (Proces-
so nº 53650.000898/97);

• Fundação Roberto Rabello de Comunicação
Social, concessionária de serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Afonso Cláudio,
Estado do Espírito Santo (Processo nº
50660.000172/92);

• Rádio Difusora de Colatina Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo
(Processo nº 50660.000050/94);

• Fundação Dom Stanislau Van Melis, concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de São Luis dos Montes Belos,
Estado de Goiás (Processo nº 29109.000547/91);

• Empresa Rádio Independente Ltda., concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Aquidauana, Estado do Mato
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000 106/94);

• Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000057/94);

• Rádio Difusora Matogrossense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Corumbá, Estado do Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.000232/93);

• Rádio e Televisão Caçula Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo nº 53700.000059/94);

• Sistema Sul Matogrossense de Radiodifusão
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Ponta Porã, Esta-
do do Mato Grosso do Sul (Processo nº
50700.000118/93);

• Rádio Rural Nova Guaranésia Ltda., concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais (Processo nº 29710.000287/92);

• Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em
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onda média, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Mi-
nas Gerais (Processo nº 29104.000194/91);

• Rádio Arapuan Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo nº
50730.000399/93);

• Rádio Educadora de Conceição Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Conceição, Estado da Paraíba
(Processo nº 50730.000296/92);

• Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Paranavaí, Estado do Pa-
raná (Processo nº 53740.000285/93);

• Rádio Itamaraty Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Piripiri, Estado do Piauí (Processo nº
29115.000146/92);

• Rádio Grande Picos Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Picos, Estado do Piauí (Processo nº
29115.000173/92);

• Rádio Trairy Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
53780.000007/94);

• Chirú Comunicações Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Palmitinho, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53790.000861/98);

• Rádio Luz e Alegria Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Frederico Westphalen, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000098/94);

• Rádio Princesa do Jacuí Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53790.000017/93);

• Rádio Quaraí Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
53790.001591/95);

• Rádio São Miguel Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 50790.000890/93);

• Rádio São Roque Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 53790.000022/94);

• Rádio Difusora do Vale do Itabapoana Limita-
da, concessionária de serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Bom Jesus de Itabapo-
ana, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
29770.000389/92);

• Rádio São Bento Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina
(Processo nº 53820.000099/97);

• Rádio Progresso de São Carlos Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de São Carlos, Estado de São Pau-
lo (Processo nº 50830.000236/94);

• Rádio Educação Rural Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso
do Sul (Processo nº 50700.000040/93);

• Rádio Cultura Fluminense Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda tropi-
cal, na cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 50770.002517/92);

• Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na cidade de Campo Grande, Esta-
do do Mato Grosso do Sul (Processo nº
29112.000212/91);

• TV Esplanada do Paraná Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná (Proces-
so nº 53740.000406/98);

• Televisão Norte do RGS Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53528.000192/99);

• TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 53770.000951/93);

• TV Coligadas de Santa Catarina S.A., conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Cata-
rina (Processo nº 53820.000299/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia das outorgas para explorar serviços de radiodifu-
são é regida pelas disposições contidas na Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.
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3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram anali-
sados pelos órgãos técnicos deste Ministério e consi-
derados de acordo com os dispositivos legais aplicá-
veis, demonstrando possuir as entidades as qualifica-
ções necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência
para decisão e submissão da matéria ao Congresso
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da
Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 17 DE JULHO DE 2000

Renova concessão das entidades
que menciona, para explorar serviços de
radiodifusão, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício
do cargo de Presidente da República, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão sonora em onda média:

I – Sociedade Emissora Radiovox Ltda., a partir
de 5 de julho de 1996, na cidade de Muritiba, Estado
da Bahia, outorgada pela Portaria CONTEL nº 397,
de 17 de junho de 1966, e renovada pelo Decreto nº
96.009, de 3 de maio de 1988 (Processo nº
53640.000161/96);

II – Radiodifusora Asa Branca Ltda., a partir de
22 de março de 1992, na cidade de Boa Viagem,
Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.962,
de 25 de fevereiro de 1982 (Processo nº
29108.000434/91);

III – Rádio Jornal Centro Sul Ltda., a partir de 10
de fevereiro de 1992, na cidade de Iguatú, Estado do
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.718, de 11 de
dezembro de 1981 (Processo nº 29650.000267/92);

IV – Rádio Sant’ana de Tianguá Ltda., a partir de
15 de agosto de 1997, na cidade de Tianguá, Estado

do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 79.846, de 23 de
junho de 1977, e renovada pelo Decreto de 29 de ju-
lho de 1992, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 80,
de 16 de setembro de 1999 (Processo nº
53650.000898/97);

V – Fundação Roberto Rabello de Comunica-
ção Social, a partir de 22 de setembro de 1992, na ci-
dade de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo,
outorgada originariamente à Rádio Difusora Guandu-
ense Ltda., conforme Decreto nº 87.486, de 18 de
agosto de 1982, e transferida pelo Decreto de 17 de
dezembro de 1996, para a concessionária de que tra-
ta este inciso (Processo nº 50660.000172/92);

VI – Rádio Difusora de Colatina Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Colatina, Estado do
Espírito Santo, outorgada pela Portaria MVOP nº 40,
de 16 de janeiro de 1950, e renovada pelo Decreto nº
90.308, de 16 de outubro de 1984 (Processo nº
50660.000050/94);

VII – Fundação Dom Stanislau Van Melis, a par-
tir de 16 de fevereiro de 1992, na cidade de São Luís
dos Montes Belos, Estado de Goiás, outorgada origi-
nariamente à Rádio Vale da Serra Ltda., conforme
Decreto nº 86.857, de 14 de janeiro de 1982, e trans-
ferida pelo Decreto de 18 de junho de 1996, para a
concessionária de que trata este inciso (Processo nº
29109.000547/91);

VIII – Empresa Rádio Independente Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Aquidauana,
Estado do Mato Grosso do Sul, outorgada pela Porta-
ria MJNI nº 165-B, de 11 de abril de 1962, renovada
pela Portaria nº 7, de 16 de janeiro de 1986, e autori-
zada a passar à condição de concessionária em virtu-
de de aumento de potência de sua estação transmis-
sora, conforme Exposição de Motivos nº 102, de 8 de
junho de 1987, do Ministério das Comunicações (Pro-
cesso nº 53700.000106/94);

IX – Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas,
Estado do Mato Grosso do Sul, outorgada pela Porta-
ria MVOP nº 63, de 30 de janeiro de 1956, e renovada
pelo Decreto nº 92.630, de 2 de maio de 1986 (Pro-
cesso nº 53700.000057/94);

X – Rádio Difusora Matogrossense Ltda., a par-
tir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Corum-
bá, Estado do Mato Grosso do Sul, outorgada pelo
Decreto nº 2.310, de 4 de fevereiro de 1938, e renova-
da pelo Decreto nº 91.493, de 29 de julho de 1985
(Processo nº 53700.000232/93);
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XI – Rádio e Televisão Caçula Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas, Esta-
do do Mato Grosso do Sul, outorgada à Rádio a Voz
da Caçula Limitada, pela Portaria MJNI nº 381-B, de
28 de novembro de 1961, renovada pelo Decreto nº
92.135, de 13 de dezembro de 1985, e autorizada a
mudar sua denominação para a atual, conforme Por-
taria nº 100, de 29 de junho de 1987, do Diretor da De-
legacia Regional em Campo Grande do Departamen-
to Nacional de Telecomunicações, do Ministério das
Comunicações (Processo nº 53700.000059/94);

XII – Sistema Sul Matogrossense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 10 de junho de 1993, na cidade
de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, outor-
gada pelo Decreto nº 88.237, de 18 de abril de 1983
(Processo nº 50700.000118/93);

XIII – Rádio Rural Nova Guaranésia Ltda., a par-
tir de 6 de setembro de 1992, na cidade de Guarané-
sia, Estado de Minas Gerais, outorgada pela Portaria
MC nº 170, de 1º de setembro de 1982, e autorizada a
passar à condição de concessionária em virtude de
aumento de potência de sua estação transmissora,
conforme Exposição de Motivos nº 133, de 12 de se-
tembro de 1989, do Ministério das Comunicações
(Processo nº 29710.000287/92);

XIV – Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda.,
a partir de 28 de maio de 1991, na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decre-
to nº 85.958, de 4 de maio de 1981 (Processo nº
29104.000194/91);

XV – Rádio Arapuan Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de João Pessoa, Estado
da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 28.882, de 21
de novembro de 1950, e renovada pelo Decreto nº
98.111, de 31 de agosto de 1989, aprovado pelo De-
creto Legislativo nº 183, de 5 de setembro de 1991
(Processo nº 50730.000399/93);

XVI – Rádio Educadora de Conceição Ltda., a
partir de 27 de outubro de 1992 na cidade de Concei-
ção, Estado da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº
87.505, de 23 de agosto de 1982 (Processo nº
50730.000296/92);

XVII – Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994 na cidade de Paranavaí,
Estado do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº
638, de 22 de outubro de 1956, e renovada pelo De-
creto nº 89.372, de 8 de fevereiro de 1984 (Processo
nº 53740.000285/93);

XVIII – Rádio Itamaraty Ltda., a partir de 12 de
novembro de 1992, na cidade de Piripiri, Estado do
Piauí, outorgada pelo Decreto nº 87.612, de 21 de se-
tembro de 1982 (Processo nº 29115.000146/92);

XIX – Rádio Grande Picos Ltda., a partir de 2 de
dezembro de 1992, na cidade de Picos, Estado do Pi-
auí, outorgada pelo Decreto nº 87.667, de 5 de outu-
bro de 1982 (Processo nº 29115.000173/92);

XX – Rádio Trairy Ltda., a partir de 1º de maio de
1994, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, outorgada pela Portaria MVOP nº 49, de 4 de
fevereiro de 1960, revigorada pela Portaria MJNI nº
179-B, de 11 de abril de 1962, e renovada pelo Decre-
to nº 90.156, de 5 de setembro de 1984 (Processo nº
53780.000007/94);

XXI – Chirú Comunicações Ltda., a partir de 5
de outubro de 1998, na cidade de Palmitinho, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº
96.672, de 9 de setembro de 1988 (Processo nº
53790.000861/98);

XXII – Rádio Luz e Alegria Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Frederico Westphalen,
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria
MVOP nº 573, de 21 de junho de 1955, e renovada
pelo Decreto nº 90.422, de 8 de novembro de 1984
(Processo nº 53790.000098/94);

XXIII – Rádio Princesa do Jacuí Ltda., a partir de
1º de novembro de 1993, na cidade de Candelária,
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto
nº 41.987, de 5 de agosto de 1957, e renovada pelo
Decreto nº 94.186, de 6 de abril de 1987 (Processo nº
53790.000017/93);

XXIV – Rádio Quaraí Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Quaraí, Estado do Rio
Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP nº
520, de 30 de maio de 1955, renovada pela Portaria
MC nº 948, de 3 de novembro de 1975, e autorizada a
passar à condição de concessionária em virtude de
aumento de potência de sua estação transmissora,
conforme Exposição de Motivos nº 134, de 12 de se-
tembro de 1989, do Ministério das Comunicações
(Processo nº 53790.001591/95);

XXV – Rádio São Miguel Ltda., a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Uruguaiana, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 822,
de 2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto nº
89.869, de 27 de junho de 1984 (Processo nº
50790.000890/93);
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XXVI – Rádio São Roque Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Faxinal do Soturno, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº
74.048, de 13 de maio de 1974, e renovada pelo De-
creto nº 89.631, de 8 de maio de 1984 (Processo nº
53790.000022/94);

XXVII – Rádio Difusora do Vale do Itabapoana
Limitada, a partir de 17 de junho de 1992, na cidade
de Bom Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Jane-
iro, outorgada pelo Decreto nº 87.109, de 19 de abril
de 1982 (Processo nº 29770.000389/92);

XXVIII – Rádio São Bento Ltda., a partir de 21
de junho de 1997, na cidade de São Bento do Sul,
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº
79.662, de 5 de maio de 1977, e renovada pelo De-
creto nº 94.526, de 26 de junho de 1987 (Processo nº
53820.000099/97);

XXIX – Rádio Progresso de São Carlos Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São Car-
los, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria
MVOP nº 845, de 7 de novembro de 1957, e renovada
pelo Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984
(Processo nº 50830.000236/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical:

I – Rádio Educação Rural Ltda., a partir de 1º de
maio de 1993, na cidade de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº
819, de 2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto
nº 92.668, de 16 de maio de 1986 (Processo nº
50700.000040/93);

II – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de
1º de maio de 1993, na cidade de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, outorgada originariamente à Rádio
Cultura de Campos Ltda., conforme Decreto nº
46.445, de 16 de julho de 1959, renovada e transferi-
da pelo Decreto nº 91.749, de 4 de outubro de 1985,
para a concessionária de que trata este inciso (Pro-
cesso nº 50770.002517/92).

Art. 3º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., a partir de 21 de outubro de 1991, na cidade de
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pelo Decreto nº 78.190, de 3 de agosto de
1976 (Processo nº 29112.000212/91);

II – TV Esplanada do Paraná Ltda., a partir de 9
de julho de 1998, na cidade de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 62.639, de 30
de abril de 1968, e renovada pelo Decreto nº 89.198,
de 16 de dezembro de 1983 (Processo nº
53740.000406/98);

III – Televisão Norte do RGS Ltda., a partir de 14
de março de 2000, na cidade de Carazinho, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente à
Rádio e Televisão Albuquerque Ltda., pelo Decreto nº
91.050, de 6 de março de 1985, autorizada a mudar
sua denominação social para a atual, conforme Por-
taria Dentel nº 477, de 6 de outubro de 1986 (Proces-
so nº 53528.000192/99);

IV – TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., a
partir de 22 de março de 1994, na cidade de Nova Fri-
burgo, Estado do Rio de Janeiro, outorgada originari-
amente à TVS – TV Studios Sílvio Santos Ltda., con-
forme Decreto nº 83.094, de 26 de janeiro de 1979,
transferida pelo Decreto nº 91.042, de 5 de março de
1985, à TVS – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., autori-
zada a mudar sua denominação social para a atual,
conforme Portaria nº 111, de 29 de abril de 1986, do
Diretor da Delegacia Regional no Rio de Janeiro do
Departamento Nacional de Telecomunicações do Mi-
nistério das Comunicações (Processo nº
53770.000951/93);

V – TV Coligadas de Santa Catarina S/A, a partir
de 24 de maio de 1997, na cidade de Blumenau, Esta-
do de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº
60.465-A, de 14 de março de 1967, e renovada pelo
Decreto nº 92.448, de 7 de março de 1986 (Processo
nº 53820.000299/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão,
cujas concessões são renovadas por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º Arenovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci-
onal, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2000; 179º da Indepen-
dência e 112º da República.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 808, DE 2003

(Nº 2.550/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio São Miguel Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Uruguaiana,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 17 de julho de 2000, que renova, a partir
de lº de novembro de 1993, a concessão da Rádio
São Miguel Ltda., para explorar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Uruguaiana, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação. – João Paulo Cunha,
Presidente.

MENSAGEM Nº 1.068/00

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 17 de julho de 2000, que “Renova concessão
das entidades que menciona, para explorar serviços
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Sociedade Emissora Radiovox Ltda., a partir
de 5 de julho de 1996, na cidade de Muritiba – BA

2 – Radiodifusora Asa Branca Ltda., a partir de
22 de março de 1992, na cidade de Boa Viagem – CE;

3 – Rádio Jornal Centro Sul Ltda., a partir de 10
de fevereiro de 1992, na cidade de Iguatú – CE;

4 – Rádio Sant’Ana de Tianguá Ltda., a partir de
15 de agosto de 1997, na cidade de Tianguá – CE;

5 – Fundação Roberto Rabello de Comunicação
Social, a partir de 22 de setembro de 1992, na cidade
de Afonso Cláudio – ES;

6 – Rádio Difusora de Colatina Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Colatina – ES;

7 – Fundação Dom Stanislau Van Melis, a partir
de 16 de fevereiro de 1992, na cidade de São Luís
dos Montes Belos – GO;

8 – Empresa Rádio Independente Ltda., a partir
de 1º de maio de 1994, na cidade de Aquidauana –
MS;

9 – Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., a partir
de 1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas –
MS;

10 – Rádio Difusora Matogrossense Ltda., a
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Co-
rumbá – MS;

11 – Rádio e Televisão Caçula Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas – MS;

12 – Sistema Sul Matogrossense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 10 de junho de 1993, na cidade
de Ponta Porá – MS;

13 – Rádio Rural Nova Guaranésia Ltda., a par-
tir de 6 de setembro de 1992, na cidade de Guarané-
sia – MG;

14 – Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda., a
partir de 28 de maio de 1991, na cidade de Juiz de
Fora – MG;

15 – Rádio Arapuan Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de João Pessoa – PB;

16 – Rádio Educadora de Conceição Ltda., a
partir de 27 de outubro de 1992, na cidade de Concei-
ção – PB;

17 – Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Paranavaí
– PR;

18 – Rádio Itamaraty Ltda., a partir de 12 de no-
vembro de 1992, na cidade de Piripiri – PI;

19 – Rádio Grande Picos Ltda., a partir de 2 de
dezembro de 1992, na cidade de Picos – PI;

20 – Rádio Trairy Ltda., a partir de 1º de maio de
1994, na cidade de Natal – RN;

21 – Chirú Comunicações Ltda., a partir de 5 de
outubro de 1998, na cidade de Palmitinho – RS;

22 – Rádio Luz e Alegria Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Frederico Westphalen –
RS;

23 – Rádio Princesa do Jacuí Ltda., a partir de 1º
de novembro de 1993, na cidade de Candelária – RS;

24 – Rádio Quaraí Ltda., a partir de 1º de maio
de 1994, na cidade de Quarai – RS;

25 – Rádio São Miguel Ltda., a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Uruguaiana – RS;

26 – Rádio São Roque Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Faxinal do Soturno – RS;

27 – Rádio Difusora do Vale do Itabapoana Limi-
tada, a partir de 17 de junho de 1992, na cidade de
Bom Jesus de Itabapoana – RJ;

28 – Rádio São Bento Ltda., a partir de 21 de ju-
nho de 1997, na cidade de São Bento do Sul – SC;
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29 – Rádio Progresso de São Carlos Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São Carlos
– SP;

30 – Rádio Educação Rural Ltda., a partir de 1º
de maio de 1993, na cidade de Campo Grande – MS;

31 – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de
1º de maio de 1993, na cidade de Campos – RJ;

32 – Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., a partir de 21 de outubro de 1991, na cidade de
Campo Grande – MS;

33 – TV Esplanada do Paraná Ltda., a partir de 9
de julho de 1998, na cidade de Ponta Grossa – PR;

34 – Televisão Norte do RGS Ltda., a partir de
14 de março de 2000, na cidade de Carazinho – RS;

35 – TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., a
partir de 22 de março de 1994, na cidade de Nova Fri-
burgo – RJ; e

36 – TV Coligadas de Santa Catarina S.A., a
partir de 24 de maio de 1997, na cidade de Blumenau
– SC.

Brasília, 1º de agosto de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 220/MC

Brasília, 5 de julho de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso projeto de decreto que trata da renovação de
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

� Sociedade Emissora Radiovox Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Muritiba, Estado da Bahia (Pro-
cesso n° 53640.000161/96);

• Radiodifusora Asa Branca Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Boa Viagem, Estado do Ceará (Proces-
so n° 29108.000434/91);

• Rádio Jornal Centro Sul Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Iguatú, Estado do Ceará (Processo n°
29650.000267/92);

• Rádio Sant’Ana de Tianguá Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Tianguá, Estado do Ceará (Proces-
so n° 53650.000898/97);

• Fundação Roberto Rabello de Comunicação So-
cial, concessionária de serviço de radiodifusão sonora

em onda média, na cidade de Afonso Cláudio, Estado
do Espírito Santo (Processo nº 50660.000172/92);

• Rádio Difusora de Colatina Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo
(Processo n° 50660.000050/94);

• Fundação Dom Stanislau Van Melis, concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade Estado de São Luís dos Mont3es
Belos, Estado de Goiás (Processo nº 29109.
000547/91);

• Empresa Rádio Independente Ltda., concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Aquidauana, Estado do Mato
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000106/94);

• Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000057/94);

• Rádio Difusora Matogrossense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Corumbá, Estado do Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.000232/93);

• Rádio e Televisão Caçula Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo nº 53700.000059/94);

• Sistema Sul Matogrossense de Radiodifusão
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Ponta Porã, Esta-
do do Mato Grosso do Sul (Processo nº
50700.000118/93);

• Rádio Rural Nova Guaranésia Ltda., concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais (Processo nº 29710.000287/92);

• Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Mi-
nas Gerais (Processo nº 29104.000194/91);

• Rádio Arapuan Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo nº
50730.000399/93);

• Rádio Educadora de Conceição Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Conceição, Estado da Paraíba
(Processo nº 50730.000296/92);

• Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em
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onda média, na cidade de Paranavaí, Estado do Pa-
raná (Processo nº 53740.000285/93);

• Rádio Itamaraty Ltda, concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Piripiri, Estado do Piauí (Processo n°
29115.000146/92);

• Rádio Grande Picos Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Picos, Estado do Piauí (Processo nº
29115.000173/92);

• Rádio Trairy Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
53780.000007/94);

� Chirú Comunicações Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Palmitinho, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53790.000861/98);

• Rádio Luz e Alegria Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Frederico Westphalen, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000098/94);

• Rádio Princesa do Jacuí Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53790.000017/93);

• Rádio Quaraí Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
53790.001591/95);

• Rádio São Miguel Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 50790.000890/93);

• Rádio São Roque Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 53790.000022/94);

• Rádio Difusora do Vale do Itabapoana Ltda.,
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Bom Jesus de Itabapoana,
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
29770.000389/92);

• Rádio São Bento Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina
(Processo nº 53820.000099/97);

• Rádio Progresso de São Carlos Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de São Carlos, Estado de São Pau-
lo (Processo nº 50830.000236/94);

• Rádio Educação Rural Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso
do Sul (Processo nº 50700.000040/93);

• Rádio Cultura Fluminense Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda tropi-
cal, na cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 50770.002517/92);

• Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na cidade de Campo Grande, Esta-
do do Mato Grosso do Sul (Processo nº
29112.000212/91);

• TV Esplanada do Paraná Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná (Proces-
so nº 53740.000406/98);

• Televisão Norte do RGS Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53528.000192/99);

• TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 53770.000951/93);

• TV Coligadas de Santa Catarina S/A, conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Cata-
rina (Processo nº 53820.000299/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia das outorgas para explorar serviços de radiodifu-
são é regida pelas disposições contidas na Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamen-
tou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram anali-
sados pelos órgãos técnicos deste Ministério e consi-
derados de acordo com os dispositivos legais aplicá-
veis, demonstrando possuir as entidades as qualifica-
ções necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento,
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à supe-
rior consideração de Vossa Excelência para decisão e
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.
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DECRETO DE 17 DE JULHO DE 2000

Renova concessão das entidades
que menciona, para explorar serviços de
radiodifusão, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República no exercício do
cargo de Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,
caput, da Constituição, 33, § 32, da Lei nº 4.ll7, de 27
de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de ju-
nho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, in-
ciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão sonora em onda média:

I – Sociedade Emissora Radiovox Ltda., a partir
de 5 de julho de 1996, na cidade de Muritiba, Estado
da Bahia, outorgada pela Portaria CONTEL nº 397,
de 17 de junho de 1966, e renovada pelo Decreto nº
96.009, de 3 de maio de 1988 (Processo nº
53640.000161/96);

II – Radiodifusora Asa Branca Ltda., a partir de
22 de março de 1992, na cidade de Boa Viagem,
Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.962,
de 25 de fevereiro de 1982 (Processo nº
29108.000434/91);

III – Rádio Jornal Centro Sul Ltda., a partir de 10
de fevereiro de 1992, na cidade de Iguatú, Estado do
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.718, de 11 de
dezembro de 1981 (Processo nº 29650.000267/92);

IV – Rádio Sant’Ana de Tianguá Ltda., a partir
de 15 de agosto de 1997, na cidade de Tianguá, Esta-
do do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 79.846, de 23
de junho de 1977, e renovada pelo Decreto de 29 de
julho de 1992, aprovado pelo Decreto Legislativo nº
80, de 16 de setembro de 1999 (Processo nº
53650.000898/97);

V – Fundação Roberto Rabello de Comunica-
ção Social, a partir de 22 de setembro de 1992, na ci-
dade de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo,
outorgada onginariamente à Rádio Difusora Guandu-
ense Ltda., conforme Decreto nº 87.486, de 18 de
agosto de 1982, e transferida pelo Decreto de 17 de
dezembro de 1996, para a concessionária de que tra-
ta este inciso (Processo nº 50660.000172/92);

VI – Rádio Difusora de Colatina Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Colatina, Estado do
Espírito Santo, outorgada pela Portaria MVOP nº 40,
de 16 de janeiro de 1950, e renovada pelo Decreto nº

90.308, de 16 de outubro de 1984 (Processo nº
50660.000050/94);

VII – Fundação Dom Stanislau Van Melis, a par-
tir de 16 de fevereiro de 1992, na cidade de São Luís
dos Montes Belos, Estado de Goiás, outorgada origi-
nariamente à Rádio Vale da Serra Ltda., conforme
Decreto nº 86.857, de 14 de janeiro de 1982, e trans-
ferida pelo Decreto de 18 de junho de 1996, para a
concessionária de que trata este inciso (Processo nº
29109.000547/91); -VIII – Empresa Rádio Indepen-
dente Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade
de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pela Portaria MJNI nº 165-B, de 11 de abril de
1962, renovada pela Portaria nº 7, de 16 de janeiro de
1986, e autorizada a passar à condição de concessio-
nária em virtude de aumento de potência de sua esta-
ção transmissora, conforme Exposição de Motivos nº
102, de 8 de junho de 1987, do Ministério das Comu-
nicações (Processo nº 53700.000106/94);

IX – Rádio Difusora de Três Lagoas Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas,
Estado do Mato Grosso do Sul, outorgada pela Porta-
ria MVOP nº 63, de 30 de janeiro de 1956, e renovada
pelo Decreto nº 92.630, de 2 de maio de 1986 (Pro-
cesso nº 53700.000057/94)

X – Rádio Difusora Matogrossense Ltda., a par-
tir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Corum-
bá, Estado do Mato Grosso do Sul, outorgada pelo
Decreto nº 2.310, de 4 de fevereiro de 1938, e renova-
da pelo Decreto nº 91.493, de 29 de julho de 1985
(Processo nº 53700.000232/93);

XI – Rádio e Televisão Caçula Ltda., a partir de
1º de maio de 1994, na cidade de Três Lagoas, Esta-
do do Mato Grosso do Sul, outorgada à Rádio a Voz
da Caçula Limitada, pela Portaria MJNI nº 381-B, de
28 de novembro de 1961, renovada pelo Decreto nº
92.135, de 13 de dezembro de 1985, e autorizada a
mudar sua denominação para a atual, conforme Por-
taria nº 100, de 29 de junho de 1987, do Diretor da De-
legacia Regional em Campo Grande do Departamen-
to Nacional de Telecomunicações, do Ministério das
Comunicações (Processo nº 53700.000059/94);

XII – Sistema Sul Matogrossense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 10 de junho de 1993, na cidade
de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, outor-
gada pelo Decreto nº 88.237, de 18 de abril de 1983
(Processo nº 50700.000118/93);

XIII – Rádio Rural Nova Guaranésia Ltda., a par-
tir de 6 de setembro de 1992, na cidade de Guarané-
sia, Estado de Minas Gerais, outorgada pela Portaria
MC nº 170, de 1º de setembro de 1982, e autorizada a
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passar à condição de concessionária em virtude de
aumento de potência de sua estação transmissora,
conforme Exposição de Motivos nº 133, de 12 de se-
tembro de 1989, do Ministério das Comunicações
(Processo nº 29710.000287/92);

XIV – Rede Juiz De Fora De Radiodifusão Ltda.,
a partir de 28 de maio de 1991, na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decre-
to nº 85.958, de 4 de maio de 1981 (Processo nº
29104.000194/91);

XV – Rádio Arapuan Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de João Pessoa, Estado
da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 28.882, de 21
de novembro de 1950, e renovada pelo Decreto nº
98.111, de 31 de agosto de 1989, aprovado pelo De-
creto Legislativo nº 183, de 5 de setembro de 1991
(Processo nº 50730.000399/93);

XVI – Rádio Educadora de Conceição Ltda., a
partir de 27 de outubro de 1992, na cidade de Concei-
ção, Estado da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº
87.505, de 23 de agosto de 1982 (Processo nº
50730.000296/92);

XVII – Rádio Cultura Norte Paranaense Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Paranavaí,
Estado do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº
638, de 22 de outubro de 1956, e renovada pelo De-
creto nº 89.372, de 8 de fevereiro de 1984 (Processo
nº 53740.000285/93);

XVIII – Rádio Itamaraty Ltda., a partir de 12 de
novembro de 1992, na cidade de Piripiri, Estado do
Piauí, outorgada pelo Decreto nº 87.612, de 21 de se-
tembro de 1982 (Processo nº 29115.000146/92);

XIX – Rádio Grande Picos Ltda., a partir de 2 de
dezembro de 1992, na cidade de Picos, Estado do Pi-
auí, outorgada pelo Decreto nº 87.667, de 5 de outu-
bro de 1982 (Processo nº 29115.000173/92);

XX – Rádio Trairy Ltda., a partir de 1º de maio de
1994, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, outorgada pela Portaria MVOP nº 49, de 4 de
fevereiro de 1960, revigorada pela Portaria MJNI nº
179-B, de 11 de abril de 1962, e renovada pelo Decre-
to nº 90.156, de 5 de setembro de 1984 (Processo nº
53780.000007/94);

XXI – Chirú Comunicações Ltda., a partir de 5
de outubro de 1998, na cidade de Palmitinho, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº
96.672, de 9 de setembro de 1988 (Processo nº
53790.000861198);

XXII – Rádio Luz e Alegria Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Frederico Westphalen,
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria
MVOP nº 573, de 21 de junho de 1955, e renovada
pelo Decreto nº 90.422, de 8 de novembro de 1984
(Processo nº 53790.000098/94);

XXIII – Rádio Princesa do Jacuí Ltda., a partir de
1º de novembro de 1993, na cidade de Candelária,
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto
nº 41.987, de 5 de agosto de 1957, e renovada pelo
Decreto nº 94.186, de 6 de abril de 1987 (Processo nº
53790.000017/93);

XXIV – Rádio Quaraí Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Quaraí, Estado do Rio
Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP nº
520, de 30 de maio de 1955, renovada pela Portaria
MC nº 948, de 3 de novembro de 1975, e autorizada a
passar à condição de concessionária em virtude de
aumento de potência de sua estação transmissora,
conforme Exposição de Motivos nº 134, de 12 de se-
tembro de 1989, do Ministério das Comunicações
(Processo nº 53790.001591/95);

XXV – Rádio São Miguel Ltda., a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Uruguaiana, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 822,
de 2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto nº
89.869, de 27 de junho de 1984 (Processo nº
50790.000890/93);

XXVI – Rádio São Roque Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, na cidade de Faxinal do Soturno, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº
74.048, de 13 de maio de 1974, e renovada pelo De-
creto nº 89.631, de 8 de maio de 1984 (Processo nº
53790.000022194);

XXVII – Rádio Difusora do Vale do Itabapoana
Limitada, a partir de 17 de junho de 1992, na cidade
de Bom Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Jane-
iro, outorgada pelo Decreto nº 87.109, de 19 de abril
de 1982 (Processo nº 29770.000389/92);

XXVIII – Rádio São Bento Ltda., a partir de 21
de junho de 1997, na cidade de São Bento do Sul,
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº
79.662, de 5 de maio de 1977, e renovada pelo De-
creto nº 94.526, de 26 de junho de 1987 (Processo nº
53820.000099/97);

XXIX – Rádio Progresso de São Carlos Ltda., a
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São Car-
los, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria
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MVOP nº 845, de 7 de novembro de 1957, e renovada
pelo Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984
(Processo nº 50830.000236/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical:

I – Rádio Educação Rural Ltda., a partir de 1º de
maio de 1993, na cidade de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº
819, de 2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto
nº 92.668, de 16 de maio de 1986 (Processo nº
50700.000040/93);

II – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de
1º de maio de 1993, na cidade de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, outorgada originariamente à Rádio
Cultura de Campos Ltda., conforme Decreto nº
46.445, de 16 de julho de 1959, renovada e transferi-
da pelo Decreto nº 91.749, de 4 de outubro de 1985,
para a concessionária de que trata este inciso (Pro-
cesso nº 50770.002517/92).

Art. 3º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão
Ltda., a partir de 21 de outubro de 1991, na cidade de
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pelo Decreto nº 78.190, de 3 de agosto de
1976 (Processo nº 29112.000212/91);

II – TV Esplanada do Paraná Ltda., a partir de 9
de julho de 1998, na cidade de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 62.639, de 30
de abril de 1968, e renovada pelo Decreto nº 89.198,
de 16 de dezembro de 1983 (Processo nº
53740.000406/98);

III – Televisão Norte do RGS Ltda., a partir de 14
de março de 2000, na cidade de Carazinho, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente à
Rádio e Televisão Albuquerque Ltda., pelo Decreto nº
91.050, de 6 de março de 1985, autorizada a mudar
sua denominação social para a atual, conforme Por-
taria DENTEL nº 477, de 6 de outubro de 1986 (Pro-
cesso nº 53528.000192/99);

IV – TVSBT – Canal 3 de Nova Friburgo Ltda., a
partir de 22 de março de 1994, na cidade de Nova
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, outorgada origi-
nariamente à TVS – TV Studios Sílvio Santos Ltda.,

conforme Decreto nº 83.094, de 26 de janeiro de
1979, transferida pelo Decreto nº 91.042, de 5 de
março de 1985, à TVS – Canal 3 de Nova Friburgo
Ltda., autorizada a mudar sua denominação social
para a atual, conforme Portaria nº 111, de 29 de abril
de 1986, do Diretor da Delegacia Regional no Rio de
Janeiro do Departamento Nacional de Telecomuni-
cações do Ministério das Comunicações (Processo
nº 53770.000951/93);

V – TV Coligadas de Santa Catarina S.A., a par-
tir de 24 de maio de 1997, na cidade de Blumenau,
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº
60.465-A, de 14 de março de 1967, e renovada pelo
Decreto nº 92.448, de 7 de março de 1986 (Processo
nº 53820.000299/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão,
cujas concessões são renovadas por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constitui-
ção.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2000; 179º da Indepen-
dência e 112º da República.

PARECER CONJUR/MC Nº 660/2000

Referência : Processo nº 50790.000890/93

Origem : Delegacia do MC no Estado do Rio Grande
do Sul.

Interessada: Rádio São Miguel Ltda.,

Assunto : Renovação de outorga.

Ementa : Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu
termo em 1º de novembro de 1993.

Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a
situação técnica e a vida societária.

Conclusão : Pelo deferimento do pedido.
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A Rádio São Miguel Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do
Sul, requer a renovação do prazo de vigência de
sua concessão, cujo termo ocorreu em 1º de no-
vembro de 1993.

2. Mediante Decreto nº 822, de 2 de abril de
1962, foi outorgada concessão à Rádio São Miguel
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio
Grande do Sul.

3. A concessão foi renovada da última vez
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 1983, conforme Decreto nº 89.869, de 27 de ju-
nho de 1984, publicado no Diário Oficial da União
de 28 de junho de 1984, cujo prazo residual da ou-
torga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, para
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos, para o serviço de televisão, que poderão ser re-
novados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – §
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição
(art. 223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, declara:

Art. 27. “Os prazos de concessão e
permissão serão de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora, e de 15
(quinze) anos para o de televisão”.

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
teriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve
seu termo em 1º de novembro de 1993, sendo que o
pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia
do MC no Estado do Rio Grande do Sul, em 2 de
agosto de 1993, tempestivamente portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de
novembro de 1993.

9. A peticionária tem seus quadros societário e
diretivo autorizados pela EM nº 9, de 31 de janeiro de
1989,e aprovados pela Portaria nº 466 de 20 de outu-
bro de 1989, com as seguintes composições:

Cotistas Cotas
Roque Daniel Pinto Bermúdez 10.000
Francisco de Assis Pinto Bermúdez 10.000
Total 20.000

Quadro Diretivo

Diretor: Roque Daniel Pinto Bermúdez
Diretor: Francisco de Assis Pinto Bermúdez

10. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas (fls. 50).

11. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 47.

12. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
da, no prazo legal e com a documentação hábil.

13. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec-
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun-
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor-
gados e não renovados em tempo hábil, concluin-
do-se, dessa forma, que a terminação do prazo da
concessão ou a pendência da sua renovação, a curto
ou a longo prazo, não determinam, necessariamente,
a extinção cio serviço prestado.

14. Mediante o exposto, opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados da minuta dos atos próprios – Exposi-
ção de Motivos e Decreto – com vistas ao encaminha-
mento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, autoridade competente para conhecer e de-
cidir do pedido.

15. Posteriormente, de acordo com o artigo 223,
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 16 de junho de 2000. – Maria da Glória

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora
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De acordo. Submeto à Sra. Consultora Jurídica.

Brasília, 16 de junho de 2000. – Adalzira Fran-
ça Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 809, DE 2003

(Nº 2.553/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Sociedade de Radiodifusão Inde-
pendente de Cruz Alta Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Cruz Alta, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 22 de agosto de 2000, que renova, a par-
tir de 24 de novembro de 1997, a concessão da Soci-
edade de Radiodifusão Independente de Cruz Alta
Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.234/00

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 22 de agosto de 2000, que “Renova conces-
são das entidades que menciona, para explorar servi-
ços de radiodifusão, e dá outras providencias”. As en-
tidades mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 de
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul – AC
(onda média);

2 – Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., a partir de 1
de novembro de 1993, na cidade de Maceió – AL
(onda média);

3 – Fundação Dom Joaquim, originariamente
Rádio Educação Rural de Tefé Ltda., a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Tefé – AM (onda
média);

4 – Rádio Difusora do Amazonas Ltda., a partir
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Manaus –
AM (onda média);

5 – Rádio Rio Mar Ltda., a partir de lº de novem-
bro de 1993, na cidade de Manaus – AM (onda mé-
dia);

6 – Rede Amazonense de Comunicação Ltda., a
partir de 7 de outubro de 1993, na cidade de Mauás –
AM (onda média);

7 – Rádio Vale do Rio Poty Ltda., a partir de 14
de julho de 1991, na cidade de Crateús – CE (onda
média);

8 – Rádio São Francisco Lida., a partir de 21 de
julho de 1992, na cidade de Barra de São Francisco –
ES (onda média);

9 – Fundação Santa Terezinha, originariamente
Rádio Aquidabam Ltda., a partir de 4 de outubro de
1998, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim – ES
(onda média);

10 – Rádio Pioneira de Formosa Ltda., a partir
de 27 de outubro de 1997, na cidade de Formosa
D’Oeste – PR (onda média);

11 – Rádio Eldorado do Paraná Ltda., originaria-
mente Rádio Tapajós Ltda., a partir de 1º de maio de
1994, na cidade de São José dos Pinhais – PR (onda
média);

12 – Rádio São Gabriel Ltda., a Partir de 1º de
maio de 1994, na Cidade de São Gabriel – RS (onda
média);

13 – Sociedade de Radiodifusão Independente
de Cruz Alta Ltda., a partir de 24 de novembro de
1997, na cidade de Cruz Alta – RS (onda média);

14 – Rádio Progresso de Descanso Ltda., a par-
tir de 14 de setembro de 1992, na cidade de Descan-
so – SC (onda média);

15 – Rádio Itapiranga Ltda., a partir de 28 de ju-
nho de 1992, na cidade de Itapiranga – SC (onda mé-
dia);

16 – Rádio Tupi AM Ltda., Rede Autonomista de
Radiodifusão Ltda.,a partir de 20 de julho de 1992, na
cidade de Osasco – SP (onda média);

17 – Rádio Costa Azul Ltda., a partir de 19 de ju-
nho de 1998, na cidade de Ubatuba – SP (onda mé-
dia);

18 – Rádio Siqueira Campos Ltda., a partir de 11
de novembro de 1992, na cidade de Colinas do To-
cantins – TO (onda média);

19 – Fundação Verdes Florestas, a partir de 6
de junho da 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul – AC
(onda tropical);
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20 – Fundação Dom Joaquim, o Rádio Educa-
ção Rural de Tefé Ltda., a partir de 1º de maio de
1993, na cidade de Tefé – AM (onda tropical);

21 – Televisão Rio Formoso, ao Ltda., a partir de
1º de setembro de 1997, na cidade de Gurupi – TO
(sons e imagens).

Brasília, 4 de setembro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 275/MC

Brasília, 14 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelên-

cia o incluso projeto de decreto que trata da reno-
vação de concessões, outorgadas às entidades
abaixo relacionadas para explorar serviço de radi-
odifusão, nas localidades e Unidades da Federa-
ção indicadas:

• Fundação Verdes Florestas, concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre (Processo
nº 53600.000030/94);

• Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Maceió, Estado de Alagoas (Processo
nº 950610.000165/93);

• Fundação Dom Joaquim, concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tefé, Estado do Amazonas (Processo nº
50630.000111/93);

• Rádio Difusora do Amazonas Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Manaus. Estado do Amazonas (Pro-
cesso nº 50630.000166/93):

• Rádio Rio Mar Ltda., concessionária de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Manaus. Estado do Amazonas (Processo nº
50630.000168/93);

• Rede Amazonense de Comunicação Ltda.,
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Maués, Estado do Amazo-
nas (Processo nº 60630.00054/93);

• Rádio Vale do Rio Poty Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Crateús, Estado do Ceará (Processo nº
229108.000059/91);

• Rádio São Francisco Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de São Francisco, Estado do Espírito Santo
(Processo nº 950660.000484/93);

• Fundação Santa Terezinha, Concessionária e
serviço de radiodifusão sonora em onda media, na ci-
dade de Cachoeiro de Itapemirim. Estado do Espírito
Santo (Processo nº 53660.000387/98);

• Radio Pioneira de Formosa Ltda., concessio-
nária serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Formosa D’Oeste, Estado do Paraná
(Processo nº 53740.000479/97).

• Rádio Eldorado do Paraná Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de São José dos Pinhais. Estado do Para-
ná (Processo nº 53740000089/94)

• Rádio São Gabriel Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 53790.000219/94);

• Sociedade de Radiodifusão Independente
De Cruz Alta, concessionária de serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de Cruz
Alta, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
53790.000956/97);

• Rádio Progresso de Descanso Ltda., concessi-
onária de serviço de radiodifusão sonora em onda
media, na cidade de Descanso. Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 29820.000347/92);

• Rádio Itapiranga Ltda.. concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de ltaptranga, Estado de Santa Catarina
(Processo nº 929820.000198/92);

• Rádio Tupi AM Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Osasco, Estado de São Paulo (Processo nº
29830.001062/92);

• Rádio Costa Azul Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda média. na
cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo (Processo
nº 53830.000617/98);

• Rádio Siqueira Campos Ltda.. concessionária
de serviço de radiodifusão sonora em onda media.
na cidade de Colinas do Tocantns, Estado do To-
cantins (Processo nº 50000.002953/92);

• Fundação Verdes Florestas, concessionárias
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
na cidade de Cruzeiro do Sul. Estado do Acre (Pro-
cesso  nº 53600.000031/94);

• Fundação Dom Joaquim, concessionária de
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na
cidade de Tefé, Estado do Amazonas (Processo nº
50630.000033/93);
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• Televisão Rio Formoso Ltda., concessionária
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Gurupi, Estado de Tocantiris (Processo nº
53665.000034/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é
regida pelas disposiçõescomidas na Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, e no Decreto nº 38.066. de 26 de ja-
neiro de 1983. que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram
anabsaaos pelos órgãos técnicos deste Ministério e
considerados de acordo com os dispositivos legais
aplicáveis, demonstrando as entidades as qualifica-
ções necessárias a renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento Decreto nº 88.066 de 1983, submeto o as-
sunto á superior Consideração de Vossa Excelência
para decisão e submissão da matéria ao Congresso
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da
Constituição.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 22 DE AGOSTO DE 2000

Renova concessão das entidades
que menciona para explorar serviços de
radiodifusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,
caput, da Constituição, 233, § 3º da Lei Nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e 6º da Lei Nº 5.785, de 23
de junho de 1972, e tendo em vista o disposto no
art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de jane-
iro de 1983,

Decreta:

Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar sem direito
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão sonora em onda média:

I. Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 de
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul, Esta-
do do Acre, outorgada pelo Decreto nº 89.647, de
11 de maio de 1984 (Processo nº
53600.000030/94);

II. Radio Gazeta de Alagoas Ltda., a partir de 1º
de novembro de 1993, na cidade de Maceió, Estado
de Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 43.986, de 5
de julho de 1958, e renovada pelo Decreto nº 91.492,

de 29 de julho de 1985 (Processo nº
50610.000165/93);

III . Fundação Dom Joaquim, a partir de 1º de
novembro de 1993, na cidade de Tefé, Estado do
Amazonas, outorgada originalmente á Rádio Edu-
cação Rural de Tefé Ltda., conforme Decreto nº
898, de 13 de abril de 1962, renovada pelo Decreto
nº 91.746, de 4 de outubro de 1985, e transferida
pelo Decreto de 18 de janeiro de 2000, para a con-
cessionária de que trata este inciso(Processo nº
50630.000111/93);

IV. Rádio Difusora do Amazonas Ltda., a partir
de 12 de novembro de 1993, na cidade de Manaus.
Estado do Amazonas, outorgada pelo Decreto nº
1.114, de 1º de junho de 1962, e renovada pelo De-
creto nº 88.872, de 17 de outubro de 1983 (Processo
nº 50630.000166/93);

V. Rádio Rio Mar Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Manaus, Estado do Ama-
zonas outorgada pelo Decreto nº 770, de 22 de março
de 1962, e renovada pelo Decreto nº 90.575, de 28 de
novembro de 1984 (Processo nº 50630.000168/93);

VI. Rede Amazonense de Comunicação Ltda., a
partir de 7 de outubro de 1993, na cidade de Maues,
Estado do Amazonas, outorgada pelo Decreto nº
88.754, de 26 co setembro de 1983 (Processo nº
50530.000154/93)

VII. Rádio Vale do Rio Poty Ltda., a partir de 14
de julho ce 1991, na cidade Crateús Estado do Ceará,
outorgada pelo Decreto nº 96.065, de 3 de junho de
1981 (Processo nº 9108.000059/91);

VIII. Rádio São Francisco Ltda., a partir de 21 de
julho de 1992, na cidade de Barra de São Franasco,
Estado do Esptrito Santo, outorgada pelo Decreto nº
87.252, de 7 de junho de 1982 (Processo nº
50660.000484/93);

IX. Fundação Santa Terezinha, a partir de 4 de
outubro de 1998, na cidade de Cachoeiro de Itapemi-
rim Estado do Espirito Santo, outorgada originaria-
mente à Rádio Aquidabam Ltda., conforme Decreto
nº 96.792, de 27 de setembro de 1988, e transferida
pelo Decreto de 30 de setembro de 1999, para a con-
cessionária de que trata este inciso (Processo nº
53660.000387/98);

X. Rádio Pioneira de Formosa Ltda., a partir de
27 de outubro de 1997, ria cidade de Formosa
D’Oeste, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto
nº 80.348, de 15 de setembro de 1977, e renovada

34594 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



pelo Decreto nº 95.501, de 16 de dezembro de 1987
(Processo nº 53740.000479/97);

XI. Rádio Eldorado do Paraná Ltda., a partir de
12 de maio de 1994, na cidade de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, outorgada originariamente
à Rádio Tapaós Ltda., conforme Portaria MVOP nº
213, de 18 de maio de 1959, transferida pelo Decreto
nº 89.005, de 16 de novembro de 1983, à Rádio Nova
Ltda., renovada pelo Decreto nº 89.626, de 8 de maio
de 1984, e autorizada a mudar sua denominação so-
cial para a atual, conforme Portaria nº 86, de 31 de
março de 1989, do Delegado do Ministério das Comu-
nicações no Estado do Paraná (Processo nº
53740.000089/94);

XII. Rádio São Gabriel Ltda., a partir de 1º de
maio de 1994, ria cidade de São Gabriel, Estado do
Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP nº
665, de 29 de setembro de 1947, e renovada pelo De-
creto nº 92.135. de 13 de dezembro de 1985 (Proces-
so nº 53790.000219/94);

XIII. Sociedade de Radiodifusão independente
de Cruz Alta Ltda., a partir de 24 de novembro de
1997, na cidade de Cruz Alta. Estado ao Rio Grande
do Sul, renovada pelo Decreto nº 95.165, de 9 de no-
vembro de 1987 (Processo nº 53790.000956/97);

XIV. Rádio Progresso de Descanso Ltda., a par-
tir de 14 de setembro de 1992, na cidade de Descan-
so, Estado de Santa Catartria, outorgada pelo Decre-
to nº 87.507, de 23 agosto de 1982 (Processo nº
29820.000347/92);

XV. Rádio Tapiranga Ltda., a partir de 28 de
Junho de 1992, na cidade de Itapíranga, Estado de
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 349, de
22 de junho de 1972, e renovada pelo Decreto nº
87.399, de 13 de julho de 1982 (Processo nº
29820.000198/92);

XVI. Rádio Tupi AM Ltda., a partir de 20 de ju-
lho de 1992, na cidade de Osasco, Estado de São
Paulo. outorgada originariamente à Rede Autono-
mista de Radiodifusão Ltda., conforme Decreto nº
87.351, de 1º de julho de 1982, transferida pelo
Decreto nº 92.086, de 9 de dezembro de 1985, e
autorizada a mudar sua denominação social para a
atual, conforme Portaria nº 131, de 8 de maio de
2000, do Delegado do Ministério das Comunica-
ções no Estado de São Paulo (Processo nº
29830.001062/92);

XVII. Rádio Costa Azul Ltda., a partir de 19 de
junho de 1998, na cidade de Ubatuba. Estado de

São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 81.703, de
23 de maio de 1978 (Processo nº
53830000617/98);

XVIII. Rádio Siqueira Campos Ltda., a partir de
11 de novembro de 1992, na cidade de Colinas do To-
cantins, Estado do Tocantins, outorgada pelo Decreto
nº 87.615, de 21 de setembro de 1982 (Processo nº
50000.002953/92).

Art 2º Fica renovada a concessão das entidades
abaixo mencionadas, para explorar, sem direito de
exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda tropical:

I. Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 de
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul, Esta-
do do Acre, outorgada pelo Decreto nº 89.648, de
11 de maio de 1984 (Processo nº
53600.000031/94);

II. Fundação Dom Joaquim, a partir de 1º de
maio de 1993, na cidade de Tefé Estado do Ama-
zonas, outorgada originariamente à Rádio Educa-
ção Rural de Tefé Ltda., conforme Decreto nº 897,
de 13 de abril de 1962, renovada pelo Decreto nº
91.963, de 20 de novembro de 1985, e transferida
pelo Decreto de 18 de janeiro de 2000, para a con-
cessionária de que trata este inciso (Processo nº
50630.000033/93).

Art. 3º Fica renovada, por 15 anos, a partir de
1º de setembro de 1997, a concessão para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens (televisão), na cidade
de Gurupi. Estado de Tocantins, outorgada à Tele-
visão Rio Formoso Ltda., pelo Decreto nº 87.534,
de 30 de agosto de 1982 (Processo nº
53565.000034/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifu-
são, cujas concessões são renovadas por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subsequentes e seus regu-
lamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 6º Este decreto então em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 22 de agosto de 2000: 179º da Inde-
pendência e 112º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso – Pimenta da Veiga.
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(À Comissão de Educação - decisão termina-
tiva.)



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 810, DE 2003

(Nº 924/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária de Radio Educação e
Cultura de Pádua FM a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 396, de 31 de julho de 2000, que autoriza a Associ-
ação Comunitária de Rádio Educação e Cultura de Pá-
dua FM a executar, por dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.440, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 342, de 17 de julho de 2000 –
ADECON Associação de Desenvolvimento Comunitário
da Rua Nova – Belém-PB, na cidade de Belém-PB;

2 – Portaria nº 343, de 17 de julho de 2000 –
Associação Cultural Rádio Liberdade FM –
RADIOLIBER, na cidade de Itaqui-RS;

3 – Portaria nº 344, de 17 de julho de 2000 – Asso-
ciação Comunitária de Comunicação de Cachoeira
Alta-GO (ACCCA), na cidade de Cachoeira Alta-GO;

4 – Portaria nº 345, de 17 de julho de 2000 –
Associação de Comunicação e Cultura de Bonfinópo-
lis, na cidade de Bonfinópolis-GO;

5 – Portaria nº 346, de 17 de julho de 2000 – Asso-
ciação de Desenvolvimento Comunitário, Beneficente e
Cultural de Olivença, na cidade de Olivença-AL;

6 – Portaria nº 382, de 31 de julho de 2000 – Asso-
ciação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Mamborê, na cidade de Mamborê-PB;

7 – Portaria nº 389, de 31 de julho de 2000 –
Associação Comunitária para o Progresso da Cidada-
nia de São Francisco do Conde, na cidade de São
Francisco do Conde-BA;

8 – Portaria nº 390, de 31 de julho de 2000 –
Associação Beneficente Social de Santo Estevão –
A.B.S., na cidade de Santo Estevão-BA;

9 – Portaria nº 396, de 31 de julho de 2000 – Asso-
ciação Comunitária de Rádio Educação e Cultura de
Pádua FM, na cidade de Santo Antônio de Pádua-RJ;

10 – Portaria nº 410, de 31 de julho de 2000 –
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junquei-
rópolis, na cidade de Junqueirópolis-SP;

11 – Portaria nº 412, de 31 de julho de 2000 –
Associação Cultural e Comunitária, na cidade de
Monte Mor-SP; e

12 – Portaria nº 431, de 3 de agosto de 2000 –
Associação Comunitária de Buriti Alegre, na cidade
de Buriti Alegre-GO.

Brasília, 16 de outubro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 427/MC

Brasília, 25 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que
a entidade denominada Associação Comunitária de Rá-
dio Educação e Cultura de Pádua FM, com sede na cida-
de de Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janei-
ro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art 223, da Constituição e
a Lei nº 9.512, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da co-
munidade, numa demonstração de receptividade da fi-
losofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da imponência da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacio-
nal, social e cultural mas, também, servem de elo à inte-
gração de informações benéficas em todos os segmen-
tos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53770.000394/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
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somente apos deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 396, DE 31 DE JULHO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53770.000394/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de
Rádio Educação e Cultura de Pádua FM, com sede
na Rua Prefeito Alberto Vaz, nº 263, – C/01, Bairro
Caixa D’Água, na cidade de Santo Antônio de Pádua,
Estado do Rio de Janeiro, a executar serviço de radio-

difusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem di-
reito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21°31’54”S e longitude em
42°11’17”W, utilizando a freqüência de 105.9 MHZ.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução ao serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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tiva.)



PARECERES

PARECERES NºS 1.522 E 1.523, DE 2003

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº
624, de 1999, de autoria do Senador Edu-
ardo Siqueira Campos, que autoriza o
Poder Executivo a constituir a Fundação
Universidade Federal do Tocantins.

PARECER Nº 1.522, DE 2003
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator:Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

O presente Projeto de Lei do Senado, de autoria
do eminente Senador Siqueira Campos, visa a autori-
zar o Poder Executivo a criar a “Universidade Federal
de Tocantins sob a forma de uma Fundação Pública.

A proposição foi inicialmente distribuída à ilustre
Senadora Maria do Carmo Alves que, em incisiva
análise sobre a constitucionalidade de projetos dessa
natureza, isto é, meramente autorizativos de procedi-
mentos próprios de um outro Poder, no caso, a cria-
ção de órgão ou entidade integrante da Administra-
ção Pública, matéria da competência privativa do
Presidente da República, concluiu pela sua aprova-
ção considerando que esta Comissão, após ampla
discussão da tese, passou a entender que tais propo-
sições têm arrimo constitucional.

Tal Parecer, entretanto, foi elaborado ainda no
ano de 1999. Pesquisando a matéria, dado o trans-
curso do tempo a esta data, acabei por verificar que a
pretendida Universidade Federal de Tocantins já foi
criada pela Lei nº 10.032, de 24 de outubro de 2000,
ante a sanção do Projeto de Lei nº48, de 2000, de ini-
ciativa do Poder Executivo.

II – Voto

Por se tratar de matéria já transformada em nor-
ma jurídica, opino, nos termos do art. 334, combinado
com o art. 133, inciso III do Regimento Interno, pela
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 624,
de 1999, e seu conseqüente arquivamento.

Sala da Comissão, 3 de setembro de 2003. –
Edison Lobão, Presidente – Marcelo Crivella, Rela-
tor. – Aloizio Mercadante – Juvêncio da Fonseca –
Pedro Simon – Antonio Carlos Magalhães – De-
móstenes Torres – José Jorge – Álvaro Dias –
Tasso Jereissati – Jefferson Péres – Edardo Su-
plicy – Sibá Machado – Romero Jucá – Efraim Mo-
rais – Rodolpho Tourinho – Antero Paes de Barros
– Eduardo Azevedo.

PARECER Nº 1.523, DE 2003

(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 624, inicia-
tiva do Senador Eduardo Siqueira Campos, autoriza o
Presidente da República a constituir a Fundação Uni-
versidade Federal do Tocantins (UNITINS).

Para tanto, ao longo do projeto são estabeleci-
das algumas normas básicas propícias ao funciona-
mento do respectivo estabelecimento de ensino.

Além desta Comissão, o projeto foi distribuído
para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia (CCJ), que se pronunciou pela prejudicialidade do
projeto.

II – Análise

A criação de uma universidade federal no To-
cantins constituía reivindicação antiga da população
desse Estado da Federação, razão pela qual foi apre-
sentado o PLS em tela.

Ocorre que, no ano de 2000, o Presidente da
República enviou ao Congresso Nacional mensagem
com esse teor, o que permitiu deixar de lado o velho
debate sobre a constitucionalidade de projetos autori-
zativos com o objetivo de criar instituições de ensino e
outros órgãos da administração pública da esfera do
Poder Executivo.

Desse modo, por meio da Lei nº 10.032, de 23
de outubro de 2000, foi instituída a Fundação Univer-
sidade Federal do Tocantins. Portanto, não existe
mais motivo para que continue a tramitação do PLS
em apreço, conforme também já opinou a CCJ.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pelo pedido de
prejudicialidade e conseqüente arquivamento do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 624, de 1999, com funda-
mento no art. 334, combinado com o art. 133, inciso
III, do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Jonas Pinheiro, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Valmir Amaral –
Hélio Costa – Maguito Vilela – Valdir Raupp – De-
móstenes Torres – Maria do Carmo Alves – Regi-
naldo Duarte – Papaléo Paes – Jonas Pinheiro –
Marco Maciel – Eduardo Azeredo – Juvêncio da
Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.032, DE 23 DE OUTUBRO DE 2000

Autoriza o Poder Executivo a insti-
tuir a Fundação Universidade Federal do
Tocantins.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Fundação Universidade Fe-
deral do Tocantins, vinculada ao Ministério da Educação,
com sede na cidade de Palmas, Estado do Tocantins.

Art. 2º A Fundação Universidade Federal do To-
cantins adquirirá personalidade jurídica a partir da
inscrição do seu ato constitutivo no registro civil das
pessoas jurídicas, do qual será parte integrante seu
estatuto aprovado pela autoridade competente.

Art. 3º O patrimônio da Fundação será constituí-
do pelos bens e direitos que essa entidade venha a
adquirir, incluindo os bens que lhe venham a ser doa-
dos pela União, pelo Estado, pelos Municípios e por
outras entidades públicas e particulares.

Parágrafo único. A Fundação Universidade Fe-
deral do Tocantins só receberá em doação bens livres
e desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive dos
decorrentes de demandas judiciais.

Art. 4º Os recursos financeiros da Fundação se-
rão provenientes de:

I � dotação consignada anualmente no Orça-
mento da União;

II – auxílios e subvenções que lhe venham a ser
concedidos por quaisquer entidades públicas ou par-
ticulares;

III – remuneração por serviços prestados a enti-
dades públicas ou particulares;

IV – operações de crédito e juros bancários;
V – receitas eventuais.
Parágrafo único. A implantação da Fundação

Universidade Federal do Tocantins fica sujeita à exis-
tência de dotação específica no Orçamento da União
e ao disposto na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de
2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de outubro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO, Paulo Renato Souza, Mar-
tus Tavares.

Este texto não substitui o publicado no DOU de
24-10-2000

DOCUMENTO ANEXADO PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS
TERMOS DO ART. 250 DO REGIMENTO
INTERNO

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

De iniciativa do eminente Senador Eduardo Si-
queira Campos, vem ao exame desta Comissão o
Projeto de Lei do Senado nº 624, de 1999, que pre-
tende autorizar o Poder Executivo a criar a Fundação
Universidade Federal do Tocantins, conforme precei-
tuado em seu art. 1º.

O art. 2º do projeto dispõe sobre a sede, o foro e
a jurisdição da nova Fundação, e determina que a
aprovação dos Estatutos Constitutivo e Universitário
será feita por decreto federal no prazo de cento e vin-
te dias após a constituição do novo órgão.

O referido projeto prevê, ainda, a incorporação ao
novo órgão de todo o acervo da Fundação Universidade
do Tocantins – UNITINS, além de outros bens a serem
transferidos de órgãos federais não especificados (art.
3º); define outros itens do patrimônio do órgão, dentre os
quais recursos provenientes de crédito especial ao orça-
mento deste exercício (art. 4º); e especifica as fontes de
receita da nova Fundação (art. 5º).

O art. 6º dispõe que a estrutura organizacional, a
organização didático-científica e as normas de gestão
administrativa, financeira e patrimonial da Fundação se-
rão fixadas nos Estatutos mencionados no art. 2º.

A justificação da proposição, ressalta que, “de-
corridos onze anos de sua criação, o Estado do To-
cantins permanece como a única Unidade da Federa-
ção que não dispõe de urna entidade federal de ensi-
no superior”, e aduz que “o presente projeto visa corri-
gir esta distorção, propiciando à jovem população do
Tocantins acesso às modernas tecnologias e meto-
dologias de ensino.

A proposição foi distribuída também à Comissão
de Educação, a qual caberá deliberar sobre o mérito
da matéria, em caráter terminativo.Não foram ofereci-
das emendas ao projeto no prazo regimental.

II – Voto

Do ponto de vista da constitucionalidade e da ju-
ridicidade, cabe ressaltar, inicialmente, que a proposi-
ção versa sobre questão que tem suscitado intensa
controvérsia nos planos doutrinário e jurisprudencial:
a questão dos projetos de lei de caráter autorizativo
em matéria de iniciativa privativa do Chefe do Execu-
tivo. Embora as divergências sobre o tema estejam
longe de ser superadas, cumpre-nos reconhecer que,
pelo menos na esfera de competência legislativa do
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Senado Federal, o problema da constitucionalidade
dessas proposições resta fora de discussão.

Com efeito, figuram hoje como marcos inarredá-
veis da atuação político-legislativa desta Comissão
as diretrizes consubstanciadas no Parecer nº 527, de
1998, aprovado por este Colegiado em 14 de outubro
de 1998, e ratificado pelo Plenário desta Casa no dia
12 do mês subseqüente. A propósito da questão que
ora nos ocupa, assim conclui o referido Parecer:

“Descabe a impugnação de toda e
qualquer lei dita autorizativa, em geral, sob
a análise de sua constitucionalidade e juridi-
cidade. As leis autorizativas administrativas,
orçamentárias e tributárias têm apoio doutri-
nário, jurídico e legal, encontrando confirma-
ção jurisprudencial quanto à sua essência, à
sua formação, motivo pelo qual se recomen-
da a sua admissibilidade.”

Em face do exposto, somos pela aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 624, de 1999, por consi-
derá-lo conforme à ordem jurídico-constitucional.

Sala da Comissão, – Maria de Carmo Alves,
Relatora.

PARECER Nº 1.524, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2002,
de iniciativa do Senador Francisco
Escórcio, que acrescenta alínea ao inciso
I do art. 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro
de 1995, que dispõe sobre o serviço de
TV a cabo, para incluir canal reservado
ao Tribunal de Contas da União.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2002, de
autoria do Senador Francisco Escórcio, que acres-
centa alínea ao inciso I do art. 23 da Lei nº 8.977, de 6
de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de TV
a cabo, para incluir canal reservado ao Tribunal de
Contas da União.

O projeto inclui a alínea I, no mencionado dispo-
sitivo legal, com a finalidade de criar, no serviço de TV
a cabo, um canal reservado ao Tribunal de Contas da
União, para a divulgação dos atos daquela Casa e
dos serviços que lhe são próprios. Com essa iniciati-
va, entende o Autor que se dará importante contribui-
ção para a transparência governamental e para o for-
talecimento da credibilidade das instituições públicas.

Não havendo apresentação de emendas, no
prazo regimental, o projeto foi inicialmente distribuí-

do, para relatar, ao Senador Antonio Carlos Júnior,
que apresentou parecer pela rejeição da proposta. No
entanto, em face da aprovação do Requerimento nº
31 – CE, da Senadora Emilia Fernandes, o projeto foi
encaminhado ao Conselho de Comunicação Social,
para emitir parecer.

O posicionamento do Conselho, expresso em
seu Parecer nº 1, de 2003, relatado pelo Conselheiro
Paulo Machado de Carvalho Neto, foi também pela
rejeição do projeto.

II – Análise

Conforme observado, a proposição em análise
possui inegáveis méritos. Não há dúvida de que a di-
vulgação dos trabalhos do TCU pode contribuir de for-
ma significativa para a tão desejada transparência da
gestão pública.

No entanto, é necessário reconhecer que a cria-
ção de um canal de televisão exclusivo para aquela
Corte pressupõe gastos não desprezíveis com a
montagem de estúdios, aquisição de equipamentos,
contratação de profissionais especializados, entre
outros elementos. Tamanho volume de investimentos
e despesas apresenta-se incompatível com o atual
quadro de escassez de recursos financeiros com que
se depara a Administração Pública.

Ademais, é pertinente ressaltar que, em reunião
que mantivemos com o Presidente do TCU, Ministro
Valmir Campelo, prevaleceu o entendimento de que
está ocorrendo uma evolução nas estratégias de di-
vulgação dos atos daquele Tribunal, mediante a cele-
bração de convênios com o Senado Federal e Câma-
ra dos Deputados para transmissão de informações
sobre a Corte de Contas em seus respectivos veícu-
los de comunicação. Com esse esforço, amplia-se a
parceria, já firmada, que reserva espaço ao TCU no
programa “A Voz do Brasil”.

Em outros termos, a finalidade última do presen-
te projeto está sendo alcançada por meio de outras
iniciativas, que se mostram igualmente eficazes e
menos onerosas aos cofres públicos. Dessa forma,
conclui-se ser desnecessária a criação de um canal
de televisão exclusivo para o TCU.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela rejeição do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 169, de 2002.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Valdir Raupp, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Valmir Amaral –
Maguito Vilela – Demóstenes Torres – Jorge Bor-
nhausen – Jonas Pinheiro – José Jorge – Marco
Maciel – Maria do Carmo Alves – Leonel Pavan –
Eduardo Azeredo – Reginaldo Duarte – Juvêncio
da Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre o Serviço de TV a
Cabo e dá outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Operação do Serviço

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área
de prestação do serviço, deverá tornar disponíveis
canais para as seguintes destinações:

I – Canais Básicos de Utilização Gratuita:
a) canais destinados à distribuição obrigatória,

integral e simultânea, sem inserção de qualquer infor-
mação, da programação das emissoras geradoras lo-
cais de radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou
UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a
área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técni-
co adequado, conforme padrões estabelecidos pelo
Poder Executivo;

b) um canal legislativo municipal/estadual, re-
servado para o uso compartilhado entre as Câmaras
de Vereadores localizadas nos municípios da área de
prestação do serviço e a Assembléia Legislativa do
respectivo Estado, sendo o canal voltado para a do-
cumentação dos trabalhos parlamentares, especial-
mente a transmissão ao vivo das sessões;

c) um canal reservado para a Câmara dos De-
putados, para a documentação dos seus trabalhos,
especialmente a transmissão ao vivo das sessões;

d) um canal reservado para o Senado Federal,
para a documentação dos seus trabalhos, especial-
mente a transmissão ao vivo das sessões;

e) um canal universitário, reservado para o uso
compartilhado entre as universidades localizadas no mu-
nicípio ou municípios da área de prestação do serviço;

f) um canal educativo-cultural, reservado para
utilização pelos órgãos que tratam de educação e cul-
tura no governo federal e nos governos estadual e
municipal com jurisdição sobre a área de prestação
do serviço;

g) um canal comunitário aberto para utilização
livre por entidades não governamentais e sem fins lu-
crativos;

h) um canal reservado ao Supremo Tribunal Fe-
deral, para a divulgação dos atos do Poder Judiciário
e dos serviços essenciais à Justiça;(Alínea incluída
pela Lei nº 10.461, de 17-5-2002)

II – Canais Destinados à Prestação Eventual de
Serviço;
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS
TERMOS DO ART. 250 DO REGIMENTO
INTERNO

Of. Nº CE/56/2002

Brasília, 19 de novembro de 2002

A Sua Excelência o Senhor
Senador Ramez Tebet
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
A Comissão de Educação do Senado Federal,

em reunião realizada no dia 5 do corrente mês delibe-
rou, antes de apreciar o mérito do Projeto de Lei do Se-
nado nº 169, de 2002, que acrescenta alínea ao inciso
I do artigo 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995,
que dispõe sobre o Serviço de TV a cabo, para incluir
canal reservado ao Tribunal de Contas da União, ouvir
o Conselho de Comunicação Social sobre a matéria.

Como o Regimento Interno do referido órgão
auxiliar do Congresso Nacional, aprovado pela Mesa
do Senado na forma do Anexo ao Ato da Mesa nº 2,
de 2002 (cópia anexa), não contempla as comissões
permanentes da Casa para fins de encaminhamento
de solicitações de pareceres, estudos ou recomenda-
ções ao Conselho de Comunicação Social, conforme
estabelecido no caputdo art. 24 do mesmo Regimen-
to, encaminho a V. Exª o processado do referido pro-
jeto de lei, solicitando-lhe que, na condição de Presi-
dente do Senado Federal, formule a consulta ao refe-
rido Conselho, a fim de atender ao decidido por esta
Comissão.

Cordialmente, Senador Ricardo Santos, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Srªs e
Srs. Senadores, havendo quorum, iniciamos a 27ª re-
união extraordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordiná-
ria da 51ª Legislatura, que se realiza hoje, dia 5 de no-
vembro de 2002, terça-feira.

Vamos iniciar nossa reunião pelos projetos
não-terminativos, enquanto aguardamos a presença
dos demais Senadores.
....................................................................................

Item 2:

Projeto de Lei do Senado nº 169, de
2002, que “acrescenta alínea ao inciso I do
art. 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de
1995, que dispõe sobre serviço de TV a
cabo, para incluir canal reservado ao Tribu-
nal de Contas da União”.
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Com a palavra o Relator, Senador Antonio Car-
los Júnior.

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (PFL – BA)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o relatório já
foi lido na reunião anterior, quando foi concedido um
pedido de vista ao Senador Juvêncio da Fonseca.
Não sei se mais algum Senador deseja discutir a ma-
téria, mas o relatório já foi lido na reunião anterior.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Em
discussão a matéria.

Com a palavra a Senadora Emília Fernandes.
A SRA. EMÍLIA FERNANDES (Bloco/PT – RS)

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não vou en-
trar no mérito da discussão nem na situação em que
se encontra o setor de televisão por assinatura – en-
tendemos que, de repente, passa por um momento
difícil no Brasil –, mas acredito que ainda estamos di-
ante da importante discussão, que envolve, de um
lado, o ideal de um processo de democratização dos
espaços televisivos pelos canais de acesso público,
dificultado pelo alto preço atualmente cobrado pelas
assinaturas de canais de TV a cabo, que acabam tor-
nando tal serviço inacessível à maior parte da popula-
ção, e, de outro, a crise pela qual passa o setor.

Sr. Presidente, com todo o respeito que tenho
pelo Relator, apresento uma proposta que, na minha
opinião e de acordo com a análise feita pelo nosso
Partido e pelo Bloco do qual fazemos parte, justifi-
ca-se diante desse quadro: trata-se do envio dessa
matéria ao Conselho de Comunicação Social para
que emita parecer, nos termos do art. 20 do seu Regi-
mento Interno. Embora a Lei nº 8.977, Lei do Cabo,
afirme, em seu art. 4º, inciso II, que os pareceres do
Conselho se darão sobre as normas e regulamenta-
ções elaboradas pelo Poder Executivo, acredito que o
referido órgão deva também se posicionar sobre ma-
térias polêmicas de autoria do Legislativo.

Lembro que o procedimento de consulta ao
Conselho está sendo construído e precisamos esti-
mulá-lo de forma a fortalecer tão importante órgão
acessório do Congresso Nacional, já que foi uma luta
permanente nossa para que esse Conselho existisse
e se sentisse valorizado e prestigiado.

Consulto o Relator e V. Exª sobre a possibilida-
de de também encaminharmos ao Conselho para que
pudesse emitir um parecer a respeito do tema.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Com a
palavra o Senador Antonio Carlos Júnior.

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (PFL – BA)
– Na verdade, Senadora Emília Fernandes, não te-
nho objeção alguma à proposta de V. Exª. Acho que o
assunto pode ser melhor discutido. Mantenho a mi-
nha idéia de que, como o TCU é um órgão auxiliar do
Congresso, ele poderia agregar a sua programação
dentro dos canais da Câmara e do Senado. Mas, até

dentro desse mesmo enfoque, o assunto pode ser
discutido no Conselho.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Com a
palavra o Senador Juvêncio da Fonseca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PMDB – MS)
– Sr. Presidente, na reunião anterior desta Comissão,
solicitei vista do projeto, tentando conciliar os interes-
ses na busca de um substitutivo por meio do qual pu-
desse o Tribunal de Contas da União usar os espaços
de TV a cabo, tanto da Câmara quanto do Senado,
como órgão auxiliar do Legislativo Federal. No entan-
to, nas conversações que mantivemos, não logramos
êxito no sentido do consenso a respeito de um substi-
tutivo que viesse a contemplar o Senador Francisco
Escórcio, com seu projeto de grande utilidade públi-
ca, bem como a lucidez do parecer do Senador Anto-
nio Carlos Junior.

Portanto, em razão disso é que deixei de apre-
sentar um parecer em separado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – A Se-

nadora Emilia Fernandes formaliza um requerimento
no sentido de que a matéria seja submetida ao Con-
selho de Comunicação Social.

Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara.
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (Bloco/PSDB –

CE) – Sr. Presidente, apenas para indagar ao Sena-
dor Juvêncio da Fonseca se, nessas negociações
que S. Exª fez, o próprio Tribunal de Contas foi ouvi-
do, qual é a posição do Tribunal, como o Tribunal vê
isso. O projeto é de iniciativa do Senador Francisco
Escórcio. Então, até que ponto o Tribunal está empe-
nhado nisso? Quer ou não participar da programação
da Câmara e do Senado? Penso que isso é algo inte-
ressante, porque não conheço a posição do Tribunal
de Contas a respeito, mas gostaria de conhecê-la.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PMDB – MS)
– Senador Lúcio Alcântara, fui contactado pelo Tribu-
nal de Contas da União por intermédio da sua asses-
soria parlamentar. Foi expresso que, na verdade, o
Tribunal deseja ter seu espaço numa TV a cabo. No
entanto, como é um órgão auxiliar da União, confor-
me está bem explícito no parecer do Senador Antonio
Carlos Júnior, procurava-se um substitutivo para que
se satisfizesse também o interesse do Tribunal de
Contas da União. A conversação aprofundou-se, mas
não chegamos a uma solução final, razão por que,
não tendo eu uma resposta final, devolvi o projeto
sem o parecer em separado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Com a
palavra o Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presi-
dente, só um esclarecimento: se for aprovado o enca-
minhamento ao Conselho, é sobrestado o andamento
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do projeto? Qual é a mecânica, já que é a primeira vez
que isso ocorre?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Fica-
mos aguardando o parecer do Conselho, que tem
essa atribuição.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – É suspensa,
então, a discussão?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Santos) – Aqui
na Comissão de Educação.

Submetemos à apreciação dos Srs. Senadores
o requerimento apresentado pela Senadora Emilia
Fernandes.

Em discussão o requerimento. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação. (Pausa.)
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria será, portanto, encaminhada ao Con-

selho de Comunicação Social, que certamente emiti-
rá parecer, o qual apreciaremos.
....................................................................................

REQUERIMENTO Nº 31, DE 2002

Requeiro, nos termos regimentais o
envio do PLS nº 169 de 2002 ao Conse-
lhos de Comunicação Social para emitir
parecer, nos termos do art. 20 do seu Re-
gimento Interno.

Sala das Comissões, de novembro de 2002. –
Osmar Dias, Presidente – Emília Fernandes – Ri-
cardo Santos – Luiz Otávio – Antônio Carlos Juni-
or – José Jorge – Romero Jucá – Paulo – Souto –
Geraldo Althoff – Francelino Pereira – Juvêncio
da Fonseca – Romeu Tuma – Lúcio Alcântara –
Sebastião Rocha – Casildo Maldaner – Ney Suas-
suna – Arlindo Porto – Benício Sampaio.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2002

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

A Presidência recebeu, em 19 de novembro cor-
rente, o Ofício nº CE 56/2002, do Presidente da Co-
missão de Educação desta Casa, Senador Ricardo
Santos, pelo qual encaminha, invocando, como fun-
damento, o art. 24 do Regimento Interno do Conselho
de Comunicação Social, aprovado pelo Ato da Mesa
nº 2, de 2002, de 6 de agosto último, solicitação de
parecer do referido Conselho sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 169, de 2002, de autoria do Senador
Francisco Escórcio, que acrescenta alínea ao inciso I
do art. 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995,

que dispõe sobre o Serviço de TV a cabo, para incluir
canal reservado ao Tribunal de Contas da União.

A decisão do Presidente da Comissão de Edu-
cação de encaminhar, a esta Presidência, a solicita-
ção de parecer do Conselho de Comunicação Social
deve-se ao fato de que, no supramencionado disposi-
tivo regimental, as Comissões não foram contempla-
das para efeito de solicitação de manifestação do
mencionado Órgão auxiliar do Congresso Nacional.

Registro, por oportuno, que esta é a primeira
oportunidade em que uma Comissão Permanente da
Casa solicita tal providência desta Presidência.

Examinando a competência do Conselho de
Comunicação Social, constato, no mesmo art. 24, m,
de seu Regimento Interno, referência a matérias rela-
cionadas à Lei nº 8.977, de 1995, exatamente a maté-
ria versada na proposição sobre a qual se pede a opi-
nião daquele Colegiado.

Por outro lado, o Regimento Interno do Conse-
lho não estabelece prazo para a emissão de parece-
res, estudos, recomendações e produção de outros
documentos.

Nessas condições, acolho a solicitação da Co-
missão de Educação e fixo o prazo de 15 dias úteis,
previstos no art. 118, II, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, para emissão do parecer pelo Conse-
lho de Comunicação Social.

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. – Se-
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal.

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

OF. CCS Nº 10/2003

Brasília, 17 de março de 2003
Exmo. Sr.
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que este Conse-

lho apreciou na sua 1ª Reunião de 2003, realizada em
17 de fevereiro último, o Relatório do Conselheiro Pa-
ulo Machado de Carvalho Neto, que restou aprovado
com as modificações decorrentes da discussão leva-
da a efeito naquela oportunidade, consolidadas no
Parecer nº 01, de 2003, cuja conclusão recomenda
aos Congressistas a rejeição do Projeto de Lei do Se-
nado nº 169, de 2002, de autoria do Senador Francis-
co Escórcio, que “acrescenta alínea ao inciso I do art.
23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dis-
põe sobre o Serviço de TV a cabo, para incluir canal
reservado ao Tribunal de Contas da União”.

Respeitosamente, – Conselheiro José Paulo
Cavalcanti Filho, Presidente.
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ITEM 8

Recebimento, para fins de emissão
de parecer, do Projeto de Lei do Senado
nº 169, de 2002, de autoria do Senador
Francisco Escórcio, que acrescenta alí-
nea ao inciso I do artigo 23 da Lei nº
8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dis-
põe sobre o Serviço de TV a cabo, para
incluir canal reservado ao Tribunal de
Contas da União.

Designação de relator. Prazo: 15 dias

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Gostaria
que um dos senhores, para não constituir uma comis-
são, se apresentasse como voluntário para emitir um
parecer que pudéssemos aprovar na próxima reunião.

O Tribunal de Contas da União quer uma TV a
Cabo, há um projeto de lei do Senado em curso e es-
tão pedindo nossa opinião. Eu não queria constituir
uma comissão, mas sim designar um dos senhores
para ser o relator desta matéria.

Por favor, um voluntário se apresente, porque
senão terei que nomeá-lo.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

Penso que não há impedimento legal para que o
Tribunal de Contas tenha um canal de televisão. Nós
jamais poderíamos dizer que o Tribunal pode ou não.
A minha opinião pessoal é a de que não deveria.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – V. Sª acaba
de ser nomeado relator.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – Isso é uma
questão de foro íntimo. O Tribunal de Contas da
União é um órgão auxiliar do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho –Representante da sociedade civil) – Conselheiro
Roberto Wagner, veja bem, o Senado tem um canal
de televisão, a Câmara tem outro.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – São Pode-
res da República. O Tribunal de Contas é um órgão
amorfo. O que é o Tribunal de Contas da União? Ele
não é nada, é um órgão auxiliar do Congresso,
tão-somente isso; ele não é Poder. Todavia, dizer
isso num documento é antipático.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Mas não é

um problema de Poder, porque a Câmara tem um canal
e o Senado tem outro. É o mesmo Poder Legislativo.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – É o Poder
Legislativo, mas um órgão auxiliar ter um canal de te-
levisão é demasiado.

O SR. ANTÔNIO DE PÁDUA TELLES DE
CARVALHO (Representante da sociedade civil) – O
Poder Judiciário já tem um.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Sim. O Po-
der Judiciário tem um, o Legislativo tem dois.

Nesta matéria, o relatório pode fazer uma refle-
xão mais ampla sobre esse sistema de comunicação
e seus custos.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio) – Sr.
Presidente, uma sugestão.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Pois não,
Conselheiro.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio) – Por que
não fazemos uma audiência pública para tratar deste as-
sunto? Isso possibilitaria ouvir a sociedade, o Tribunal, a
Associação Brasileira das TVs por Assinatura, que, na
verdade, é a quem caberia conceder esse canal.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Não consti-
tuirei comissão para esta matéria. Gostaria que hou-
vesse um relator e que ele avocasse a realização
dessa audiência pública, se for o caso, V. Sª quer se
desincumbir dessa relatoria?

Vou seguir o Conselheiro Chagas, tendo pudor ao
constituir comissões. Vou atribuir responsabilidades pes-
soais agora, nomeando um relator para esta matéria.
Quero alguém que exiba desembaraço e se prontifique
como voluntário. Enxerguei na disposição de V. Sª a de-
terminação de ser esse voluntário, portanto, acabo de
nomeá-lo relator desta matéria, com poderes para, se
entender necessário, convocar audiência pública.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio) – O
meu entendimento é o de que se convoque uma au-
diência pública.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – V. Sª como
relator, convocará essa audiência pública, à qual o
Conselho dará todo o apoio.

No Item 6, o Conselheiro Paulito foi o relator;
Item 7, verificamos que a Comissão não teve traba-
lho; Item 8, o Conselheiro Paulito bravamente aceitou
ser relator.
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ITEM 4

Apresentação do relatório do Conse-
lheiro Paulo Machado de Carvalho Neto,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 169,
de 2002, de autoria do Senador Francisco
Escórcio, que dispõe sobre o Serviço de
TV a Cabo, para incluir canal reservado ao
Tribunal de Contas da União, que conclui
pela rejeição do projeto.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Com base em
informação da Secretaria, que diz que não podemos
deixar de nos pronunciar sobre o assunto, convoco o
Conselheiro Paulito para se manifestar sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 169, de autoria do Senador Fran-
cisco Escórcio, que dispõe sobre serviço de TV a Cabo,
para incluir canal reservado ao Tribunal de Contas da
União, que conclui pela rejeição do projeto.

Conselheiro Paulito, tenha o prazer de sen-
tar-se ao meu lado.

O Conselheiro conclui pela rejeição do projeto?
O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO

NETO (Representante das empresas de rádio) – Sim,
Sr. Presidente.

Já deve ter sido previamente distribuído pela
Secretaria o meu parecer, que, na verdade, se divide
em três partes: a primeira, que é o relatório referente
ao assunto; a segunda é uma análise que fazemos a
respeito das operadoras de TV a Cabo, que já têm
hoje a obrigação de carregar todos os canais abertos
de radiodifusão, geradores de VHF ou UHF, que são
pelo menos cinco em cada localidade, podendo che-
gar a oito em grandes cidades, bem como a obriga-
ção de carregar seis canais básicos de utilização gra-
tuita (comunitária, Câmara dos Deputados, Senado
Federal, universitário, educativo, cultural e legislativo,
estadual e municipal), e ainda a obrigação de carre-
gar dois canais de prestação eventual de serviços e
de destinar de 20 a 25 canais – 30% da capacidade
total do sistema – ao uso de programadores indepen-
dentes não afiliados à operadora.

É importante esclarecer que a TV a Cabo utiliza
na sua transmissão cabos coaxiais cuja capacidade
de transporte de sinais de vídeo e áudio é limitada e,
ao cumprir as citadas obrigações legais, a maioria
das operadoras nacionais compromete mais de 55%
dos canais disponíveis. Em outras palavras, as ope-
radoras de TV a Cabo, além de todos os encargos e
tributos que suportam, como qualquer outra empresa
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brasileira, são obrigadas a ocupar a sua rede de
transmissão com 55% de programação gratuita.

Como os contratos de concessão das atuais ope-
radoras foram assinados após disputada a licitação pú-
blica, é lógico que os mesmos não podiam prever obriga-
ção de inclusão de novos canais de utilização gratuita.
Portanto a imposição de veiculação de novos canais, in-
clusão nessa natureza, não poderá ser imposta aos atu-
ais operadores sem que seja definida a forma de recom-
por o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos
contratos, abalado pelos custos desse novo encargo. Do
que se conclui que a inclusão de um novo canal obrigató-
rio gratuito, sem a necessidade de compensação econô-
mica, só poderia se tornar uma obrigação para os novos
operadores desse serviço.

Aqui destacamos, inclusive, alguns aspectos de
alguns pontos comentados pelo Senador Antonio
Carlos Magalhães Júnior.

Por último, mas não menos importante, vale lem-
brar que a baixíssima penetração da TV a Cabo no Brasil
frustra totalmente o legítimo propósito do Senador Fran-
cisco Escórcio, de democratizar o acesso do grande pú-
blico aos trabalhos do TCU. Certamente esse nobre in-
tento seria alcançado de maneira muito mais eficaz se,
por exemplo, esses sinais fossem distribuídos pela Ban-
da O dos satélites, que permitiria a livre recepção do sinal
pelo fantástico parque de parabólicas existentes no País.

Então o meu voto é pela rejeição do Projeto de
Lei do Senado nº 169, de 2000. Se, eventualmente,
ainda permanecer alguma dúvida por parte dos Srs.
Conselheiros, sugiro a realização de uma audiência
pública para que se possa analisar o assunto em mai-
or profundidade.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Repre-
sentante das empresas de televisão) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Concedo a
palavra ao Conselheiro Roberto Wagner.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – O Tribunal
de Contas da União, apesar de se chamar “Tribunal”,
é um órgão auxiliar do Congresso. No programa Voz
do Brasil, quando chega Palavra do TCU, ouve-se o
Ministro-Presidente, em três ou quatro minutos, fa-
zendo apologia do próprio Tribunal. De sorte que se o
Tribunal de Contas desejasse facilitar o acesso a
suas decisões, o que seria até interessante, já que as
decisões do TCU são fechadas – já advoguei ali e é
uma dificuldade incrível ter acesso aos processos -,
se o Tribunal quisesse divulgar o que julga, melhor
seria se entrasse em convênio ou com a TV Senado,
de quem ele é auxiliar, ou com a TV Justiça e preten-
desse ser um Tribunal onde se julga stricto sensu .

De sorte que acompanho as ponderações técni-
cas do Conselheiro Paulito; as minhas são mais ideo-
lógicas e políticas: não cabe mais criar indefinida-
mente canais de televisão. Sei que o DNER estava
pretendendo fazê-lo, vários órgãos do Governo tam-
bém, como a Embrapa, que estava pensando em ter
canal de televisão. Isso é um absurdo. Então, que o
Tribunal de Contas procure a TV Senado ou a TV Jus-
tiça e lá faça a divulgação de seus atos.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Quero infor-
mar aos Conselheiros que, caso alguém queira se
manifestar, examinando o assunto, concederei o pra-
zo improrrogável de uma reunião para que todos to-
mem ciência. Entretanto, se pudermos obter consen-
so nesta reunião, votaremos agora.

Tem a palavra o Conselheiro Daniel Herz.
O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-

tante da categoria profissional dos jornalistas) – Gostaria
de declinar a opinião de que o voto proposto pelo Conse-
lheiro Paulito está correto. Entendo que o Conselho deve
votar dando suporte a sua proposição, ou seja, o Conse-
lho deve recomendar a rejeição desse projeto.

Gostaria, no entanto, de consultar a Mesa sobre
como será operada essa comunicação de posição. Se
ela for operacionalizada com a apresentação do relató-
rio na integra, eu teria alguns pontos que são de conteú-
do, mas não alteram a posição final, que poderiam ser,
em minha opinião, aperfeiçoados no relatório.

Exemplificando, na página três existe uma con-
tabilidade que aponta para o fato de que as...

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti
Filho – Representante da sociedade civil) – Se V. Sª
permitir, primeiro vou colocar em votação o conteúdo,
que é o voto do Paulito, complementado pela obser-
vação do Conselheiro Roberto Wagner, de que, sen-
do órgão auxiliar do Congresso e já tendo o este uma
emissora de televisão, nada impediria que uma par-
cela desses horários da televisão do Congresso fos-
sem destinados ao Tribunal, o que parece ser um
complemento procedente.

Se V. Sª estiver de acordo, votaremos agora o
mérito da proposição e essas observações comple-
mentares, feitas pelos Conselheiros Roberto Wagner
e Daniel Herz, seriam endereçadas ao Conselheiro
Paulito e a quem mais quiser se manifestar. O Conse-
lheiro incluiria o nosso pronunciamento...

Minha intenção não é aprovar o parecer, mas o
conteúdo da decisão. A proposta é que seja contra.
Vamos aprovar nesse sentido.

Peço ao Conselheiro Paulito que junte ao seu pa-
recer as observações do Conselheiro Roberto Wagner e
as observações sempre metódicas, revestidas de espíri-
to público, do Conselheiro Daniel Herz e de quem mais
quiser se pronunciar, tudo isso na proposta de minuta

Novembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34623



que o Conselho fará ao Congresso Nacional comunican-
do a sua posição e indicando as razões.

Não seria, assim, a aprovação desse relatório,
mas a base para que V. Sª redigisse em nome do
Conselho. Se ficar pronto em tempo hábil, eu até re-
meteria ad referendum do Conselho. Se ficar pronto
às vésperas da próxima reunião, prefiro esperar para
enviar em seguida.

Estamos todos de acordo com esse encaminha-
mento?

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio) – Sr. Pre-
sidente, a sugestão do Conselheiro Roberto Wagner
consta do relatório, no pronunciamento feito pelo Sena-
dor Antônio Carlos Júnior. S. Exª faz essa proposição de
que se utilize parte da TV Câmara e da TV Senado.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Se entendi
bem, a proposta do Conselheiro Paulito é no sentido da
rejeição. Os fundamentos da rejeição, a partir do seu
voto, com os acréscimos do Plenário, serão formulados.

AMesa informa que procederá à votação nominal,
que será “a favor” ou “contra” o relatório, com os aden-
dos dos Conselheiros Roberto Wagner e Daniel Herz.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio) – Afavor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Filho)
– Como vota o Conselheiro Roberto Wagner Monteiro?

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO (Re-
presentante das empresas de televisão) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Os Conse-
lheiros Paulo Cabral de Araújo e Carlos Roberto Ber-
linck estão ausentes.

Como vota o Conselheiro Fernando Bittencourt?
O SR. FERNANDO BITTENCOURT (Engenhei-

ro com notório conhecimento ria área de comunica-
ção social) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Conselheiro
Daniel Herz, corno vota?

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ (Represen-
tante da categoria profissional dos jornalistas) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
o Conselheiro Francisco Pereira da Silva?

O SR. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Repre-
sentante da categoria profissional dos radialistas) – Afavor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
a Conselheira Berenice Isabel Mendes Bezerra?

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES
BEZERRA (Representante da categoria profissional
dos artistas) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
o Conselheiro Geraldo Pereira dos Santos?

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS
(Representante das categorias profissionais de cine-
ma e vídeo) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Por disposi-
ção regimental, não tenho voto.

Como vota o Conselheiro Alberto Dines?
O SR. ALBERTO DINES (Representante da so-

ciedade civil) – A favor.
O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-

lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
o Conselheiro Jorge da Cunha Lima?

O SR. JORGE DA CUNHA LIMA (Representan-
te da sociedade civil) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
a Conselheira Regina Dalva Festa?

A SRA. REGINA DALVA FESTA (Representan-
te da sociedade civil) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Como vota
o Conselheiro Ricardo Moretzsohn?

O SR. RICARDO MORETZSOHN (Represen-
tante da sociedade civil) – A favor.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Onze votos
a favor e uma abstenção. Doze votos, uma ausência,
a favor do relatório do Conselheiro Paulo Machado de
Carvalho Neto e contra a concessão do canal de tevê.

Encareço ao Conselheiro Paulito que incorpore
os acréscimos no documento que enviarei ao Presi-
dente do Congresso Nacional.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO
NETO (Representante das empresas de rádio)

– Aguardo, Sr. Presidente, os acréscimos ou su-
gestões por meio eletrônico, a fim de tomar as provi-
dências.

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Cavalcanti Fi-
lho – Representante da sociedade civil) – Antes de
passar a palavra ao Conselheiro Jorge da Cunha
Lima, gostaria de definir o cronograma da reunião da
Tecnologia Digital, que considero, neste momento, o
mais importante. Com brevidade, a fim de não exce-
dermos o horário, tem a palavra o Conselheiro Daniel
Koslowsky Herz.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Antonio Carlos Junior

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado nº 169, de 2002, de autoria do nobre Senador
Francisco Escórcio, que acrescenta alínea ao inci-
so I do art. 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de
1995, que dispõe sobre o serviço de TV a cabo,
para incluir canal reservado ao Tribunal de Contas
da União.

O projeto acrescenta a alínea i, ao mencionado
dispositivo legal, com a finalidade de criar, no serviço
de TV a cabo, um canal reservado ao Tribunal de
Contas da União, para a divulgação dos atos daquela
Casa e dos serviços que lhe são próprios. Nas justifi-
cativas que acompanham o projeto, o autor da pro-
posta assevera que:

(...) a destinação de um canal para divul-
gação dos trabalhos do Tribunal de Contas da
União (TCU) parece-nos extremamente opor-
tuna e desejável. A informação ao público so-
bre ‘a fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da União e
das entidades da administração direta e indire-
ta, quanto à legalidade, legitimidade, economi-
cidade, aplicação das subvenções e renúncia
de receitas’ constitucionalmente incumbida ao
Congresso Nacional, que atua externamente
por meio desse tribunal, contribuirá para a de-
sejada transparência da ação governamental
e, por certo, para o fortalecimento da credibili-
dade de nossas instituições como um todo.

(...)
Não temos dúvida de que a TV do

TCU trará imensos ganhos à democracia,
ao oferecer à população maior familiaridade
com os meios e processos de gestão da coi-
sa pública, e elevará a confiança em seus
procedimentos e no sistema de controle ex-
terno das ações de governo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto
no prazo regimental.

II – Análise

O projeto de lei apresentado pelo nobre Sena-
dor Francisco Escórcio tem o claro objetivo de dar
maior publicidade à atuação do Tribunal de Contas da
União (TCU). Nesse mesmo sentido, são positivos os
exemplos dados até o momento por outras iniciativas

do gênero, como os canais de TV a cabo destinados
às Casas do Congresso Nacional e ao Poder Judiciá-
rio. Não obstante, exame minucioso da matéria revela
que encaminhamento distinto deve ser conferido ao
presente projeto.

Primeiramente, cumpre ressaltar que as operado-
ras de TV a cabo são empresas que exploram esse ser-
viço mediante contrato de concessão, nos termos do
art. 6º, da Lei nº 8.977, de 1995. Esses contratos foram
celebrados sem que houvesse a previsão de inclusão
de novos canais básicos de utilização gratuita além da-
queles previstos na redação original do art. 23, inciso I,
da mencionada norma. Dessa forma, a inclusão de
qualquer outro canal dessa natureza não poderá ser im-
posta aos atuais operadores, sem que seja estudada
uma maneira de recompor o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro dos respectivos contratos, abalados pelos
custos desse novo encargo. Assim sendo, a inclusão de
um novo canal obrigatório gratuito só pode ser imposta,
sem a necessidade de compensações financeiras, aos
novos operadores desse serviço.

Quanto a esse ponto, cumpre também observar
que a transmissão dos sinais da TV Justiça, canal bá-
sico de utilização gratuita recentemente criado pela
Lei nº 10.461, de 2002, não foi imposta às operado-
ras. Ao contrário, foi o Supremo Tribunal Federal
(STF) que, mediante Aviso publicado no Diário Ofici-
al da União DOU de 16-7-2002 (Seção 3, pág. 92),
tornou disponível, gratuitamente, a transmissão dos
programas da TV Justiça por qualquer interessado,
independentemente da tecnologia utilizada.

Além disso, é também necessário ponderar a
respeito do difícil momento enfrentado pelo setor de
televisão por assinatura no Brasil. Segundo dados da
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
ao final de 2001, existiam 3,6 milhões de assinaturas
desses serviços, frente a uma expectativa inicial de
5,6 milhões (Anatel. Balanço 2001: incluindo os ex-
cluídos. 3ª ed. Brasília: Anatel, 2002; p. 50). Diante
desse quadro, conclui-se que é necessário agir com
cautela no que se refere à imposição de novas obriga-
ções às operadoras de TV a cabo, pois os custos em
que terão de incorrer para cumprir com mais este en-
cargo poderão dificultar ainda mais o crescimento da
penetração desse serviço.

Existem ainda outras questões que precisam
ser examinadas no presente projeto de lei. Verifica-se
que, de acordo com a redação apresentada, o novo
canal a ser incluído na programação das operadoras
de TV a cabo destina-se unicamente ao uso do TCU,
para a divulgação de seus atos e dos serviços que lhe
são próprios. Nesse ponto, é pertinente traçar uma
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comparação com o canal criado pela Lei nº 10.461,
de 2002, que, embora reservado ao uso do STF, des-
tina-se à divulgação dos atos do Poder Judiciário e
dos serviços essenciais à Justiça. Ao contrário por-
tanto da presente proposição legislativa, a menciona-
da Lei teve como finalidade dar publicidade não ape-
nas às atividades de um único Tribunal, mas sim de
todo o Poder Judiciário e seus serviços essenciais; o
que inclui o Ministério Público e a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. Cuida-se, portanto, de medida de am-
plo alcance; o que, não obstante a relevância da atua-
ção da Corte de Contas, não se vislumbra no projeto
ora tratado.

Cabe então indagar se a necessidade de divul-
gação das atividades do TCU não seria mais bem
atendida se fossem destinados àquela Corte espaços
nos canais já existentes, destinados ao Poder Legis-
lativo, ocupados pela TV Câmara e pela TV Senado,
previstos, respectivamente, nas alíneasc e d, do inci-
so I, do art. 23, da Lei nº 8.977, de 1995. O comparti-
lhamento desses espaços, de fato, apresenta-se
como uma solução alternativa que, sem incorrer nos
inconvenientes da criação de um novo canal, possibi-
lita o atendimento das finalidades últimas do projeto
em análise. É pertinente ainda acrescentar que a con-
cessão de espaços para o TCU nas TV da Câmara e
do Senado poderá agregar valor à programação des-
ses canais, tendo sempre em vista que as atividades
de controle externo exercidas por aquele Tribunal es-
tão indissociavelmente ligadas à atuação das Casas
do Congresso Nacional.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela rejeição do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 169, de 2002.

Sala das Sessões, – Antonio Carlos Junior.

PARECER Nº 1.525, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2003,
de autoria da Senadora Serys Slhessa-
renko, que institui o ano de 2006 como
“Ano Nacional Santos Dumont”.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2003,
confere ao ano de 2006 o epíteto de Ano Nacional
Santos Dumont.

No art. 2º, a iniciativa faculta ao Poder Executivo
a programação e a coordenação dos eventos a serem
organizados em função da homenagem.

Em exame na Comissão de Educação do Sena-
do Federal, para decisão terminativa, a proposição
não recebeu emendas.

II – Análise

Muito oportunamente vem o Senado Federal
propor, com a antecedência recomendada, a justa
homenagem devida a um dos maiores inventores de
todos os tempos, o brasileiro Alberto Santos Dumont.

A instituição de 2006 como Ano Nacional Santos
Dumont, por via legislativa, vai, certamente, integrar
uma série de homenagens e eventos alusivos ao cen-
tenário do primeiro vôo mecânico do mundo. Foi pre-
cisamente a 23 de outubro de 1906 que Santos Du-
mont pilotou o 14-Bis, projetado e construído por ele,
no campo de Bagatelle, em Paris.

A gigantesca transformação tecnológica experi-
mentada pelo século XX teve, como um dos seus
marcos fundadores, a invenção e a audácia do genial
brasileiro, patrono da Força Aérea Brasileira.

Lembra-nos a justificação do projeto em comen-
to que Santos Dumont tomou-se um dos pioneiros
das ciências aeronáuticas (...), não apenas por alçar
vôo com um artefato mecânico, como, também, por
solucionar a questão da navegabilidade e da dirigibili-
dade dos engenhos aéreos, viabilizando os motores a
combustão.

Relativamente ao disposto no art. 2º do projeto em
análise, julgamos correta a adoção dos mandamentos
do Parecer nº 527, de 1998, da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania do Senado Federal, que reco-
menda a adoção do procedimento conjugado, como for-
ma de contribuir com o Executivo para a coordenação
das providências indispensáveis ao êxito dos eventos
alusivos ao fato, sem vulnerar a competência privativa
daquele Poder, definida pela Constituição Federal.

III – Voto

Pelo exposto, apreciado o mérito e não encon-
trando óbices de natureza constitucional, jurídica ou
de técnica legislativa, pronunciamo-nos pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2003.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Valdir Raupp – De-
móstenes Torres – José Jorge – Maria do Carmo
Alves – Reginaldo Duarte – Papaléo Paes – Jonas
Pinheiro – Marco Maciel – Eduardo Azeredo – Jef-
ferson Péres – Juvêncio da Fonseca.

34634 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



Novembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34635



34636 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003

PARECER CITADO NO
PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO SOBRE O
PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 293, DE 2003.



Novembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34637



34638 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



Novembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34639



34640 Sábado   1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro  de 2003



Novembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34641



PARECER Nº 1.526, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 571, de
2003 (nº 2.645/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Portugal Telecomunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Britânia, Estado de Goiás .

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 571, de
2003 (nº 2.645, de 2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que outorga permissão à Portugal
Telecomunicações Ltda. para explorar o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Britânia, Estado de Goiás.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 1.212, de 5 de julho de
2002, que outorga permissão para a exploração de
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223,
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao Presidente da República, docu-
mento que integra os autos, dá conta de que a pre-
sente solicitação foi instruída de conformidade
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de-
ferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cum-
pre à Comissão de Educação opinar acerca de
proposições que versem sobre comunicação, im-
prensa, radiodifusão, televisão, outorga e renova-
ção de concessão, permissão e autorização para
serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-

gens, devendo pronunciar-se também sobre a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos
do Poder Executivo que outorgam ou renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, nos termos do art. 223 da Consti-
tuição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legisla-
tivo, pelas formalidades e pelos critérios estabele-
cidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Fe-
deral. Essa norma interna relaciona os elementos
a serem informados pela entidade pretendente e
pelo Ministério das Comunicações que devem ins-
truir o processo submetido à análise da Comissão
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 571, de 2003 não
evidenciou violação das formalidades estabeleci-
das na legislação vigente, e não havendo reparos
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e de técnica legislativa, opinamos pela
Aprovação do ato que outorga permissão à Portu-
gal Telecomunicações Ltda., para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Britânia, Estado de Goiás, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala de Reunião, 21 de outubro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Valmir Amaral –
Hélio Costa – Valdir Raupp – Demóstenes Torres –
Maria do Carmo Alves – Leonel Pavan – Reginaldo
Duarte – Papaléo Paes – Jonas Pinheiro – Marco
Maciel – Juvêncio da Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.527, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 660, de
2003 (nº 3.131/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão às Organizações Rio Bonito
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na
cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 660, de 2003 (nº 3.131, de 2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão
às Organizações Rio Bonito Ltda. para explorar o ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 1.222, de 5 de julho de
2002, que outorga permissão para a exploração de
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223,
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 660, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
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vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 660, de 2003, não evidenciou
violação das formalidades estabelecidas na Resolução

nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juri-
dicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que outorga permissão às Organizações Rio
Bonito Ltda. para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade de Itapirapuã,
Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2003. –
Osmar Dias , Presidente – Demóstenes Torres,
Relator – Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Valmir
Amaral – Hélio Costa – Maguito Vilela – Valdir
Raupp – Papaléo Paes – José Jorge – Maria do
Carmo Alves – Jonas Pinheiro – Marco Maciel –
Reginaldo Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vâ-
nia – Juvêncio da Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televi-
são;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anterio-
res.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Expedi-
ente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 801 a 810, de 2003, li-
dos no expediente, tramitarão com prazo determina-
do de quarenta e cinco dias, de acordo com o art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo
Plenário em 25 de março último, os Projetos lidos
serão apreciados terminativamente pela Comissão
de Educação, onde poderão receber emendas pelo
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II,

“b”, combinado com o art. 375, I, ambos do Regimen-
to Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nos ter-
mos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno, combina-
do com o Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, fica aberto o prazo de
cinco dias úteis para interposição de recurso, por um
décimo da composição da Casa, para que os Projetos
de Decreto Legislativo nºs 571 e 660, de 2003, sejam
apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Confor-
me indicações das Lideranças, a Presidência de-
signa os seguintes Senadores e Senadoras para
comporem a Comissão Parlamentar de Inquérito
criada nos termos do Requerimento nº 928, de
2003, destinada a apurar as responsabilidades re-
lativas ao contrabando de sementes transgênicas
de soja, bem como o seu plantio ilegal realizado em
todo território brasileiro.

Titulares Suplentes

BLOCO PFL/PSDB

Maria do Carmos Alves 1. Paulo Octávio
Jonas Pinheiro 2. Eduardo Azeredo
Leonel Pavan
Reginaldo Duarte

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO

Geraldo Mesquita 1. Fátima Cleide
João Capiberibe 2. Serys Slhessarenko
Sibá Machado

PMDB

1.
2.

PDT+ PPS

1. Mozarildo Cavalcanti
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a

mesa, ofícios do Presidente da Comissão de Educa-
ção que passo a ler.

São lidos os seguintes

OF. Nº CE/081/2003.

Brasília, 21 de outubro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos-
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sa Excelência que esta Comissão deliberou, em cará-
ter terminativo, em reunião realizada no dia de hoje,
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 293
de 2003, de autoria de Sua Excelência a Senhora Se-
nadora Serys Slhessarenko que, “Institui o ano de
2006 como “Ano Nacional Santos Dumont”.”

Atenciosamente, – Osmar Dias, Presidente da
Comissão de Educação.

OF. NºCE/082/2003

Brasília, 21 de outubro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos-
sa Excelência que esta Comissão deliberou, em cará-
ter terminativo, em reunião realizada no dia de hoje,
pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 169, de
2002, de autoria de Sua Excelência o Senhor Sena-
dor Francisco Escórcio que, “Acrescenta alínea ao in-
ciso I do artigo 23 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de
1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a cabo, para
incluir canal reservado ao Tribunal de Contas da
União”.

Atenciosamente, – Senadora Osmar Dias, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

OF. Nº CE/083/2003

Brasília, 21 de outubro 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos-
sa Excelência que esta Comissão deliberou, em cará-
ter terminativo, em reunião realizada no dia de hoje,
pelo arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
624 de 1999, de autoria de Sua Excelência o Senhor
Senador Eduardo Siqueira Campos que, “Autoriza o
Poder Executivo a constituir a Fundação Universida-
de Federal do Tocantins”.

Atenciosamente, – Osmar Dias, Presidente da
Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nos ter-
mos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da
Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs
169, de 2002, e 293, de 2003, sejam apreciados
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Foram en-
caminhados à publicação pareceres das Comissões
de Constituição, Justiça e Cidadania e de Educação,

concluindo pela prejudicialidade do Projeto de Lei do
Senado nº 624, de 1999, de autoria do Senador Edu-
ardo Siqueira Campos, que autoriza o Poder Executi-
vo a constituir a Fundação Universidade do Tocan-
tins.

A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-
tunamente, a fim de ser declarada prejudicada, nos
termos do art. 334 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Há orado-
res inscritos.

Antes de conceder a palavra ao primeiro orador
inscrito, Senador Delcídio Amaral, gostaria de anunci-
ar, aproveitando este momento na Presidência, que,
hoje, via Interlegis, será realizada uma videoconfe-
rência, das 10h às 13h, com a participação de 26
Assembléias, para debater o Estatuto do Idoso. Esse
evento contará com a minha participação e a de ou-
tros Senadores que foram relatores da matéria.

Concedo a palavra ao Senador Delcídio Amaral.
V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Bom dia, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res. Em pronunciamento realizado em agosto último,
abordei a questão da reforma tributária em seus as-
pectos gerais. Hoje, venho a esta tribuna tratar mais
especificamente de pontos que interessam à Região
Centro-Oeste e, conseqüentemente, ao meu Estado
de Mato Grosso do Sul.

Para melhor situar a questão, permitam-me, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, traçar um breve
panorama da posição da Região Centro-Oeste no
que diz respeito aos investimentos governamentais,
transferências da União, financiamentos públicos e
benefícios fiscais.

Guimarães Rosa, conhecedor da realidade na-
cional, disse que “o Brasil são vários”. O grande escri-
tor mineiro não se referia apenas às diferenças cultu-
rais, mas, principalmente, à desigualdade das condi-
ções sociais e de desenvolvimento econômico entre
as regiões brasileiras.

Graças a séculos de canalização dos recursos
federais, as Regiões Sul e Sudeste do Brasil alcança-
ram um bom nível de desenvolvimento econômico e
social. Desde o período imperial, o Sul/Sudeste vem
concentrando a maior parte dos investimentos públi-
cos. Os volumosos investimentos dotaram a Região
de infra-estrutura, que, somados aos incentivos fisca-
is do passado, criaram as condições necessárias
para a atração do capital privado e para o crescimen-
to da produção.
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Apesar dos esforços para a minimização das
desigualdades regionais, as ações governamentais
desenvolvidas mostram-se insuficientes para promo-
ver o crescimento das Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, que permanecem bastante distancia-
das da realidade econômica do Sul/Sudeste e conti-
nuam exportando importante força de trabalho para
essas Regiões.

Muitas das políticas públicas da União herdadas
pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva contribuem
para o agravamento das desigualdades regionais e
se mostram ainda mais desfavoráveis para a Região
Centro-Oeste.

Com relação aos financiamentos do BNDES,
dos R$37,4 bilhões aplicados em 2002, 78% foram di-
recionados para a Região Sul e Sudeste. E dos R$8,2
bilhões aplicados no restante do País somente R$2,5
bilhões foram destinados à Região Centro-Oeste, o
que representa menos de 7% dos investimentos do
BNDES no ano passado.

Assim como acontece com os recursos do
BNDES, os benefícios tributários federais também
são direcionados para o Sul e o Sudeste do Brasil.
Dos R$24 bilhões de renúncia tributária prevista para
2003, R$14,7 bilhões, 61,4% ficarão para o Sul/Su-
deste.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Pois não, Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – O tema
que V. Exª traz a esta Casa é recorrente, mas quanto
mais falarmos, melhor será. Por isso a minha sauda-
ção a V. Exª, porque essa é uma injustiça que se per-
petua. A Constituição reza uma coisa e a realidade é
exatamente o inverso. Todos os últimos presidentes
disseram que iriam melhorar essa desigualdade, mas
a verdade é que a situação se agrava. Em relação ao
meu Nordeste, que é tão injustiçado quanto o seu
Centro-Oeste, o que arrecadamos não só não rece-
bemos a mais, como ainda contribuímos com o res-
tante do País com R$3 bilhões, quando devíamos es-
tar recebendo um pouco mais para diminuir a desi-
gualdade. Ontem, o Presidente Lula conversou com
os moradores de uma cidade chamada Cabaceiras e
ficou muito chocado. Em uma cidade com oito, dez
mil habitantes há três mil desempregados. E não fos-
se o Fome Zero, que está minorando um pouco a mi-
séria, estaríamos inteiramente em desespero. Real-
mente, esse é um tema de longo prazo. Não vamos
conseguir mudar do dia para a noite. V. Exª cita o
BNDES; não temos o know-how que tem o pessoal

do Sul/Sudeste de ir lá fazer o projeto, conhecer o ca-
minho das pedras. Quando entramos, tudo é difícil,
temos que vir ao Rio de Janeiro – e só aí já é uma pas-
sagem –, e, mesmo com a descentralização, ela não
funciona como devia. Enfim, louvo o discurso de V.
Exª porque há uma gritante injustiça que assola nos-
sas regiões e que merece a voz de V. Exª e de todos
nós. Parabéns.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Obrigado Senador Ney Suassuna.

Ouço o nobre Senador Gerson Camata.
O Sr. Gerson Camata (Sem Partido – ES) –

Ilustre Senador Delcídio Amaral, acompanho o pro-
nunciamento de V. Exª. Vejo que vai abordar as pers-
pectivas que, na reforma tributária, poderão provocar
as correções que V. Exª cita. Seguindo o caminho e a
orientação do Senador Ney Suassuna, peço que
sempre que citar os discriminados do Brasil acres-
cente o Espírito Santo. Estamos na transição entre o
Sudeste e o Nordeste, ou seja, não estamos nem no
Nordeste e nem no Sudeste. O BNDES desconhece o
Espírito Santo. Certa vez, no Governo passado, fui ao
Presidente do BNDES e levei um mapa para mostrar
que o Espírito Santo era no Brasil, porque, naquela
Instituição, a obtenção de qualquer pedido de em-
préstimo para o Estado era difícil, tanto para a iniciati-
va privada quanto para as prefeituras. Ainda no Go-
verno anterior – e protestei várias vezes – criou-se no
Brasil os Estados centralistas e os Estados periféri-
cos. O Espírito Santo foi escolhido para ser periférico,
e sabe o Senador Botelho aqui presente – capixaba
de nascimento e o quarto Senador da nossa Banca-
da, que nosso Estado é o maior produtor de pedras
decorativas do Brasil e exporta 70% do mármore e do
granito, mas a delegacia do DNPM é no Rio de Janei-
ro, que não produz uma pedra. A delegacia do Minis-
tério da Educação está em Minas. O número 102 de
informação do Espírito Santo fica em Belo Horizonte.
Tem-se que explicar ao telefonista do 102 onde fica a
cidade, cujo número se está procurando porque ele é
de Belo Horizonte e não conhece o Espírito Santo.
Vejo agora – e V. Exª, com maestria, vai apontando
isto – que não há só Estados centralistas e periféri-
cos, mas regiões centralistas e periféricas. E só te-
mos uma oportunidade para corrigir isso, e V. Exª
chegará lá por meio da reforma tributária. Saúdo o
pronunciamento de V. Exª. Temos que, de vez em
quando ou quase todo dia, gritar por isso aqui. O Pre-
sidente Lula, que é nordestino, estava ontem sofren-
do com os moradores de uma região assim. Está na
hora de se começar a fazer com que todos sejamos
centralistas e não alguns periféricos. Dou outro exem-
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plo a V. Exª: o Espírito Santo enfrenta a maior seca da
história do Estado. No norte do Estado, de 30 Municí-
pios, 18 estão sendo abastecidos por carros-pipas.
Nunca tínhamos visto isso. Não tínhamos nem car-
ro-pipa para minimizar a seca, e o Governo do Estado
teve que adaptar carros-pipas. E não houve o socorro
de um centavo nem do BNDES nem do Governo Fe-
deral. Ninguém olhou para o Espírito Santo apesar
dos lancinantes pedidos. Hoje de manhã, recebi a no-
tícia de que, em alguns Municípios, começou a cho-
ver. Deus está fazendo o que as autoridades não pu-
deram fazer pelo norte do Estado. Cumprimentos a V.
Exª. Acompanho seu pronunciamento.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Muito obrigado, Senador Gerson Camata.

Concedo o aparte ao meu caro Senador Ramez
Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Delcídio Amaral, sou testemunha disso porque parti-
cipo com V. Exª de estudos sobre a reforma tributária
e suas conseqüências para a nossa região, o Cen-
tro-Oeste. V. Exª tem sido incansável, tem trabalhado
bastante. Apresentamos 32 emendas, tentando re-
compor algo para a Região Centro-Oeste. Mas, Se-
nador Delcídio Amaral, eis que, diante desse traba-
lho, além de não nos darem, tiram. Dou um exemplo a
V. Exª: no Orçamento de 2003, a Bancada alocou re-
cursos para a BR-359, no trecho de Coxim a Alcinó-
polis, alocou recursos para a BR-158, no trecho de
Três Lagoas até Selvíria e também para o contorno
ferroviário. Chegou um projeto de lei do Governo ago-
ra, na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização. Apelo ao Senador Gilberto Mestri-
nho para que recomponha isso. Sabe o que fizeram?
Tiraram R$31 milhões dessas três obras e deixaram
R$3 milhões para outra obra no nosso Estado, obra
que já havia sido contemplada. Aí a situação começa
a ficar nebulosa. Vinte e oito milhões foram jogados
para outros Estados da Federação. Quer dizer, além
de não darem, tiram. Tiram por quê? Porque o Cen-
tro-Oeste só tem oito Deputados Federais? Mas, no
Senado, não! Aqui, os Estados são representados de
forma igualitária. O Governo precisa tomar consciên-
cia disso. O Ministro dos Transportes precisa saber
que tem que honrar os compromissos que assumiu.
Até porque não cobrei compromisso de S. Exª. Em
Corumbá, S. Exª afirmou, na presença do Presidente
Lula, que daria início à BR-158. Como S. Exª dará iní-
cio se retira dinheiro? V. Exª está numa posição de
defensor do Centro-Oeste, coroando de êxito, natu-
ralmente, o trabalho que V. Exª já vem desenvolven-
do e, com certeza, continuará a desenvolver, Sena-

dor Delcídio Amaral, porque V. Exª é uma grata reve-
lação nesta Casa.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Obrigado, Senador Ramez Tebet. Não há dúvida ne-
nhuma de que as BR-158 e 359 são projetos prioritári-
os e, evidentemente, merecerão, como V. Exª bem
disse, uma atenção especial e absoluta da Bancada
Federal do Mato Grosso do Sul, pelo que essas rodo-
vias representam para o desenvolvimento do nosso
Estado.

Concedo um aparte à Senadora Serys Slhessa-
renko.

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) –
Senador Delcídio, o Centro-Oeste realmente está
sendo castigado. Na reforma tributária, sob sua Lide-
rança, há mais de 30 emendas protocoladas, objeti-
vando salvar aquela região, que, a olhos vistos, tem
um potencial gigantesco, mas precisa do mínimo de
condições ou, pelo menos, que a nova legislação não
nos prejudique. Com relação à BR-158 – como o Se-
nador Ramez Tebet acaba de dizer –, foram retiradas
as condições. Havíamos conseguido inseri-la no PPA
como estratégica para a região, graças à luta junto ao
Ministério dos Transportes. Mas, infelizmente, ao
chegar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, ela foi retirada do PPA, desconsiderada
como obra estratégica. Mas ela está voltando, Sena-
dor, por meio de uma emenda de nossa autoria. Com
certeza, com o apoio de todos os Srs. Senadores, a
BR-158 está voltando para o PPA. Aí, já estou pedin-
do, realmente, o apoio e a força de todos os Srs. Se-
nadores da região Centro-Oeste, pelo menos, aos
nossos Estados, os mais diretamente atingidos, para
que ela volte para o PPA como obra estratégica do
Governo Lula. Esse é mais um informe aos Senado-
res na busca de uma política de todos os Senadores
da região, por excelência, não só dos nossos dois
Estados. Muito obrigada.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Obrigado, Senadora Serys Slhessarenko.

Continuo o meu discurso.
Especificamente, no que se refere aos benefíci-

os tributários, se as Regiões Sul, Sudeste ficaram
com 61,46%, o restante do País recebeu apenas R$9
bilhões, em contrapartida aos R$14 bilhões das Re-
giões Sul e Sudeste. Isso porque a Zona Franca de
Manaus recebe R$3,5 bilhões; excluída a Zona Fran-
ca, o Norte, Nordeste, Centro-Oeste recebem pouco
mais de 1/3 dos benefícios tributários concedidos ao
Sul, Sudeste.
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Se verificarmos apenas a renúncia do IPI e do
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, que realmente
importam ao setor produtivo, o Centro-Oeste recebe-
rá menos de R$125 milhões, apenas, 1,4% da renún-
cia total desses dois tributos, estimadas em 2003. O
que corresponde, vejam, os Senhores, a somente 8%
do benefício do IPI concedido, por exemplo, para a in-
dústria nacional da informática.

Com relação aos investimentos das estatais fe-
derais, dos 11,5 bilhões investidos, 2/3 (dois terços)
dos recursos são direcionados para o Sul/Sudeste.
Dos 4 bilhões que restam para as regiões Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, somente 300 milhões, ou seja,
2,5% (dois e meio por cento) são aplicados na região
Centro-Oeste.

Nas transferências da União para os Estados e
Municípios, mais uma vez o Centro-Oeste é a região
mais prejudicada do País. No FPE, por exemplo, to-
dos os Estados do Centro-Oeste juntos recebem
7,18% do total, o que é menos que o repasse de vári-
os Estados da Federação. Na soma das transferênci-
as constitucionais, voluntárias e da Lei Kandir, o Cen-
tro-Oeste, que há cinco anos recebia mais de 13% do
total dessas transferências, hoje recebe menos de
10%.

Nas relações federativas, o Centro-Oeste, ape-
sar de subdesenvolvido e de ter renda per capita me-
nor que a média nacional, transfere mais renda do
que recebe; ou seja, o que a União recebe em tributos
na região Centro-Oeste somado ao que seus Estados
pagam pelo serviço da dívida, representa valor bem
maior que o volume de recursos transferidos pela
União para a região.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diante de
todas as desigualdades regionais, com forte concen-
tração da renda e da produção no Sul/Sudeste do
País, a reforma tributária deveria ser concebida de
forma a estimular a interiorização do desenvolvimen-
to. Mas, infelizmente, o texto aprovado na Câmara
não reverte o processo de concentração, além de
agravar as dificuldades regionais e, de forma ainda
mais gravosa, prejudica sensivelmente a região Cen-
tro-Oeste.

Tratemos, inicialmente, da questão dos benefí-
cios fiscais. Na ausência de políticas nacionais efica-
zes para a redução das desigualdades regionais, os
Estados do Centro-Oeste utilizaram incentivos e be-
nefícios fiscais como seu principal instrumento indu-
tor do desenvolvimento econômico.

Graças aos benefícios fiscais, a região Cen-
tro-Oeste tem conseguido agregar valor à sua maté-
ria – prima e diversificar sua economia, atraindo in-

dústrias não apenas da área de alimentação, mas de
beneficiamento do couro, do setor têxtil, de bens du-
ráveis e de tantos outros segmentos da economia.

O Centro-Oeste não é a favor de benefícios fis-
cais concedidos de forma indiscriminada e autofági-
ca, mas a simples vedação aos programas de incenti-
vos, sem a adoção de instrumentos que substituam a
sua finalidade, irá condenar o Centro-Oeste à estag-
nação econômica.

Na tentativa de equacionar o problema, em 12
de fevereiro, os governadores do Centro-Oeste pro-
puseram, na Carta de Cuiabá, a criação de fundo de
um desenvolvimento regional que tivesse recursos
suficientes para substituir os incentivos fiscais, como
instrumento de desenvolvimento das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste.

A proposta foi parcialmente acolhida pela União,
mas o fundo de desenvolvimento previsto na PEC 74,
de 2003, além de ter recursos insuficientes e de ter
sido descaracterizado pela inclusão de outros Esta-
dos, provavelmente, a exemplo do Fundo de Partici-
pação dos Estados, destinará pouquíssimos recursos
para o Centro-Oeste, principalmente, como disse o
Senador Ramez Tebet, pela baixa representatividade
numérica da região no Congresso Nacional.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Sena-
dor Delcídio, V. Exª poderia me conceder um aparte?

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Pois não, Senador Tourinho.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Quan-
do V. Exª toca nessa questão de benefícios fiscais,
estamos nós, do Nordeste, falando a mesma lingua-
gem do Centro-Oeste. A competição e a concessão
de benefícios fiscais já tinham atingido um nível – e
vou usar uma palavra que V. Exª empregou – autofá-
gico. Isso ficou muito claro quando todos os Estados
assentiram em fazer a simplificação do sistema e a
unificação das alíquotas, impedindo novos benefícios
fiscais. No entanto, desde o primeiro momento, o que
foi acertado com o Presidente da República, não só
pelos Governadores do Centro-Oeste, tenho certeza,
mas por todos os Governadores interessados no pro-
blema, das regiões menos desenvolvidas, é que ha-
veria uma forma de compensar a não possibilidade de
concessão de incentivo fiscal, que seria o Fundo de
Desenvolvimento Regional, que só pode atender aos
anseios da sua região, ou da minha, ou do Norte, se
for transferido como capital e não como fundo de fi-
nanciamento. O FNE, hoje, tem 1,5 bilhão à disposi-
ção da iniciativa privada, valor que não é tomado por-
que esse não é o caminho de se eliminar desigualda-
de regional. Tenho certeza, Senador Delcídio, de que
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estamos falando a mesma linguagem. O Centro-Oes-
te tem uma outra preocupação, e temos conversado a
respeito, que consiste na desoneração ou redução de
alíquota dos produtos alimentícios e de medicamen-
tos, além de, como proponho em uma emenda, a di-
minuição dos efeitos que incidem sobre a região, com
alíquota reduzida para insumos e matérias-primas.
Isso, de certa forma, minora o problema do Cen-
tro-Oeste. Mesmo no caso do FDR, é preciso rever a
sua forma de alocação, que, tenho absoluta convic-
ção, virá sob a forma de investimento. Aliás, nesse
sentido, temos já manifestações como as dos Líderes
do PTB, Senador Fernando Bezerra, e do PMDB, Se-
nador Renan Calheiros, mas creio que também aí
deve haver um ajuste em relação ao Centro-Oeste.
Não pode ser usada simplesmente a fórmula do FPE.
Ela deve sofrer um ajuste exatamente para se evita-
rem ou contrabalançarem esses números que V. Exª
cita. Eu chamaria ainda a atenção para mais dois as-
pectos quanto ao FPM: também é importante que o
percentual passe de 22,5% para 25%, porque essa é
uma forma de se atenderem os Municípios do Cen-
tro-Oeste, e que haja desvinculação da DRU em rela-
ção à Cide, porque, senão, ela cairá de 25% para
20%. Enfim, parece-me que estamos todos juntos e
assim devemos lutar para que essas coisas sejam ob-
tidas. Caso contrário, será difícil haver uma reforma
tributária ou essa proposição tributária que está sen-
do analisada.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Muito obrigado, Senador Rodolpho Tourinho, sempre
parceiro e, como homem da área, sempre nos aju-
dando muito nesta grande batalha pela reforma tribu-
tária, especialmente pelas regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste.

Sr. Presidente, gostaria de ressaltar que, sem a
possibilidade de se utilizarem políticas fiscais e sem
recursos suficientes para o desenvolvimento, não
apenas o Centro-Oeste, mas, como disse também o
Senador Tourinho, as regiões Norte e Nordeste per-
dem vantagens comparativas e não poderão mas
atrair novos investimentos para os seus territórios.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta situ-
ação pode ser ainda mais agravada com a emenda
apresentada pelo Relator da reforma tributária na
CCJ do Senado. De acordo com o seu parecer, são
mantidos os incentivos e os benefícios fiscais conce-
didos entre 1º de maio e 30 de setembro, sujeitando
sua reativação à deliberação do Senado. Isto certa-
mente traz insegurança ao investidor, que segura-
mente recuará em seus projetos e não realizará os in-

vestimentos previstos enquanto a situação não esti-
ver definida.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Muito bem.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –

Nem mesmo os benefícios fiscais concedidos antes
de 30 de abril estão seguros, Senador Ramez Tebet.
Segundo o parecer do Relator, esses benefícios po-
derão ser denunciados ao Confaz e suspensos por
decisão da maioria simples daquele órgão, ficando
submetidos à apreciação do Senado.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Nobre
Senador, permite V. Exª mais um aparte?

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Pois não, Senador.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Gosta-
ria de fazer um esclarecimento, muito importante, em
relação a este ponto, que já foi retirado ou será. No
dia em que percebi isso, denunciei, da tribuna, que
em hipótese alguma o Estado pode duvidar de um in-
centivo fiscal que tivesse sido dado a outro Estado
dez anos antes. Isso é uma loucura, já foi retirado.
Quero apenas esclarecer que, pelo menos neste pon-
to, já não existe o problema.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Assim espero, Senador Tourinho. Nós, da Bancada
do Centro-Oeste, estaremos reunidos com o Relator,
Senador Romero Jucá, terça-feira, para discutir este
e outros assuntos.

Sr. Presidente, o Senador Ramez Tebet gosta-
ria de fazer uma aparte.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Ramez Tebet, o tempo do orador já
está esgotado em mais de quatro minutos. Os outros
oradores sinalizam, e V. Exª é um dos próximos ora-
dores inscritos.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Eu gos-
taria de falar porque o discurso do Senador Delcídio
está brilhante, em defesa de uma região, Sr. Presi-
dente. Serei rápido.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª tem razão.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Delcídio Amaral, o que V. Exª diz é importantíssimo.
Discordo do Senador Tourinho. Não foi retirado, está
prometido retirar. Se não agirmos, ficará lá. Não po-
demos engolir isso.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Com certeza, Senador Ramez Tebet e Senador Ro-
dolpho Tourinho.

Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34651



Sr. Presidente, V. Exª me concede mais um
tempo para terminar? Eu gostaria apenas de externar
alguns conceitos importantes para a minha região.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Presidência concede um minuto para que V.
Exª conclua, Senador Delcídio Amaral.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. A quem inte-
ressa o fim dos incentivos e benefícios fiscais? Certa-
mente, só interessa aos Estados que já concederam
muitos incentivos, industrializaram-se e não se preo-
cupam com o crescimento econômico dos Estados
menos desenvolvidos.

O simples fim das políticas estaduais de desen-
volvimento sustentadas nos incentivos fiscais, sem
que sejam substituídas por uma política nacional efi-
ciente para promover o desenvolvimento regional,
certamente agravará as profundas desigualdades já
existentes.

Com relação a máquinas e implementos agríco-
las, a proposta aprovada na Câmara prevê redução
de impacto do IPI nas aquisições de bens de capital
“pelo contribuinte do IPI”. Essa proposta tende a be-
neficiar a atividade industrial. O produtor rural é prete-
rido, pois, nas aquisições de máquinas, equipamen-
tos agrícolas e mesmo no caminhão para transportar
a sua produção, não poderá gozar da redução do IPI
que será concedida ao industrial que adquirir uma
máquina, um equipamento industrial ou um cami-
nhão.

É mais uma proposta que prejudica a região
Centro-Oeste e desestimula a produção. O que o Bra-
sil precisa é desonerar todos os bens de capital tanto
do IPI quanto do ICMS. Formas de crédito do imposto
não resolvem. O crédito pode nunca ser recuperado e
virar custo. É preciso desonerar o investimento e tri-
butar o consumo. Isso, sim, pode ajudar o desenvolvi-
mento da Nação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro
ponto de extrema preocupação para o Centro-Oeste
é a garantia do equilíbrio fiscal. A região recebe pou-
cos recursos federais e depende essencialmente da
arrecadação do ICMS.

O principal prejuízo para o Centro-Oeste está
relacionado à redução da carga tributária sobre gêne-
ros alimentícios de primeira necessidade. A medida,
apesar de justa, impõe aos Estados produtores o
ônus da redução de receita.

Atualmente, todos os Estados adotam redução
interna de ICMS para produtos da cesta básica, mas,
nas operações interestaduais, a tributação é normal.

Assim, cada Estado arca com o ônus da redução do
imposto para seu consumo interno. Com a proposta
de reforma tributária, o tributo da cesta básica será re-
duzido já na saída interestadual, o que faz com que o
Estado produtor arque com a redução do imposto
para os consumidores do Estado destinatário.

Para o Centro-Oeste, que é o grande produtor
de alimentos, essa redução de imposto é extrema-
mente significativa. O setor agrícola tem na região
Centro-Oeste a representatividade que a indústria
tem para São Paulo, por exemplo. Para os Estados
do Centro-Oeste, não há como cortar essa receita
sem a devida compensação financeira, sob pena de
inviabilizar as administrações estaduais.

A situação do Centro-Oeste pode ainda se tor-
nar mais grave caso seja aprovada a proposta de re-
forma tributária, ora em tramitação na CCJ, que inclu-
iu, na menor alíquota, as matérias-primas necessári-
as à produção dos alimentos da cesta-básica. Assim,
o Centro-Oeste, que já perderia receita nas saídas de
óleo de soja, carnes, fubá, farinha de trigo, açúcar e
outros alimentícios, passará a perder receita nas saí-
das de soja em grão, gado, milho, trigo e tantos outros
produtos que possam, ainda que em parte, ser utiliza-
dos como matéria-prima para alimentos da cesta-bá-
sica.

No caso da carne, por exemplo, não obstante
somente a carne de segunda ser incluída na ces-
ta-básica, sua matéria-prima é o boi e a redução do
tributo incidirá sobre o couro, sobre a carne de primei-
ra e sobre todos os subprodutos não comestíveis. O
mesmo acontece com a soja, que é matéria-prima
para o óleo de soja, mas também é matéria-prima
para cosméticos, lecitina, biodiesel e tantos outros
produtos que não estarão na cesta-básica. Na saída
do produtor não será possível separar o que será ces-
ta básica e o que não será. Assim, toda a soja será tri-
butada pela menor alíquota.

A receita desse segmento para os Estados do
Centro-Oeste representa cerca de 30% de sua arre-
cadação. Uma expressiva redução dessa receita
pode inviabilizar totalmente as administrações esta-
duais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Cen-
tro-Oeste, que já foi extremamente injustiçado na edi-
ção da Lei Complementar nº 62, de 1989, que definiu
os índices de distribuição do FPE, pode mais uma vez
ser castigado na partilha das novas transferências de
recursos da União para os Estados.

Com a intenção de beneficiar os Estados mais
industrializados, a inclusão dos créditos nas aquisi-
ções de bens de capital nos critérios que definirão o
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rateio do fundo de exportação prejudica não apenas
os Estados do Centro-Oeste, mas todos os Estados
exportadores de produtos primários e semi-elabora-
dos.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –

Sr. Presidente, vou concluir.
O fundo de exportação deve ressarcir apenas

as perdas de receita decorrentes das exportações de
produtos primários e semi-elaborados, pois os indus-
trializados já têm o repasse do IPI-Exportação. Mas,
se considerados os créditos das aquisições de bens
de capital, o ressarcimento deve alcançar apenas os
créditos decorrentes das aquisições interestaduais, já
que nas operações internas o imposto foi pago ao
Estado e não se pode falar em ressarcimento.

Com relação à CIDE, os Estados que inicial-
mente receberiam 25% a receita estão ficando com
apenas 15%, já que a DRU fica com uma parte dos re-
cursos, e a outra parte será destinada aos municípi-
os. Estes, em razão da insignificância do repasse,
nem terão como aplicar os recursos em infra-estrutu-
ra de transporte.

Quanto aos critérios de rateio, ainda que não
constem da PEC 74/03, o acordo firmado entre al-
guns Estados prejudica o Centro-Oeste, toda a região
Norte e boa parte do Nordeste.

Estão sendo propostos critérios de rateio que
não guardam relação com a finalidade do repasse da
CIDE, como população, consumo de gás de cozinha
(GLP), consumo de querosene de aviação (QAV) e
até mesmo consumo de gasolina. Seriam incluídas
rodovias mantidas pela cobrança de pedágio e excluí-
das as rodovias não pavimentadas. Esses critérios só
interessam aos Estados mais ricos e prejudicam os
que mais precisam de recursos para investimento em
infra-estrutura de transporte.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Delcídio, a Mesa pode dar o discurso
de V. Exª como lido, se assim o desejar.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Sr. Presidente, restam apenas mais duas frases para
concluir, agora definitivamente.

Tudo isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, é razão suficiente para que nós, nesta Casa, fa-
çamos profundas reflexões sobre a reforma tributária,
considerando sobretudo seus impactos sobre as
combalidas economias das regiões menos favoreci-
das deste Brasil.

E o Senado, como Casa que representa iguali-
tariamente os Estados da Federação, não se omitirá

em restabelecer a isonomia econômica e social das
várias regiões do País, promovendo o desenvolvi-
mento e o crescimento de um Brasil mais justo,solidá-
rio e fraterno.

Durante o discurso do Sr. Delcídio
Amaral, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presiden-
te, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Eduardo Siqueira Cam-
pos, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Delcídio Amaral, V. Exª será atendido
na forma regimental.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, estamos debatendo a reforma tribu-
tária e a da previdência. Foi-me dito, quando pediram
que eu votasse pelo menos a favor da reforma parale-
la, que não poderia haver a tal promulgação fatiada.
Estou surpreso por saber que a reforma tributária
será promulgada de forma fatiada.

Estou encaminhando à Mesa, por escrito, esta
consulta: ou as duas reformas vão para a paralela ou
as duas terão que ser fatiadas, porque essa incoerên-
cia nos deixa numa posição muito complicada peran-
te a sociedade. Pode-se fatiar ou não? Ou as duas
irão para a paralela.

Era essa a questão que encaminharei à Mesa
por escrito.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Nobre Senador Paulo Paim, a Mesa aguardará
o requerimento de V. Exª.

Concedo a palavra ao segundo orador inscrito,
o nobre Senador Mão Santa, do PMDB do Piauí.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, brasileiros e
brasileiras aqui presentes e os que assistem a esta
sessão pelo sistema de comunicação do Senado, Se-
nador Geraldo Mesquita Júnior, permita-me dizer que
V. Exª tem a face – a cara, como o médico chama – de
pastor que acredita em Deus e prega as Suas pala-
vras.

Sr. Presidente, Senador Eduardo Siqueira Cam-
pos, nós, brasileiros, somos criados em um lar cris-
tão. Ontem, o Congresso Nacional prestava uma ho-
menagem ao Chefe da Igreja Católica, o sucessor de
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Pedro. Atente bem, Senador Rodolpho Tourinho.
Ontem só poderiam prestar essa homenagem um Se-
nador – e fomos muito bem representados pelo Sena-
dor Marco Maciel – e um Deputado Federal. Hoje eu
gostaria de lembrar que o Papa foi ao Piauí nos anos
80. Nessa oportunidade, fizeram uma faixa com os
seguintes dizeres: “Santo Papa, o povo passa fome”.
Os que fizeram aquela faixa foram presos. Eram os
anos 80. Depois, o Papa nos visitou outras vezes.
Deus me permitiu ser abençoado pelo Papa como
Governador do Estado do Piauí, em 6 de dezembro
de 1995. Ao nosso lado, estava o então Governador
de Minas Gerais, Eduardo Azeredo, hoje Senador.

Dirijo-me ao nosso Presidente da República:
Deus escreve certo por linhas tortas. Lembrei-me do
Provérbio nº 15, o número do PMDB. Não é o PMDB
pusilânime, não é o PMDB de negociatas, mas o
PMDB de Deus, o PMDB do povo de Deus, o PMDB
de Ulysses, o meu PMDB.

O Secretário-Geral da Mesa do Senado, Sr.
Carreiro, é eficiente e, com uma agilidade extraordi-
nária, foi buscar o Livro de Deus. Senador Augusto
Botelho, Deus escreve certo por linhas tortas.

Presidente Lula, atente bem para os provérbios.
É bom ler a Bíblia. Somos filhos de Deus. Na Bíblia,
está a história daquele que foi homem e divino, o Fi-
lho de Deus. Sua Excelência cometeu um grande erro
outro dia – mas Deus lhe perdoa –, quando disse: “Se
Deus for generoso, quero viver 100 anos”. Deus é ge-
neroso. Ele nos mandou seu Filho para sofrer e res-
suscitar.

Essa é a aliança do PMDB com o Brasil e com a
governabilidade, não é outra. O PMDB não está atrás
de Ministério. Aliás, somos Ministros de Deus, do Bra-
sil cristão.

Senador Valdir Raupp, figura histórica, um dos
filhos de Ulysses, o número 15 é o número do PMDB.
Fui eleito Governador duas vezes e Senador com
esse número 15. Os provérbios, Presidente Lula, são
a sabedoria do povo escrita. E, atente bem, o Provér-
bio nº 15 diz mais ou menos assim, dependendo da
interpretação: “A palavra dura atiça a cólera; a pala-
vra calma, a palavra branda afasta a ira”. Atente bem,
Senador Ramez Tebet, para o Provérbio nº 15.

Esta é a mensagem do nosso PMDB ao Gover-
no e ao Presidente da República: “A palavra dura sus-
cita o furor; a palavra branda afasta a ira”. Senhor
Presidente da República, chamar os nossos ex-Presi-
dentes de covardes não está enquadrado e é um pe-
cado contra o Livro de Deus, contra o Provérbio nº 15.

Aprendi também, Senador Ramez Tebet, não
com Rui, de quem V. Exª tanto gosta, mas com Lacor-
daire, filósofo, que disse que “a humildade une os ho-
mens, e o orgulho os divide”.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Senador
Mão Santa, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Peço-lhe um
instante, Senador.

Venho a esta tribuna para falar, sobretudo, da
seca. Nascemos no Nordeste. Essa história de gover-
nante retroage a D. Pedro II, que, num gesto de sensi-
bilidade, em 1847, quando o nosso Nordeste enfren-
tava uma grande seca, disse: “Venderei a minha co-
roa até o último brilhante para resolver o problema da
seca”. Não o fez. Mas o coração duro da ditadura e do
Presidente Médici foi muito sensível. O Presidente foi
ao Nordeste e disse uma frase, que ficou na História:
“O Governo vai bem; o povo ainda vai mal”.

A V. Exª, Senador Augusto Botelho, que é médi-
co, quero dizer que, em 1958, eu era estudante do
Ceará, interno no Colégio Marista, quando ocorreu
uma grande seca e o povo do Nordeste queria invadir
Fortaleza. O Governo fez uma hospedaria Getúlio
Vargas, para deter, na cidade próxima, Caucaia, to-
dos os que emigravam, fugindo da calamidade da
seca. Os Irmãos Maristas, com sua filosofia cristã, fi-
zeram um pedido para que se buscassem gêneros
alimentícios na sociedade rica, para entregá-los
àqueles emigrantes. Fui o primeiro, Senador Rodolp-
ho Tourinho, a pular no caminhão, porque eu queria
fugir das aulas. Eu era um menino de quinze anos.
Fui até lá e vi e como era toda aquela situação. Quis
Deus que aqui chegasse Antonio Carlos Magalhães,
que sabe a história do Nordeste. Senador Antonio
Carlos Magalhães, em 1958, como estudante do Ma-
rista, eu faltava às aulas para buscar gêneros alimen-
tícios e deixá-los na hospedaria. Senador Geraldo
Mesquita, a impressão que guardei é a de que aquela
hospedaria era um campo de concentração.

Senador Augusto Botelho, quantos partos V.
Exª fez, como médico? Foi nessa hospedaria que
pela primeira vez assisti a um parto. Os soldados,
com fuzis a postos, impendiam o povo de invadir For-
taleza.

Contra a seca se tem lutado muito. Governei o
meu Estado em um ano eleitoral, enfrentando uma
seca. Nessa oportunidade, marquei uma audiência
com o Presidente Fernando Henrique Cardoso. Deus
trouxe o Antonio Carlos Magalhães aqui para teste-
munhar, porque a audiência foi adiada devido ao fale-
cimento do seu santo filho, que está no céu.
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Aquilo me fez – Deus assim me encaminhou – ir
ao interior, e, como Governador, vi o sofrimento do
povo vitimado pela seca. Faltava-lhe água, o mais ne-
cessário. Queriam invadir. Mas eles têm confiança
nos governantes.

Enquanto o filho de Antonio Carlos Magalhães
ia aos céus, eu estava no interior. E foi adiada a au-
diência. O Presidente Fernando Henrique Cardoso,
um homem sensível, marcou a reunião no Alvorada.
Senador Eduardo Siqueira Campos, às 17 horas,
cheguei àquela biblioteca. E ele, naquela sua elegân-
cia tradicional, vinha com umas revistas nas mãos,
não as que lemos – a Veja ou a Istoé –, mas a Time,
a Life, e eu me deleitava com aqueles títulos. Fui logo
perguntando: “Senhor Presidente, o senhor acredita
em Deus?”. E ele tomou um susto; eu queria causar
impacto. E ele disse: “Claro, acabei de vir da missa do
Luís Eduardo Magalhães”. Contei-lhe a história, dis-
se-lhe que tinha marcado a audiência e que a mesma
havia sido cancelada. Eu lhe disse: “Vim do interior.
Deus escreve certo. E está escrito no Livro de Deus
‘dai de beber a quem tem sede e de comer a quem
tem fome’. Presidente Fernando Henrique Cardoso, o
senhor vai perder as eleições. O senhor não agüenta.
O senhor deixou o povo de Roraima sofrer com o in-
cêndio e não lhe deu assistência. Fui ao interior e vi a
revolta do povo, da Igreja, das lideranças. O senhor
não vai suportar, pois houve o descaso de Roraima e
agora o abandono dos nossos nordestinos”. E ele to-
mou um susto, Senador Antonio Carlos Magalhães.

Eu disse: “Olha, Presidente, sou médico e quero
lhe falar sobre a situação de emergência em que nos
encontramos. O seu Governo foi muito bom no que
chamamos cirurgias eletivas, a construção das gran-
des obras, dos açudes, das barragens, mas acontece
que estamos diante de uma emergência. Trata-se de
uma apendicite que, se não for operada, pode causar
peritonite e levar à morte. Então, a água é para já!
Técnico deve ter sensibilidade política e responsabili-
dade administrativa. Não quero dinheiro”.

E Governador tem compromisso com o povo. O
povo é Deus. É o povo de Deus de que cuidamos,
porque somos de Deus, igual àquele que Moisés foi
buscar.

Assim, afirmei: “Presidente, quero colaborar.
Não quero o seu dinheiro, mas o senhor tem que aju-
dar. Isso é histórico, ocorre desde a época de D. Pe-
dro II, que disse que ia vender a coroa. E se deu até a
ditadura, com o Médici, que foi sensível à questão.
Estamos nesta emergência. No que diz respeito à
água, não se pode esperar. É tecnicismo dizer isso. É
preciso cuidar disso, pois essa é uma emergência.

Não quero nada. O senhor faça o seguinte: busque a
Sudene, que tem experiência, tem know-how, e não
espere que se indique o novo superintendente, não
espere Marco Maciel nomear quarta-feira, não”. Ele
me ouviu atentamente. E eu disse mais: “Sei que o
senhor tem os seus indicados, mas não espere por
quarta-feira. É V. Exª que deve acudir. E bote Leoni-
des Alves da Silva Filho, que é um homem da Sude-
ne”. Talvez, os Senadores Antonio Carlos Magalhães
e Rodolpho Tourinho conheçam quem eu indiquei.
Leonides Alves da Silva Filho nasceu no Piauí, mas
tem uma vida na Sudene; então, sabe fazer isso.

E o Presidente Fernando Henrique, Senador
Antonio Carlos Magalhães, vendo o meu apelo e mi-
nha sinceridade, inspirado pelo momento cristão, ten-
do rezado pela alma de seu filho – Sua Excelência vi-
nha da missa –, sensibilizou-se e, na segunda-feira,
nomeou Leonides Alves da Silva Filho. Ele teve esse
cuidado.

Então, Senador Antonio Carlos Magalhães,
essa Sudene está aí desde Juscelino Kubitschek e
Celso Furtado, tem know-how. É essa Sudene que
sabe acudir.

Portanto, o que houve, Senador Siqueira Cam-
pos? Preste atenção! Há esses carros-pipas. Como o
Piauí, outros Estados do Nordeste estão em situação
ainda pior. Citaria apenas Caetés, terra natal do Pre-
sidente, cujo Prefeito, José Luiz Lima de Sampaio,
disse hoje que não há água nas torneiras desde junho
naquela cidade. Isso ocorre em Caetés, a terra do
Presidente! Presidente, afaste-se desses maldosos
paulistas! Seja como o Zé do Egito, reconheça sua
origem e seu povo!

E mais, num livro de Deus, que está aqui – foi o
Carreiro, Senador Antonio Carlos Magalhães, que o
trouxe –, Tiago diz: “A fé sem obras já nasce morta”. E
o Padre Antônio Vieira disse: “As palavras vão ao
vento; as obras ficam no coração”.

Os carros-pipas são necessários, mas era a Su-
dene que sabia fazer. Agora, trocou. A Sudene era da
competência do Ministro da Integração Nacional.
Faço aqui um elogio, expresso gratidão ao Ministro
Ovídio de Ângelis. Ele foi comigo socorrer. A minha
mãe me ensinou que Deus mora no céu e no coração
dos homens agradecidos. A gratidão é a mãe de to-
dos os outros sentimentos.

E fomos ali, como o Antonio Carlos Magalhães,
que deve ter enfrentado inúmeras secas. Não estou
dizendo a que eu enfrentei.

Hoje recebi um apelo da Defesa Civil. Está tudo
errado, Senador Antonio Carlos Magalhães. Havia

Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34655



200 carros-pipas. Ele pediu. O número baixou para
oito, e se colocou o Exército, que fica com 20%.

São honrados todos os Governadores, como eu
e todos que fomos, pois temos compromisso com o
povo. Ninguém tem mais compromisso – nem Exérci-
to, nem técnico de São Paulo – com o povo do que um
Governador que nasceu do povo. Diz-se: “Assim
como a fumaça vem do fogo, o Governador vem do
povo”. Mas, para o Exército, são 7 mil carros-pipas e,
para a Defesa Civil, são 2,8 mil. Veja bem, Senador
Rodolpho Tourinho, que trinta e cinco Municípios do
Piauí estão paralisados. Era o decretado, mas ainda
há mais.

Tudo isso era da competência do Ministério de
Integração Nacional. Os peladeiros levaram para um
tal de MESA – Ministério Extraordinário de Segurança
Alimentar, chefiado pelo Graziano. Ora, se o Grazia-
no tem aquela antipatia pelo Nordeste, tem outra in-
competência genética e não cuida. Usaram o Piauí,
as cidades de Guaribas e Acauã, como marketing,
Senador Rodolpho Tourinho. Em Acauã está faltando
água, o povo está morrendo, igualmente ao de Cae-
tés. O erro é tão grande! Toda a Defesa Civil deste
País – o Brasil tem 503 anos – foi estruturada pelos
administradores. Antonio Carlos Magalhães ensinou
a todos nós que “o essencial é invisível aos olhos”.

Existe uma Secretaria de Defesa Civil para acu-
dir nas calamidades, não é verdade, Senador? A De-
fesa Civil pertence ao Ministério da Integração, mas
quem a está gerindo agora é um tal de MESA, do Gra-
ziano, que não cuida.

Está aqui o Geraldo Mesquita. Convidamos to-
dos para o debate qualificado. Não tem Duda Men-
donça que dê jeito. Aprendi que existe opinião pública
e opinião publicada. O que está aí é a opinião publica-
da.

Venho aqui trazer o apelo do Piauí para que se
reestude a ajuda do Governo, que sempre estendeu a
mão aos homens do Nordeste. Não vou cansá-los,
porque o tempo está se esgotando, e se esgotando
também está a paciência do povo do Nordeste, do
povo do Piauí, que passa sede. Pediria então ao Pre-
sidente da República e ao Geraldo Mesquita, que tem
cara de santo e é da base do Governo. O meu PMDB
não é da base do Governo; o meu PMDB é a luz para
iluminar, para guiar, graças a nossa luta e a nossa ex-
periência, à luta de Ulysses Guimarães, que mandou
escutarmos a voz rouca do povo; à luta de Teotônio,
de Tancredo. Queria sobretudo o mínimo que temos
exigido deste povo.

Ontem, este Congresso se ajoelhava diante de
um representante de Deus, que comemorava os 25

anos de pontificado, o Papa. O Governo brasileiro de-
veria obedecer ao Livro de Deus, que diz: “Dai de be-
ber aos que têm sede”.

Essas são as nossas palavras.
O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – V. Exª tem a palavra pela ordem.
O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Peço a mi-

nha inscrição para o período de breves comunica-
ções.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª fica inscrito e este Presidente também,
tendo em vista que ainda não foram solicitadas ou-
tras inscrições, para uma breve comunicação. Na
prorrogação da Hora do Expediente. V. Exª terá as-
segurado o direito ao uso da palavra, nobre Senador
João Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
o nobre Senador Augusto Botelho, por permuta com o
Senador Ramez Tebet.

V. Exª dispõe de até vinte minutos.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pro-

nuncia o seguintes discurso. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há 21 dias
quero fazer este discurso e não consigo.

O Brasil é um País complexo. Colonizado por
um processo senhorial, de ótica extrativista...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Augusto Botelho, V. Exª vai permitir a
esta Mesa...

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) –
Hoje eu consigo falar.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª falará e é desejo da Casa ouvi-lo.

Apenas, para não faltar com o nobre Colega de
V. Exª, Senador Valdir Raupp, que não está aqui para
fazer este depoimento, mas solicitou à Mesa – e a
Mesa o faz com distinção – que destacasse a presen-
ça da delegação da cidade de Guajará-Mirim, capita-
neada pelo Prefeito Cláudio Pilon, acompanhado de
quinze presidentes de associações diversas do Muni-
cípio.

Para a Presidência desta Casa e para os Srs.
Senadores, é uma honra tê-los aqui. O nobre Sena-
dor Valdir Raupp pediu-me que fizesse este registro.

Agradeço a V. Exª. Desculpe-me por interrom-
per o seu discurso.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Sr.
Presidente, foi uma causa nobre homenagear os ami-
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gos da minha região. Sou de Roraima também e sofro
as mesmas conseqüências de falta de investimento e
de isolamento.

O Brasil é um país complexo. Colonizado por
um processo senhorial, de ótica extrativista, não civili-
zatória, o povo sempre foi visto pelas elites econômi-
cas e sociais e boa parte da intelectualidade como um
mal necessário para que as tarefas ditas menos no-
bres pudessem ser feitas, sem que ficasse ameaçada
a perpetuidade do domínio dos poderosos.

Com o crescimento populacional, o desenvolvi-
mento tecnológico, a simplificação do acesso a bens
e serviços, com a necessidade do Estado de arreca-
dar cada vez mais para prover-se de recursos para
seus gastos, maximizou-se a necessidade de aumen-
to de arrecadação do Tesouro Nacional. E, assim, o
Estado brasileiro foi, gradativa e inexoravelmente, au-
mentando a sua carga tributária em cima dos cida-
dãos, pessoas físicas ou jurídicas, que estavam a seu
alcance para fácil taxação. Isso, todavia, nunca se re-
fletiu numa verdadeira política de valorização da cida-
dania e de inclusão na sociedade. A demonstração
cabal dessa realidade é que a tributação nacional su-
biu de vinte e poucos por cento para quase 35% do
PIB, em cerca de uma década, nos anos 90 re-
cém-terminados.

Ora, os governos que se têm sucedido não têm
tido qualquer complacência com a população, princi-
palmente as classes média e pobre, tirando-lhes tudo
que é possível via impostos e taxas. Uma das maio-
res fontes de arrecadação é o Imposto de Renda, cuja
tabela não tem sido reajustada como deveria nos últi-
mos anos. Para culminar, o Governo prorrogou a per-
manência da alíquota de 27,5% de desconto de
Imposto de Renda para o ano de 2004. E, como sem-
pre, quem paga é o cidadão comum, que não tem
como se defender.

Em vez de aumentar a renda nacional e, em
conseqüência a base de arrecadação de tributos e
contribuições, os governos preferem extrair mais e
mais dos mesmos bolsos dos quais sempre tiraram.
Para se ter uma idéia, o teto mensal de isenção de
desconto na fonte passou de R$900,00, em 1º de ja-
neiro de 1996, para R$1.058,00, válidos para este
ano, ou seja, reajuste de 17,6% em oito anos enquan-
to que a moeda se desvalorizou, no mesmo período,
mais de 60%. Tal diferença traduz um real confisco de
renda dos trabalhadores pelo Governo Federal ao
provocar o aumento do desconto do Imposto de Ren-
da, seja pela inclusão de novos contribuintes, cuja
renda ultrapassou o teto de isenção, seja pelo au-
mento dos descontos dos que já contribuíam.

Ora, rendas que foram corrigidas apenas por ín-
dice de inflação, com o fito de recompor o poder aqui-
sitivo, são diminuídas nesse mesmo poder pelo au-
mento do imposto que lhes é descontado. Tal prática
configura, de modo inequívoco, um espúrio confisco
de renda.

Sr. Presidente Siqueira Campos, corrigir a tabe-
la de faixas de rendimentos para efeito do Imposto de
Renda é um dever do Estado. Não fazê-lo constitui
um esbulho contra a cidadania. Sobretudo porque
essa sobretaxação incide justamente sobre rendi-
mentos mais baixos, provocando, como efeito colate-
ral extremamente pernicioso, o aumento da concen-
tração de renda no Brasil, fenômeno já extremamente
acirrado em nosso Pais e que tem crescido sobremo-
do nos últimos anos.

A situação se torna mais gritantemente injusta
quando se constata que a mesma estagnação de va-
lores de descontos na fonte se reproduz na declara-
ção anual de ajuste, agravada pelo fato de que gastos
anteriormente contemplados como abatimentos pos-
síveis na renda bruta do declarante, ou não mais são
considerados, ou tiveram os seus valores fortemente
reduzidos. A conseqüência direta é que, mesmo uma
pessoa que não tenha tido a sua renda aumentada
em um centavo que seja de um ano para o seguinte,
terá maior imposto a pagar no outro ano. Mais uma
vez, o Estado está-se apropriando de modo indevido
do rendimento do trabalho honesto dos cidadãos.

Com a falta de correção da tabela e das dedu-
ções, cerca de seis milhões de trabalhadores que de-
veriam estar na faixa de isenção pelas regras válidas
em 1996 e que foram mantidas até hoje transforma-
ram-se em contribuintes, de acordo com a Unafisco, a
associação dos fiscais da Receita Federal. Outros
seis milhões de trabalhadores tiveram a sua carga au-
mentada, uns em até 200%. Será preciso alinhavar
mais argumentos e dados para demonstrar e conven-
cer que o Estado brasileiro se transformou num explo-
rador do contribuinte? Se for preciso, posso também
dizer que a Unafisco Sindical, entidade representativa
dos auditores fiscais da Receita Federal, estima que o
Governo arrecadou a mais R$1,3 bilhão em 1997,
R$1,8 em 1998, R$ 2,5 em 1999, R$3,6 em 2000 e
R$5,3 bilhões em 2001, por conta da decisão de não
permitir a correção da tabela do Imposto de Renda.
No total, o Leão abocanhou, no período de 1997 a
2001, R$14,5 bilhões a mais do que a carga estipula-
da pela Lei 9.250, de 1995 para 1996. Entende-se
agora porque interessa tanto aos governos manter a
tabela inalterada. Esses R$14 bilhões foi dinheiro dos
trabalhadores que passou para o Governo. Não foi di-
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nheiro de empresa e de banco, mas de trabalhador
assalariado, que é descontado diretamente na sua
fonte.

Tal estado de coisas colide com diversos princí-
pios constitucionais, sobretudo os tributários da igual-
dade (art. 150, II), da capacidade contributiva (art.
145, §1º), da vedação do confisco (art. 150, IV) e da
estrita legalidade (art. 150, I).

Sr. Presidente, Srs. Senadores Mão Santa e
Ramez Tebet, tenho a plena convicção de que che-
gou ao fim o tempo em que o Estado podia decidir uni-
lateralmente o que fazer para arrecadar dinheiro para
se financiar. Chegou o momento em que a sociedade
brasileira e nós, Parlamentares, seus representantes,
devemos reivindicar a participação ativa nas escolhas
sobre o modelo tributário que devemos ter no Brasil.

Estamos diante da decisão mais óbvia que a
nossa história de construção de uma Nação jamais
nos colocou: ou transformamos o Brasil numa Nação
de cidadãos iguais na letra da lei e na prática da vida,
ou afundaremos quase 200 milhões de pessoas no
lodo do subdesenvolvimento, da crise social, do atra-
so e da miséria endêmica.

A criminalidade, que hoje vemos como um pro-
blema, se tornará a controladora da sociedade, como
temos visto acontecer em áreas do Rio de Janeiro,
São Paulo e outras capitais. A injustiça social se en-
carregará de destruir o tecido social nacional e colo-
car em confronto os brasileiros entre si.

Concedo o aparte ao Senador Ramez Tebet,
com muita honra.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Augusto Botelho, V. Exª não está reclamando só uma
legislação mais adequada para o Imposto de Renda,
para mais justiça na aplicação desses recursos. A
abordagem de V. Exª é mais ampla, tem um profundo
conteúdo social. V. Exª está analisando que, real-
mente, a permanecerem a crise econômica, a crimi-
nalidade, a desigualdade e o índice de injustiça social
que existe neste País, ficaremos de mãos atadas. V.
Exª afirma, de maneira categórica, que está na hora.
Ninguém mais pode tomar decisões unilateralmente.
O que temos visto em matéria de legislação tributária
inerente ao Imposto de Renda? É que a Receita Fe-
deral, a cada hora, manobra a seu bel-prazer. A alí-
quota máxima de 27,5% continua aí. Somente com
duas alíquotas de Imposto de Renda vamos atender
às diversidades econômicas que existem no País?
Positivamente, V. Exª tem razão. Parabenizo-o pelo
seu pronunciamento na defesa dos interesses da so-
ciedade brasileira, Senador Augusto Botelho.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) –
Agradeço o aparte do nobre Senador Ramez Tebet e
o incorporo às minhas palavras.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Au-

gusto Botelho, congratulo-me com V. Exª. Todos nós
admiramos o seu saber nas Ciências da Saúde. Ago-
ra, V. Exª mostra alta sensibilidade em matéria tribu-
tária. Entendemos que a reforma, principalmente no
que se refere ao Imposto de Renda, é uma oportuni-
dade de se obedecer à Constituição, diminuindo-se
as desigualdades. Apesar de ser este País muito rico,
ele é muito injusto: quase todos são muito, muito po-
bres, e poucos são muito ricos. Bastaria os que fazem
a economia estudarem o professor de Economia e fi-
lósofo italiano – a Itália tem o saber, fizeram o Renas-
cimento, inventaram a pólvora, a bússola, a imprensa
– Vilfredo Pareto, que incutiu no mundo europeu a
idéia de fazer reformas, baseando-se no seguinte:
20% de qualquer instituição, principalmente as finan-
ceiras, produzem 80% das riquezas. Então, deve-se
estar atento, cobrar imposto dos 20% mais ricos des-
te País, o que já garante 80% da arrecadação e alivia
a grande massa, que são aqueles que estão preci-
sando subsistir.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) –
Agradeço o aparte de V. Exª e o incorporo ao meu dis-
curso.

Com prazer, concedo um aparte ao Senador
Antero Paes de Barros, que está lutando para resga-
tar bilhões de dólares drenados deste País.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Cumprimento V. Exª pela oportunidade do pronuncia-
mento. Peço o apoio de V. Exª para a correção do
Imposto de Renda, que visa evitar a continuidade de
uma injustiça com a classe média brasileira, fortale-
cer ou pelo menos minimizar o sofrimento de uma
grande parcela da sociedade brasileira, os únicos
efetivamente tributados neste País, os assalariados.
O Imposto de Renda nosso é muito mais eficaz quan-
do se trata do imposto sobre salário do que sobre a
renda. Pediu-se vista de um projeto de nossa autoria,
na última reunião da CAE, que voltará para ser votado
na reunião da Comissão de Assuntos Econômicos,
na próxima terça-feira, que corrige a tabela do Impos-
to de Renda pelo IPCA. Com isso, faz-se um pouco
mais de justiça para os trabalhadores e para as pes-
soas de classe média deste Pais. É evidente que nós,
ao aparteá-lo e ao cumprimentá-lo pelo pronuncia-
mento, estamos solicitando o apoio da Casa e de V.
Exª, inclusive, para que possamos, na próxima ter-
ça-feira, deliberar na Comissão de Assuntos Econô-

34658 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



micos a fim de que seja definitivamente estabelecida
a correção de Imposto de Renda pelo IPCA, o que fa-
vorece uma grande parte da população brasileira.
Queria cumprimentá-lo pela oportunidade do pronun-
ciamento.

O SR. AUGUSTO BOTELHO – Agradeço o
aparte de V.Exª e incorporo-o ao meu discurso. Pode
contar com o apoio deste Senador, em defesa dos
trabalhadores brasileiros.

Precisamos transformar o Estado brasileiro no
real articulador do desenvolvimento econômico, mas
sobretudo do desenvolvimento social. Precisamos
dotar a sociedade organizada de mecanismos efica-
zes para protegê-la dos gananciosos predadores do
bem comum.

Srªs Senadoras, Senadores João Ribeiro e Pe-
dro Simon, estamos num momento mais do que pro-
pício para repintar o quadro tributário nacional O Go-
verno Federal nos enviou o seu projeto de reforma tri-
butária e nos deu a chance de prepararmos uma nova
ordem para o Brasil no campo da tributação. Eis uma
chance da qual não podemos declinar nem fazer mau
uso.

Na esteira da reforma devemos, além de disci-
plinar o modelo tributário que queremos para a socie-
dade brasileira, aproveitar para corrigir as distorções
que existem nos tributos que continuam a viger. O
atual Governo, enquanto foi oposição, pregou contra
a CPMF, a manutenção de sua alíquota de 0,38%,
contra a manutenção da faixa de descontos de 27,5%
do Imposto de Renda e contra outras taxas e impos-
tos.

Corrigir a tabela do Imposto de Renda não é
uma concessão a ser obtida do Governo. É uma obri-
gação a ser cumprida pelos que hoje estão no coman-
do da Nação. Agir de outro modo é continuar a esbu-
lhar o povo e aprofundar a concentração de renda e a
injustiça social que sufocam o nosso País.

Espero que os governantes da nossa Pátria fi-
nalmente se voltem para o povo e corrijam as tabelas
de faixas de rendimentos e deduções para o Imposto
de Renda. É um dever de justiça ao qual o Governo
não pode se furtar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –

MT) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Esta Presidência prorroga a Hora do Expedi-
ente para ouvir as comunicações inadiáveis estando
inscrito em primeiro lugar o nobre Senador João Ri-
beiro.

Antes, porém, concedo a palavra ao Senador
Antero Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, solicito a V. Exª minha inscrição
para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª fica inscrito como terceiro orador, Sena-
dor Antero Paes de Barros.

Senador João Ribeiro, V. Exª tem a palavra, por
cinco minutos.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Eduardo Siqueira Campos, meu
Colega de representação do Tocantins, Srªs e Srs.
Senadores, durante a campanha eleitoral do ano pas-
sado, quando o povo do Tocantins me enviou para o
Senado Federal, falávamos muito em geração de em-
prego e renda, o que considero um dos maiores pro-
blemas do Brasil – Estados e Municípios, onde, de
fato, vivem os brasileiros.

Essa tem sido minha luta constante desde que
cheguei a esta Casa, manifestada não apenas em
discurso, mas também na minha ação. Por isso, que-
ro aqui lembrar um importante projeto que, com certe-
za, irá gerar emprego e renda.

Refiro-me ao projeto de fruticultura Sampaio,
que, lamentavelmente, por questões ambientais, es-
tava emperrado até trinta dias atrás. Mas consegui-
mos, graças a Deus, aprovar a licença ambiental, e
esse projeto já está sendo executado a passos lar-
gos. Também faltavam recursos para o projeto São
João, no Município de Porto Nacional, mas já estão
sendo providenciados, ou seja, a questão está sendo
resolvida, e espero que no menor prazo possível.

Mas nesta manhã de sexta-feira, quando aqui
estamos convocados – e isso é muito bom, para que
possamos mostrar para o Brasil que estamos aqui re-
almente para trabalhar –, falo sobre um projeto de fru-
ticultura, de uma barragem que está sendo construí-
da no rio Manoel Alves, no Município de Dianópolis,
em Porto Alegre do Tocantins. Registro também, Sr.
Presidente, com muita alegria, que, apesar das recla-
mações de vários setores quanto a alguns Ministros –
até eu tenho algumas –, no sentido de que o Tocan-
tins não tem sido atendido, quero aqui enaltecer e dei-
xar registrada a satisfação da nossa Bancada com o
comportamento ético e correto do Ministro Ciro Go-
mes, principalmente com relação ao projeto da barra-
gem do rio Manoel Alves, projeto que está sendo exe-
cutado com o apoio do Governo Federal e desse Mi-
nistério.
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O Sr. Ministro lá esteve e foi recebido pelo Go-
vernador Marcelo Miranda, pelo ex-governador Si-
queira Campos, por sua equipe, por todos nós. Estive
presente e pude perceber o quanto o Ministro é popu-
lar, o quanto se preocupa com o cidadão comum.

Portanto, Sr. Presidente, considero muito impor-
tante o fato de haver críticas quando necessárias,
mas também é muito importante que digamos o que
está sendo feito, o que está sendo construído por este
Governo. Confesso que, nas poucas vezes em que
estive com o Ministro Ciro Gomes, consegui extrair
desses encontros a melhor das impressões, a im-
pressão de um homem operoso, de um homem que
executa aquilo que compete à sua Pasta. Espero que
os outros Ministros trabalhem da forma como o Minis-
tro Ciro Gomes trabalha.

Registro, portanto, esse fato e, em nome da
Bancada tocantinense, em nome do Governador Mar-
celo Miranda, em nome do povo tocantinense, saúdo
esse início de parceria entre o Estado de Tocantins e
o Governo Federal, sobretudo no que se refere à Pas-
ta do Ministro Ciro Gomes, que tem desenvolvido um
excelente trabalho, homem correto, leal e que tem
cumprido os compromissos com o povo tocantinense.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Concedo a palavra ao nobre Senador Antero
Paes de Barros para uma comunicação inadiável, por
permuta com este Presidente.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão
do orador) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
estamos na época em que o dissídio dos bancários
está em avançado processo de negociação. Mas um
ponto deixa-me bastante preocupado, Sr. Presidente.
Trata-se da generosidade da direção do BNDES na
discussão do dissídio dos funcionários daquela insti-
tuição.

Os benefícios propostos pela direção do banco
para seus funcionários surpreendem, pois eles são
maiores que os benefícios oferecidos aos funcionári-
os do Banco do Brasil, aos da Caixa Econômica Fe-
deral e aos dos bancários do setor privado.

Até aí, tudo bem, Sr. Presidente, nada contra
uma categoria receber correção salarial melhor do
que a outra. Mas a generosidade termina por aí. A
verdadeira faceta da generosidade, vejam bem, Srªs
e Srs. Senadores, é o fato de que, para que os servi-
dores do BNDES recebam isso, terá que haver uma
contrapartida. E qual seria essa contrapartida? Abrir
mão dos cargos da direção do banco, daquelas fun-
ções que são privativas de funcionários de carreira.

Hoje, Sr. Presidente, o banco dispõe de um Pre-
sidente, cinco diretores, que são de livre nomeação.

Ou seja, não precisam ser funcionários de carreira da
instituição. No entanto, os vinte e quatro cargos de
superintendentes e os mais de cento e vinte cargos
de chefe de departamento são privativos de funcioná-
rios de carreira.

Os funcionários do BNDES, em assembléia ge-
ral, não aceitaram a gentileza da direção do banco.
Recusaram imediatamente a proposta de partidariza-
ção da instituição, em que é oferecido um subsídio
maior do que o da Caixa Econômica, maior do que o
do Banco do Brasil, com a contrapartida de que os
cargos que eram ocupados pelos funcionários de car-
reira passassem a ser decididos pelo Partido dos Tra-
balhadores.

É com essa coragem que o Presidente Lula de-
seja criar os dez milhões de empregos? Empregos
para os filiados do PT que contribuem para a “caixi-
nha” do Partido?

O que estamos vendo, Sr. Presidente, é uma
novidade, é o aparelhamento do Estado, e o apare-
lhamento do BNDES é uma política novíssima dentro
dessa instituição.

Para concluir, Sr. Presidente, a Presidência do
BNDES, até o final do ano passado, tinha cerca de
dez assessores, e hoje já tem trinta e três! Mais uma
vez verificamos que o Presidente Lula está extrema-
mente preocupado em criar empregos, mas, infeliz-
mente, exclusivamente para os seus apadrinhados.

Sr. Presidente, consultei o Secretário da Mesa,
Dr. Carreiro, e fui informado de que a apresentação
só pode ser feita à Comissão de Fiscalização e Con-
trole. Portanto, quero dar conhecimento ao Plenário
de que vou apresentar na Comissão de Fiscalização
e Controle alguns requerimentos.

O primeiro deles é de convite ao Sr. Paulo Perei-
ra da Silva, o Paulinho da Força Sindical, para que
preste depoimento na Comissão de Fiscalização e
Controle sobre a matéria publicada pela revista Veja.
Outro requerimento que apresentaremos à Comissão
de Fiscalização e Controle é o que solicita, nos ter-
mos regimentais, que seja pedido ao Sr. Cláudio Le-
mos Fontelles, Procurador-Geral da República, cópi-
as dos seguintes documentos citados na reportagem
da revista Veja:

1 – documento que comunica controla-
doria de atividades policiais do Ministério
Público sobre as investigações do caso
Santo André, em São Paulo;

2 – documento da supracitada contro-
ladoria, acionando a Justiça paulista;

3 – cópia da representação do Procu-
rador Luiz Francisco contra o Sr. Ricardo
Sérgio, feita no ano de 2002.
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Faremos, ainda, um outro requerimento ao Sr.
Cláudio Fontelles, para que seja encaminhada cópia
em inteiro teor do pedido de abertura de inquérito
para investigar o Sr. José Dirceu, Ministro da Casa
Civil, solicitado pelo então Procurador da República,
Sr. Geraldo Brindeiro.

Também estaremos requerendo, nos termos do
art. 50 da Constituição Federal, que seja convidado a
prestar esclarecimentos, na Comissão de Fiscaliza-
ção e Controle, o Sr. Luiz Francisco, Procurador da
República, a respeito das provas que peticionou fos-
sem incineradas, sobre o episódio de Santo André.

Em outro requerimento, Sr. Presidente, esta-
mos convidando também a prestar esclarecimentos,
na Comissão de Fiscalização e Controle, o Sr. Osval-
do Bargas, Secretário de Relações Trabalhistas do

Ministério do Trabalho, a respeito da “arapongagem”
feita durante a campanha eleitoral.

Também estamos convidando, com relação à
mesma matéria, para prestar esclarecimentos à Co-
missão de Fiscalização e Controle, o Sr. Ricardo Ber-
zoini, Ministro da Previdência Social, citado na maté-
ria da revista Veja.

Além disso, convidamos para prestar depoi-
mento na Comissão de Fiscalização e Controle as se-
guintes pessoas: Carlos Alberto Grana, João Piza e
Wagner Cinchetto.

Com isso, esperamos que esse assunto não fi-
que debaixo do tapete. Contamos com o apoio de to-
dos os Partidos e, principalmente, do Governo, por-
que se este não apurar o assunto, definitivamente,
assumirá a postura de coveiro da ética neste País.

Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34661



34662 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34663



34664 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34665



Durante o discurso do Sr. Antero Paes
de Barros, o Sr. Eduardo Siqueira Campos,
2º Vice-presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Concedo a
palavra ao Senador Eduardo Siqueira Campos, do
Tocantins, brilhante Vice-Presidente desta Casa,
para uma comunicação inadiável.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão
do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, meus caros telespecta-
dores da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado FM
e da Rádio Senado Ondas Curtas, que atingem, de
forma tão abrangente, a Amazônia Legal, incluindo aí
o meu querido Tocantins, meus nobres Pares, Sena-
dor Pedro Simon, Sr. Presidente, as palavras são fon-
te do desentendimento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) –O Pequeno
Príncipe, de Antoine de Saint Exupéry.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO) – V. Exª, já colaborando com este orador, anun-
cia o autor de frase tão importante.

Quero, Sr. Presidente, avançar um pouco neste
raciocínio: governar é um exercício permanente do
diálogo, da construção de entendimentos e de avanço.

Esse diálogo, Sr. Presidente, se faz com os seg-
mentos da nossa sociedade civil, com os Partidos e,
principalmente, buscando a superação, quando se che-
ga ao poder, daqueles que talvez sejam os maiores em-
pecilhos: teses e conteúdos programáticos do próprio
Partido que chega à Presidência da República.

Digo tudo isso, Sr. Presidente, principalmente
me atendo ao início do meu pronunciamento. Se as
palavras, muitas vezes, são a grande fonte do desen-
tendimento, ao contrário, a sua reunião, ou o diálogo,
é o caminho permanente para o entendimento e a
construção.

Está destacada em toda a imprensa, hoje, a par-
te construtiva que o diálogo pode promover. O Chefe
da Casa Civil, Ministro José Dirceu, telefonou para o
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso a fim de
lhe explicar o tom das declarações que havia dado a
seu respeito. Dirceu disse que não quis ser agressivo
e reconheceu que, nas suas palavras, havia um certo
exagero.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assim
como V. Exª, todos ficamos surpresos quando o Minis-
tro José Graziano disse uma frase infeliz, que dividia o
Brasil em duas nações, a dos nordestinos, nós, e a de-
les. No entanto, o que fez o Ministro quando veio a esta

Casa? Por três vezes consecutivas, dirigiu-se às Srªs
e aos Srs. Senadores e pediu desculpas. Disse que
não era sua intenção, que havia errado.

A partir daquele momento, Sr. Presidente, como
cristão, como cidadão, como Senador, eu, que repre-
sento a Região Norte, portanto nortista, filho de nor-
destino, como V. Exª Senador Mão Santa, entendi
que o Ministro José Graziano teve um gesto de gran-
deza ao reconhecer um erro e pedir desculpas.

É com humildade que conseguimos avançar.
Podemos, caro Presidente Mão Santa, Srªs e Srs. Se-
nadores, discutir e debater todos os aspectos do Go-
verno de Fernando Henrique Cardoso, ao qual eu
servi como vice-Líder, como integrante do mesmo
Partido e como Senador representante do Tocantins,
que tanto deve a S. Exª. O seu governo pode ser dis-
cutido, tenho certeza, mas nunca se discutiu um ges-
to menor do cidadão, do professor, do sociólogo Fer-
nando Henrique Cardoso.

O Presidente será lembrado não apenas pelos
oito anos em que presidiu este País, mas também por
ter promovido a transição democrática, destacada em
jornais das mais importantes nações. S. Exª agiu
como magistrado e comportou-se com grandeza.

Fiquei extremamente feliz e satisfeito quando li,
nos jornais de hoje, as palavras de desagravo do Mi-
nistro José Dirceu, que disse ter respeito pelo Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso e que reconhe-
ceu, nas suas palavras, um certo exagero, pois não
era sua intenção ofender S. Exª.

Esse é o caminho, Sr. Presidente.
Logo após deixar o Governo, o Presidente Fer-

nando Henrique Cardoso convidou-me para, em com-
panhia de Arthur Virgílio, encontrá-lo na cidade de
Paris, onde S. Exª se preparava para receber uma im-
portante homenagem. Pediu-nos S. Exª: “Siqueira e
Arthur, tenham uma posição construtiva dentro do
Congresso Nacional e do Senado da República. Isso
será importante para o País. Construímos alguma co-
isa mais do que números no nosso período de Gover-
no. A população tomou uma determinada decisão.
Tenham respeito pela figura do Presidente eleito, o ci-
dadão Luiz Inácio Lula da Silva. E tudo que posso pe-
dir a vocês, membros do meu Partido, é que ajam
com grandeza, de forma construtiva. É assim que
quero ver posicionado o meu PSDB.” Essas foram as
palavras do Presidente Fernando Henrique Cardoso,
e penso, Sr. Presidente, meus nobre Pares, que não
podem ser outras as do Ministro José Dirceu, que, no
meu entendimento, dá uma demonstração de humil-
dade e de grandeza. Quero, desta tribuna, elogiar S.
Exª por ter pego o telefone, por ter buscado o diálogo
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e, mais do que isso, por ter anunciado à Nação e à im-
prensa que não era o seu desejo atacar a figura do
Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que os mem-
bros do PSDB, nesta Casa, discutirão profundamente
e da forma mais ampla o Governo Luiz Inácio Lula da
Silva e, certamente, não procurarão discutir a figura
do brasileiro ilustre, do brasileiro respeitado, do nor-
destino sofrido que chegou à Presidência da Repúbli-
ca. Isso não vai impedir a qualquer Senador, a qual-
quer membro de qualquer partido discutir com profun-
didade as ações do seu governo, de ser duro, como
Oposição, mas sempre respeitar a figura do Presi-
dente da República e do cidadão, a sua biografia.

Digo isso, Sr. Presidente, na condição de um Se-
nador integrante do PSDB, que tem tido aqui dentro
desta Casa, entendo eu, uma posição construtiva
quando na tribuna, porque, quando assumo a Presi-
dência, Senadores Mão Santa, Pedro Simon, Antero
Paes de Barros e Heráclito Fortes, ainda que interina-
mente na condição de Vice-Presidente, não sou 2º
Vice-Presidente do PSDB, passo a ser Vice-Presiden-
te desta Casa. Tenho, em primeiro lugar, a Constitui-
ção e o Regimento norteando as minhas ações na Pre-
sidência. Mas não posso, Sr. Presidente, meus nobres
Pares, deixar de dizer aqui que este Brasil deve muito
ao Professor Fernando Henrique Cardoso, que o Bra-
sil muito o admira, muito o respeita e tenho certeza
que, dentre aqueles que respeitam e reconhecem o
seu papel para este País, está o cidadão Luiz Inácio
Lula da Silva, hoje Presidente da República.

Sr. Presidente, trouxe este assunto para tratar
nesta comunicação inadiável por ter compreendido a
importância do gesto do Ministro José Dirceu ao
anunciar à imprensa que falou com o Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso e que efetivamente encer-
rou o que poderia ser um desentendimento entre
duas figuras tão importantes: um hoje Ministro de
Estado, o outro ex-Presidente da República.

Quero também destacar as palavras do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso com relação às
declarações de ontem do Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva. Disse S. Exª: “O Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva também será um ex-Presidente”. Não sabe-
mos se Sua Excelência o será daqui a três anos e al-
guns meses, se o será daqui a sete anos e alguns me-
ses. Não podemos fazer uma previsão.

O PSDB não deseja que o Presidente vá mal
para que o Partido volte ao poder. Isso ficará provado
na nossa ação. Basta ver a proposta apresentada pelo
Senador Tasso Jereissati à reforma tributária. Trata-se
de uma proposta inteira, completa, uma alternativa

apresentada de forma respeitosa e democrática. Basta
ver o comportamento do PSDB na reforma da Previ-
dência. Se elas avançaram até onde avançaram e se
forem aprovadas, sê-lo-ão pelo papel importante e
pelo comportamento da Bancada do PSDB, duro,
combativo, mas, acima de tudo, democrático.

Sr. Presidente, sem o entendimento, sem o res-
peito à minoria, nenhuma reforma ficará pronta nesta
Casa. Talvez apenas a reforma da cúpula do Senado.
Sou Membro da Mesa, como V. Exª, Senador Herácli-
to Fortes, mas certamente o Senador Romeu Tuma e
o Presidente José Sarney, responsáveis pela admi-
nistração da Casa, poderiam dar até mais informa-
ções sobre a reforma que está sofrendo a cúpula sim-
bólica, importante, que representa o Senado da Re-
pública, a Casa que representa os Estados brasilei-
ros. Estando em reforma essa cúpula, somente ela
poderá ficar pronta antes do final do ano sem um en-
tendimento. As reformas que estão na Casa – essas,
sim, as mais importantes para o País – necessitam
obrigatoriamente da construção do diálogo, do respe-
ito entre as partes e do mais amplo entendimento.

Creio, Sr. Presidente, que fez bem o Ministro
José Dirceu. Que o exemplo de S. Exª sirva para todo
o Governo, para não dizer para o próprio Presidente
da República.

Uma vez que não tem voz nesta tribuna, tenho
certeza absoluta de que não precisará dizer o Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso que a carapuça
também não lhe serve, porque também ele não foi e
não seria covarde em nenhum momento. Não o foi na
história, na sua biografia, na sua vida pública, durante
o combate da ditadura e principalmente durante a
Presidência da República. Podemos, sim, discutir o
Governo Fernando Henrique Cardoso em todas as
suas ações. Delas discordar, questionar quaisquer
que sejam os seus atos e de seus Ministros, mas te-
nho certeza, Sr. Presidente, de que a biografia do
Presidente Fernando Henrique Cardoso é reconheci-
da internacionalmente, respeitada em todos os conti-
nentes e, certamente, por demais respeitada pelos
próprios integrantes do Governo e do Partido dos Tra-
balhadores. Não tendo S. Exª voz nesta tribuna, tem
ele a seu favor a história e os seus oito anos de Go-
verno. Tenho certeza de que o Presidente Lula não
quis se referir também ao Presidente Fernando Henri-
que Cardoso e, certamente, como bem disse o sábio
poeta que preside esta Casa, também não terá sido
ao Presidente José Sarney, e eu incluiria também o
ex-Presidente Itamar Franco.

Ouvi do Senador Pedro Simon ontem um depoi-
mento com o qual concordei plenamente. Talvez que-
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ira, a partir deste momento, a imprensa procurar no-
vamente o Presidente da República para saber espe-
cificamente a quem Sua Excelência se dirigiu. No
meu entendimento, não foi ao Fernando Henrique
Cardoso, não terá sido a José Sarney e, tampouco, a
Itamar Franco, por Sua Excelência nomeado Embai-
xador brasileiro na Itália.

Dizendo isso, Sr. Presidente, fico aqui com as
palavras do Ministro José Dirceu, com o respeito que
S. Exª tem por Fernando Henrique Cardoso, no gesto
que teve de procurar S. Exª e dizer-lhe que não foi
sua intenção ser agressivo, reconhecendo até um
certo exagero nas suas declarações. Tenho tido, nes-
ta Casa, serenidade e um comportamento equilibrado
e profundamente construtivo para o que precisam o
Governo e a Nação. O Governo precisa aprovar as re-
formas; o País delas precisa. Isso tem provocado em
mim um comportamento que, modéstia à parte, gos-
taria de defini-lo como construtivo.

Portanto, aguardarei as palavras do Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, na certeza de que, tal qual o
Ministro José Dirceu, Sua Excelência saberá encon-
trar nas palavras não a fonte do desentendimento,
mas, sim, do diálogo para a construção dos avanços
que este País precisa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduar-
do Siqueira Campos, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mão
Santa.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 1.042, DE 2003

Requeiro, nos termos regimentais, que seja soli-
citado ao Sr. Cláudio Lemos Fontelles, Procura-
dor-Geral da República, cópia em inteiro teor do pedi-
do de abertura de inquérito para investigar o Sr. José
Dirceu, solicitado pelo então Procurador-Geral da Re-
pública, Sr. Geraldo Brindeiro, no ano de 2002.

Justificação

A revista Veja publicou nesta semana denúncias
da mais extrema gravidade relacionadas a ações em-
preendidas por diversas pessoas ligadas ao Partido dos
Trabalhadores durante o processo eleitoral transcorrido
no ano de 2002. As denúncias explicitam uma grande
manipulação realizada durante a campanha para presi-

dente, envolvendo inclusive a participação de autorida-
des de poderes constituídos. A gravidade é tamanha
que põe em risco toda a confiança no processo demo-
crático e institucional de nosso País. É inadmissível que
pessoas que pratiquem os atos desvendados pela re-
portagem da revista Veja possam continuar sem prestar
esclarecimentos a esta Casa e a toda a sociedade bra-
sileira. De fato, as informações supracitadas ao Procu-
rador-Geral da República permitirão o início do deslinde
dos fatos obscuros denunciados pela reportagem.

No desdobramento do caso, o então Procura-
dor-Geral da República, Geraldo Brindeiro, chegou a
pedir a abertura de um inquérito para investigar José
Dirceu, que presidia o partido e coordenava a campa-
nha, mas o Ministro Nelson Jobim, do Supremo Tribu-
nal Federal, não aceitou a denúncia. Assim, as infor-
mações constituem-se em peça essencial de esclare-
cimento do caso denunciado pela revista Veja.

Sala da Sessão, 31 de outubro de 2003. – Sena-
dor Antero Paes de Barros.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.043, DE 2003
Requeiro, nos termos regimentais, que seja soli-

citado ao Sr. Cláudio Lemos Fontelles, Procura-
dor-Geral da República, cópia dos seguintes docu-
mentos citados na reportagem da revista Veja:

1) documento que comunica à Contro-
ladoria de Atividades Policiais do Ministério
Público sobre as investigações do caso
Santo André em São Paulo;

2) documento da supracitada Controla-
doria acionando a Justiça Paulista;

3) cópia da representação do Procura-
dor Luiz Francisco contra o Sr. Ricardo Sér-
gio, feita no ano de 2002.

Justificação

A revista Veja publicou nesta semana denúnci-
as da mais extrema gravidade relacionadas a ações
empreendidas por diversas pessoas ligadas ao Parti-
do dos Trabalhadores durante o processo eleitoral
transcorrido no ano de 2002. As denúncias explicitam
uma grande manipulação realizada durante a campa-
nha para presidente, envolvendo inclusive a participa-
ção de autoridades de poderes constituídos. A gravi-
dade é tamanha que põe em risco toda a confiança no
processo democrático e institucional de nosso País. É
inadmissível que pessoas que pratiquem os atos des-
vendados pela reportagem da revista Veja possam
continuar sem prestar esclarecimentos a esta Casa e
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a toda a sociedade brasileira. De fato, as informações
supracitadas ao Procurador-Geral da República per-
mitirão o início do deslinde dos fatos obscuros denun-
ciados pela reportagem.

Sala da Sessão, 31 de outubro de 2003. – Sena-
dor Antero Paes de Barros.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Os requerimentos lidos serão despachados à
Mesa para decisão, nos termos do inciso III do art.
216 do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mão Santa.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.044, DE 2003

Requer Voto de Aplauso ao ex-Pre-
sidente da República, Fernando Henrique
Cardoso, pelo Prêmio que lhe foi outor-
gado pela Associação Fulbright, em re-
conhecimento ao trabalho e aos esforços
despendidos em favor da aproximação
entre os diferentes países e pela consoli-
darão democrática e a estabilidade eco-
nômica alcançadas ao longo de seu go-
verno, bem como pelos investimentos de
seu Governo nas áreas de Saúde, Educa-
ção e desenvolvimento social.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consig-
nado, nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao
ex-Presidente da República, Fernando Henrique
Cardoso, pelo trabalho e pelos esforços despendi-
dos ao longo de seu Governo e que acabam de ser
reconhecidos pela Fundação Fulbright, que, por
isso, outorgou, este ano, o Prêmio William Fulbright
pelo entendimento mundial àquele estadista brasi-
leiro, sobretudo pelos investimentos que ensejou
nas áreas de Saúde, Educação e no desenvolvi-
mento humano, todos programas considerados
pela ONU como modelares.

Requeiro, ademais, que, deste Voto de Aplau-
so, seja cientificado o Exmo. Senhor ex-Presidente
da República e a Associação Fulbright.

Justificação

O Voto de Aplauso que ora requeremos, justi-
fica-se pela premiação conferida ao ex-Presidente
Fernando Henrique Cardoso, em reconhecimento

aos seus esforços e ao trabalho desenvolvidos pelo
seu Governo e de que resultaram a estabilidade
econômica e a consolidação da democracia no Bra-
sil. Também pelo tom elevado com que se conduziu
no plano externo, em favor da aproximação entre os
povos. Como registra o comunicado da Associação
Fulbright, a outorga do Prêmio é um reconhecimento
do desempenho do ex-Presidente brasileiro, tanto na
política quanto no campo intelectual, e aos investi-
mentos que ensejou em programas de saúde, educa-
ção e desenvolvimento humano, considerados mode-
los pela ONU.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2003. –
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O requerimento lido será publicado e remeti-
do à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mão Santa.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.045, DE 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50 da Constituição, combina-

do com o art. 216 do Regimento Interno, requeiro à
Mesa sejam solicitadas informações ao Senhor Minis-
tro de Estado da Justiça, Dr. Márcio Thomaz Bastos,
esclarecimentos sobre o programa do Governo de
combate ao tráfico de seres humanos, coordenado
pela Sra. Leila Paiva, assessora especial da Secreta-
ria Nacional de Justiça para o tráfico de seres huma-
nos do Ministério da Justiça, lançado no dia 28 de
agosto do ano em curso.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2003. – Lú-
cia Vânia.

O Popular

Onze goianas resgatadas de
regime escravo em Portugal

Marília Assunção

Das 40 mulheres brasileiras encontradas pela
polícia portuguesa no dia 19 trabalhando em regime
de escravidão em casas de prostituição de Bragan-
ça, 11 eram goianas. A procedência delas foi divul-
gada ontem, após a checagem da documentação.
Segundo informações da Polícia Judiciária na cida-
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de do Porto, das goianas, sete são nascidas em Go-
iânia, três em Anápolis e uma em Ceres. As idades
variam de 18 aos 28 anos.

As mulheres eram vítimas de uma rede de ex-
ploração sexual que atua em Portugal e em áreas de
fronteira com a Espanha. Segundo o governo portu-
guês, elas viviam em verdadeiros cárceres, pois a
casa que habitavam é cercada, o que as impedia de
sair. Além disso, quando chegavam em Portugal, as
mulheres tinham seus documentos retidos pelos ca-
fetões.

Nova rota
As goianas resgatadas em Bragança represen-

tam 27,5% das prostitutas brasileiras localizadas na
operação policial naquela cidade. Esse índice confir-
ma uma situação que já havia sido mostrada pelo Po-
pular em reportagem publicada no dia 6 de julho: que
Portugal é a nova rota da prostituição internacional e
que as goianas predominam entre as prostitutas bra-
sileiras.

A presença de brasileiras vivendo da prostitui-
ção em Portugal virou assunto do momento no país.
Nas últimas semanas, as péssimas condições de vida
das prostitutas do Brasil, grande parte saídas de Go-
iás, tornaram-se assunto de publicações como a re-
vista Time européia, que dedicou a capa ao assunto,
e o jornal português Expresso, que publicou reporta-
gem com histórias coletadas em Goiás, fazendo refe-
rência a cobertura do Popular.

Enquanto isso, caminha a passos lentos a cam-
panha do governo federal brasileiro para combater o
tráfico de seres humanos – as ações ainda estão limi-
tadas a publicidade e ao lançamento do programa em
alguns Estados. Goiás foi um dos primeiros Estados
onde a campanha foi lançada, no dia 28 de agosto,
pelo Ministério da Justiça, um ano depois de o proble-
ma ter chamado a atenção das autoridades internaci-
onais ligadas aos direitos humanos.

E a escolha do Estado para lançamento da cam-
panha não foi por acaso. Goiás foi apontado pelas au-
toridades como o principal “exportador” de mulheres
para a prostituição entre seis Estados onde redes de
aliciadores foram identificadas – Ceará, Rio de Janei-
ro, São Paulo, Amazonas e Rio Grande do Sul são os
outros.

A previsão, quando do lançamento do progra-
ma, era do início imediato de um diagnóstico da situa-
ção no Estado, com a análise processual dos inquéri-
tos e da legislação, entre outras medidas. Essa etapa
está prevista para ser encerrada em outubro. A coor-
denadora dos trabalhos, Leila Paiva, assessora espe-

cial da Secretaria Nacional de Justiça para o Tráfico
de Seres Humanos, do Ministério da Justiça, infor-
mou em agosto que US$400 mil seriam investidos
nos seis Estados em quatro fases do programa, pre-
visto para acabar em agosto de 2004.

A campanha foi lançada em uma reunião no Mi-
nistério Público (MP) estadual com a presença de au-
toridades das polícias Civil, Militar e Federal. Ontem,
a procuradora-geral de Justiça, Laura Bueno, disse
que ainda não obteve maiores informações sobre o
projeto. A função do MP será alimentar o banco de
dados que será criado e ajudar no combate ao tráfico
de seres humanos com instrumentos legais para des-
montar as redes de aliciadores.

(À Mesa para Decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O requerimento lido será despachado à Mesa
para decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mão Santa.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.046, DE 2003

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos regimentais, que o Proje-

to de Lei do Senado nº 431, de 2003, que “Dispõe so-
bre as restrições à propaganda comercial de refrige-
rantes e dá outras providências.”, seja encaminhado
à Comissão de Educação para que esta se pronuncie
sobre o mesmo.

Em 31 de outubro de 2003. – Osmar Dias.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – O requerimento lido será incluído em Ordem
do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Mão Santa.

É lido o seguinte

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 448, DE 2003

Dispõe sobre a isenção do IPI a
aguardente de cana-de-açúcar, e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica isenta do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) a aguardente de cana-de-açú-
car, classificada no código 2208.40.00 da Tabela de
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Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de
dezembro de 2001.

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, aos produtos inter-
mediários e ao material de embalagem efetivamente
utilizados na industrialização do produto de que trata
o art. 1º

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumpri-
mento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimara o
montante da renúncia de receita decorrente do dis-
posto no art. 1º, a considerará na estimativa de recei-
ta, do projeto de lei orçamentária, e a incluirá no de-
monstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da
Constituição.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A presente proposta de isenção do IPI incidente
sobre a aguardente de cana-de-açúcar tem por objeti-
vo criar condições para o aprimoramento da qualida-
de de nossa aguardente, que é um dos produtos bra-
sileiros mais conhecidos no exterior.

Como é de conhecimento geral, a disputa pe-
los mercados externos é cada vez mais acirrada e
ganhá-la depende, em grande parte, de um esforço
contínuo na melhoria da qualidade do produto ex-
portado.

A isenção ora proposta permitirá que os recur-
sos hoje despendidos no pagamento do IPI, pelos fa-
bricantes de aguardente de cana-de-açúcar, possam
ser redirecionados para aquisição de maquinaria
mais moderna, melhoria salarial de seus funcionários
e aumento da remuneração de seus fornecedores de
matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem.

De modo a tornar totalmente efetiva a isenção,
incluiu-se regra assegurando a manutenção dos cré-
ditos do IPI relativos às matérias-primas e outros in-
sumos empregados na fabricação da aguardente de
cana-de-açúcar.

Finalmente, a proposição guarda perfeita con-
formidade com as prescrições da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000) re-
ferentes à renúncia de receita tributária, as quais es-
tão atendidas pelo disposto em seu art. 3º

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2003. –
Efraim Moraes.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, so-
bre as receitas e despesas, decorrente de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature-
za financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.070,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

(Revogado pelo Decreto nº 4.542, de 26-12-2002)

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
(TIPI).

....................................................................................

DECRETO Nº 4.542,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
– TIPI.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças pú-
blicas voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual,
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as nor-
mas desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como
das medidas de compensação a renúncias de receita
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e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado;

....................................................................................
Art. 12. As previsões de receita observarão as

normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das
alterações na legislação, da variação do índice de
preços, do crescimento econômico ou de qualquer
outro fator relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos três anos,
da projeção para os dois seguintes àquele a que se
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas
utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de
operações de crédito não poderá ser superior ao das
despesas de capital constantes do projeto de lei orça-
mentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à
disposição dos demais Poderes e do Ministério Públi-
co, no mínimo trinta dias antes do prazo final para en-
caminhamento de suas propostas orçamentárias, os
estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as res-
pectivas memórias de cálculo.

....................................................................................
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo

ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deva iniciar sua vigência e nos dois se-
guintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orça-
mentárias e a pelo menos uma das seguintes condi-
ções:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afeta-
rá as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modifi-
cação de base de cálculo que implique redução discri-
minada de tributos ou contribuições, e outros benefí-
cios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos

previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Consti-
tuição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante
seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O projeto lido será publicado e remetido à Co-
missão competente.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Mão Santa.

É lida a seguinte

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 81, DE 2003

Acrescenta o art. 174-A à Constitui-
ção Federal, para fixar os princípios da
atividade regulatória.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º O Capítulo I do Título VII da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido do seguinte art.
174-A:

Art. 174-A. A atividade regulatória, nela
compreendida a regulamentação, habilita-
ção e fiscalização, inclusive aplicação de
sanções, destina-se a promover o funciona-
mento adequado dos mercados, inclusive
quanto aos serviços públicos em regime de
autorização, concessão ou permissão, aten-
dendo aos interesses dos consumidores, do
poder público e das empresas, será desem-
penhada por agências reguladoras, órgãos
de estado sujeitos ao regime autárquico es-
pecial, com quadro próprio de pessoal, e ob-
servará os seguintes princípios:

I – proteção do interesse público;
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II – defesa do consumidor e da concor-
rência;

III – promoção da livre iniciativa;
IV – prestação de contas;
V – mínima intervenção na atividade

empresarial;
VI – universalização, continuidade e

qualidade dos serviços;
VII – imparcialidade, transparência e

publicidade;
VIII – independência funcional, decisó-

ria, administrativa e financeira;
IX – decisão colegiada em agências

reguladoras;
X – decisão monocrática recorrível a

colegiado em agências executivas;
XI – investidura a termo dos dirigentes

e estabilidade durante os mandatos;
XII – notória capacidade técnica e re-

putação ilibada para funções de direção em
agências reguladoras;

XIII – estabilidade e previsibilidade das
regras; e

XIV – vinculação aos regulamentos,
contratos e pactos;

Parágrafo único. Lei complementar re-
gulamentará o disposto neste artigo, inclusi-
ve quanto ao controle externo das agências
reguladoras.

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em
vigor na data de sua publicação.

Justificação

Nos últimos dez anos o Estado brasileiro experi-
mentou grandes reformas modernizadoras, principal-
mente a profunda revisão do seu papel na economia,
o que conduziu, ao longo de um processo complexo
ainda não concluído, à criação e implantação das
agências reguladoras.

Inspiradas nos princípios constitucionais da livre
concorrência, da livre iniciativa e da defesa do consu-
midor, e buscando a retirada do Poder Público do tea-
tro da operação econômica, em alguns casos, ou à
redução de sua participação em outros, as agências
reguladoras foram criadas e instaladas com vistas a
conferir, no ambiente nacional, as condições de esta-
bilidade, previsibilidade e regulamentação ideais ao
fomento da atividade privada, compondo, num qua-
dro de fina arquitetura jurídico-institucional, os ideais

empresariais, estatais, estratégicos e dos consumi-
dores.

Ocorre que atingir esses objetivos exige uma
série de requisitos e instrumentos que impeçam a
mudança das regras a qualquer momento e que co-
loquem os mercados e sua regulação a salvo das va-
riações de humores dos condutores da máquina pú-
blica. É evidente e visível que a ação das agências
reguladoras, sujeita às variações abruptas de re-
gras, à negativa dos contratos e ao privilegiamento
dos desejos imediatos do Poder Executivo, constitui
um risco regulatório que afugenta os investidores,
condenando a atividade de regulamentação à inocu-
idade.

Em face disso, estamos propondo a constitucio-
nalização de princípios retores da atividade das agên-
cias reguladoras, como forma de inspirar e dirigir o
tratamento institucional das agências e agir como fun-
damento de validade da legislação infraconstitucio-
nal, primária e secundária, a elas relativas.

Tais princípios foram extraídos da observação
atenta dos méritos, dos percalços e dos reclamos
mais comuns e mais contundentes em relação à ativi-
dade regulatória, e compõem o conjunto normatiza-
dor ideal dessa ação, a validar e dar consistência a
esses trabalhos.

Cremos que a estabilidade regulatória que esse
conjunto de princípios propicia vem ao encontro das
necessidades brasileiras de atrair e manter o capital
produtivo em nosso país, garantindo a expansão dos
investimentos de longo prazo na infra-estrutura e nos
serviços públicos essenciais, assim como o incre-
mento do emprego e da renda.

Com esses propósitos é que tomamos a iniciati-
va de apresentar essa proposta para a qual espera-
mos contar com o apoio dos Nobres Senhores Sena-
dores e Deputados.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2003.
–Tasso Jereissati – Reginaldo Duarte – Lúcia Vâ-
nia – Eduardo Azeredo – Teotônio Vilela – Arthur
Virgílio – Sérgio Guerra – César Borges – Antero
Paes de Barros – Rodolpho Tourinho – Luiz Otá-
vio – Garibaldi Alves Filho – Marcelo Crivella –
Serys Slhessarenko – Almeida Lima – Demóste-
nes Torres – Papaléo Paes – Antonio Carlos Ma-
galhães – Roseana Sarney – Mão Santa – Efraim
de Morais – Patrícia Saboya Gomes – Heráclito
Fortes – João Ribeiro – Álvaro Dias – José Jorge –
Pedro Simon – Juvêncio da Fonseca – Jorge Bor-
nhausen.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

....................................................................................
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valori-

zação do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;
VI – defesa do meio ambiente;
VII – redução das desigualdades regionais e so-

ciais;
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as empresas de

pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sua sede e administração no País.

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre
exercício de qualquer atividade econômica, indepen-
dentemente de autorização de órgãos públicos, salvo
nos casos previstos em lei.

Art. 171. Revogado pela Emenda Constitucional
nº 6, de 15-8-95.

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interes-
se nacional, os investimentos de capital estrangeiro,
incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa
de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta
Constituição, a exploração direta de atividade econô-
mica pelo Estado só será permitida quando necessá-
ria aos imperativos da segurança nacional ou a rele-
vante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de
suas subsidiárias que explorem atividade econômica
de produção ou comercialização de bens ou de pres-
tação de serviços, dispondo sobre:

I – sua função social e formas de fiscalização
pelo Estado e pela sociedade;

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das em-
presas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços,
compras e alienações, observados os princípios da
administração pública;

IV – a constituição e o funcionamento dos con-
selhos de administração e fiscal, com a participação
de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e
a responsabilidade dos administradores.

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de
economia mista não poderão gozar de privilégios fis-
cais não extensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa
pública com o Estado e a sociedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico
que vise à dominação dos mercados, à eliminação da
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade indi-
vidual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá
a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados
contra a ordem econômica e financeira e contra a
economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planeja-
mento, sendo este determinante para o setor público
e indicativo para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do
planejamento do desenvolvimento nacional equilibra-
do, o qual incorporará e compatibilizará os planos na-
cionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo
e outras formas de associativismo.

§ 3ºO Estado favorecerá a organização da ativi-
dade garimpeira em cooperativas, levando em conta
a proteção do meio ambiente e a promoção econômi-
co-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo
anterior terão prioridade na autorização ou conces-
são para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de
minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuan-
do, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV,
na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação
de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
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I – o regime das empresas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos, o caráter espe-
cial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como
as condições de caducidade, fiscalização e rescisão
da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço  adequado.

....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania .)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A proposta de emenda à Constituição que aca-
ba de ser lida está sujeita a disposições específicas
constantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento
Interno.

A matéria será publicada e despachada à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, inicialmente, gostaria de enfatizar que o meu
Partido não concordou com a decisão de realização
de sessões deliberativas nas segundas-feiras e sex-
tas-feiras. Portanto, não temos compromisso com o
quorum e também nos achamos no direito de pedir a
verificação do mesmo, no instante em que as matéri-
as forem colocadas em discussão. Não se tendo atin-
gido o número de 41 Senadores, a ausência de quo-
rum é evidente.

Vou, portanto, pedir verificação de quorum com
base em decisão do Presidente José Sarney, confor-
me publicado no Diário do Senado Federal, no dia 25
de setembro de 2003.

Leio o que disse S. Exª em resposta ao Líder do
Governo, naquela oportunidade:

Responderei à questão formulada pelo
Senador Aloizio Mercadante. Senador, infe-
lizmente me informa a Assessoria da Mesa
que as discussões fazem parte da delibera-
ção.

Dessa forma, Sr. Presidente, solicito que não
seja contada esta sessão como sendo de discus-
são, uma vez que é flagrante a ausência de quo-
rum. Os que querem que haja quorum devem estar
presentes às segundas-feiras e sextas-feiras

Faço um apelo a V. Exª, que está na Presidên-
cia da Mesa, no sentido de que confirme as decisões
do Presidente José Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Nobre Senador Antero Paes de Barros, a Mesa
começa a responder a V. Exª pelo último item. A deci-
são prolatada pelo eminente Presidente José Sarney
se referia ao art. 62, § 6º, da Constituição Federal,
quando havia uma matéria que trancava a pauta.
Estando trancada a pauta, sendo parte integrante da
votação, a discussão não poderia ocorrer, o que não
é o caso desta sessão.

A Mesa indicará alguns artigos integrantes do
Regimento Interno que darão sustentação à sua deci-
são. V. Exª poderá levantar outra questão e a Mesa
decidirá. Em primeiro lugar, as duas matérias que
constam da pauta da Ordem do Dia de hoje são pro-
postas de emenda à Constituição que estão em fase
apenas de discussão.

O art. 155, em seu § 4º, estabelece:

§ 4º Em qualquer fase da sessão, es-
tando em plenário menos de um vigésimo
da composição da Casa [ou seja, com me-
nos de quatro Senadores, somente nessa
condição], o Presidente a suspenderá, fa-
zendo acionar as campainhas durante dez
minutos, e se, ao fim desse prazo, permane-
cer a inexistência de número, a sessão será
encerrada.

Senador Antero Paes de Barros, antes que V.
Exª levante uma nova questão, a Mesa deseja con-
cluir, respondendo a V. Exª.

Diz o art. 304:

Ocorrendo falta de número para as de-
liberações, passar-se-á à matéria em dis-
cussão.

O Regimento não veda que esta Casa discuta
as medidas provisórias. E deixo claro a V. Exª que
quis o Colégio de Líderes, junto com o Presidente
José Sarney, na reunião em que se decidiu pelas ses-
sões deliberativas, que delas não constasse, às se-
gundas-feiras e terças-feiras, nenhuma matéria polê-
mica, importante, que fizesse parte das reformas tri-
butária e previdenciária.

A sessão deliberativa de hoje, entre outras coi-
sas, é para que votemos os requerimentos apresen-
tados por V. Exª e outros Senadores e Senadoras e
para que V. Exªs possam fazer uso da palavra e dis-
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cutir outras matérias, como as propostas de emenda
à Constituição que compõem a Ordem do Dia.

Repito: de acordo com o art. 304 do Regimento
Interno, “ocorrendo falta de número para as delibera-
ções, passar-se-á à matéria em discussão”. Não es-
tamos com a pauta trancada, portanto aquela decisão
não serve para esta situação.

Daremos, pois, continuidade à Ordem do Dia, e
a Presidência tranqüiliza V. Exª de que não prosse-
guiríamos com esta sessão, nem adotaríamos nenhu-
ma outra postura que não fosse amplamente emba-
sada no Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 64, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 64, de 1999, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Eduardo Su-
plicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 e
dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da
Constituição Federal (comparecimento do
Presidente da República ao Congresso Na-
cional na abertura da sessão legislativa),
tendo

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Waldeck Orne-
las, favorável com Emenda nº 1-CCJ, que
apresenta.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento Inter-
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante cin-
co sessões deliberativas ordinárias consecutivas,
em fase de discussão em primeiro turno, quando po-
derão ser oferecidas emendas assinadas por um
terço, no mínimo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a primeira sessão de discus-
são.

V. Exª deseja discutir, Senador Antero Paes de
Barros?

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Apenas queria pedir verificação de quorum.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Em discussão a proposta. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, a discussão
da matéria terá prosseguimento na sessão deliberati-
va de 7 de novembro próximo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Item 2:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 7, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 7, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Gilvam Borges,
que dá nova redação ao art. 24, XV e inclui
§ 3º no art. 230 da Constituição Federal
(cria direitos para os maiores de 65 anos),
tendo

Parecer sob nº 885, de 2002, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Antonio Carlos Júnior,
favorável, com Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que
apresenta.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento Inter-
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante cin-
co sessões deliberativas ordinárias consecutivas,
em fase de discussão em primeiro turno, quando po-
derão ser oferecidas emendas assinadas por um
terço, no mínimo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão.
Em discussão a proposta e as emendas. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a discussão

da matéria terá prosseguimento na sessão deliberati-
va de 7 de novembro próximo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Esgotadas as matérias constantes da Ordem
do Dia.

Volta-se à lista de oradores.
Concedo a palavra à nobre Senadora Serys

Slhessarenko, por permuta com o nobre Senador Ra-
mez Tebet.

V. Exª dispõe de até 50 minutos, mas poderá fa-
zer seu pronunciamento em 20 minutos, se for o de-
sejo de V. Exª, nobre Senadora.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
não falaremos durante 50 minutos, porque temos res-
peito pelos Srs. Senadores que estão presentes.
Consideramos que o tempo deve ser rigorosamente
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respeitado, para que todos tenham oportunidade de
se pronunciarem.

Antes de começar o meu pronunciamento, gos-
taria de endossar aquilo que já foi apresentado pelo
nobre Senador Delcídio Amaral com relação à nossa
Região Centro-Oeste, sobre os problemas que está
enfrentando diante da proposta de reforma tributária.
Constata-se, a partir do relatório do Senador Romero
Jucá, dificuldades e prejuízos imensos para a região
Centro-Oeste, que é extremamente promissora, de-
tentora de um potencial gigantesco de produção, mas
que precisa de um mínimo de infra-estrutrura, e sozi-
nha fará o seu caminho, com certeza. Mas esse míni-
mo precisa ser assegurado.

Não vim a esta tribuna tratar deste assunto,
mas, aproveitando a fala do Senador Delcídio Ama-
ral, gostaria de informar que, a partir de um trabalho
feito por uma equipe técnica da região, com a partici-
pação dos Srs. Senadores e das Srªs Senadoras, for-
mulamos 32 emendas à reforma tributária. Na ter-
ça-feira, teremos uma reunião de todos os Srs. Sena-
dores e da equipe técnica com o Relator, Senador
Romero Jucá, para discutirmos a saída para a região
Centro-Oeste. O que consta do relatório da reforma
tributária não pode permanecer para a nossa região.

Sr. Presidente, há duas questões sobre as quais
gostaria de me pronunciar. Uma delas refere-se ao
relatório do PFL, que avalia o Governo Lula nesses
dez primeiros meses e faz uma série de conceitos
equivocados, aos quais não vamos nos ater, porque
teríamos muita coisa para ler. Todavia, vamos falar
um pouco das comparações erradas, das inconsis-
tências do relatório.

Vamos nos ater à leitura ao tratar das compara-
ções erradas feitas no relatório, porque o estudo faz
uma análise técnica; então não vamos tratar esse re-
latório politicamente, mas sim tecnicamente. Ressal-
to que, dentre as comparações avaliadas como erra-
das, está grande parte das informações contidas no
relatório do PFL. Por exemplo, são feitas compara-
ções entre os níveis de custeio dos ministérios e os de
investimento, o que não é apropriado, uma vez que os
ministérios da área social, como Saúde, Educação,
Assistência Social e Trabalho, executam quase que
exclusivamente gastos de custeio, como merenda es-
colar, Fundef, livros didáticos, remédios contra a Aids
e outros mais. Os principais gastos desses ministéri-
os são considerados gastos de custeio do ponto de
vista contábil porque são despesas de duração conti-
nuada, ou seja, executadas todo mês.

No conceito orçamentário, investimento está as-
sociado a um projeto ou obra, como construção de

estradas, barragens, equipamentos etc., o que não é
o caso dos ministérios sociais ou ainda dos ministéri-
os que não têm programas finalísticos, como o Minis-
tério do Planejamento ou o Ministério da Fazenda.

Os dados da execução orçamentária referidos no
relatório também são desprovidos de rigor e consistên-
cia. No documento do PFL, o custeio da máquina incor-
pora despesas que tradicionalmente não são computa-
das para efeito de análise, como, por exemplo, gastos
com pagamento de pessoal, especialmente inativos e
pensionistas e sentenças judiciais, que não compõem o
processo produtivo de bens e serviços da administra-
ção pública, constituindo-se em obrigações compulsóri-
as da administração pública, classificadas no Orçamen-
to como operações especiais.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senadora Serys Slhessarenko, aproveitando a
condição de V. Exª como professora, antes que eles
deixem as galerias, eu queria registrar, com alegria, a
presença das crianças da Escola Rabisco, da cidade
de Luziânia, no Estado de Goiás.

Sendo V. Exª uma professora reconhecida
como é em seu Estado e uma grande Senadora inte-
grante desta Casa, a Presidência homenageia as cri-
anças, professores e coordenadores da Escola Ra-
bisco, da cidade de Luziânia.

Tem V. Exª a palavra.
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –

MT) – Obrigada. Gostaria também de dizer a essas
crianças e aos seus educadores, porque todo profes-
sor é mais do que professor, é um educador, o que
digo sempre: as nossas crianças e os nossos jovens
não são o futuro do Brasil, são o presente do Brasil;
que o futuro das nossas crianças e dos nossos jovens
e o nosso futuro depende do presente que estivermos
oferecendo às crianças, aos jovens e aos seus edu-
cadores. Obrigada pela presença.

Sr. Presidente, a minha fala aqui neste momen-
to não é política, mas eminentemente técnica, e como
tal tem que ser vista, ouvida e pensada.

Ainda neste relatório, o PFL diz ter se baseado
nas informações disponíveis no Sistema Integrado de
Administração Financeira – Siafi. No entanto, não
teve competência para ler e analisar as informações.
Os dados referentes à execução orçamentária do Po-
der Executivo registrados no Siafi, Senador Mão San-
ta, apontam uma execução total de R$647,3 bilhões,
enquanto o relatório do PFL demonstra uma execu-
ção de R$1,1 trilhão. Há aí uma grande diferença.

A título de exemplo, os gastos atribuídos no re-
latório ao Ministério da Fazenda indicam a elevada ci-
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fra de R$946,9 bilhões, o que, de acordo com o crité-
rio utilizado, parece incluir, de forma duplicada, a exe-
cução de todo o Refinanciamento da Dívida Pública
Federal, dos Encargos Financeiros da União, das
Operações Oficiais de Crédito e Transferências
Constitucionais e Legais a Estados, Distrito Federal e
Municípios. Os gastos propriamente do Ministério da
Fazenda, se corretamente apresentados, correspon-
deriam a um número bem menor, ou seja, de R$5,6
bilhões.

Constata-se ainda a imprecisão nos valores re-
ferentes à execução de alguns órgãos, como é o caso
dos investimentos do Ministério dos Transportes,
onde se apresenta uma execução apurada de apenas
R$100 milhões ( base 24 de outubro), quando já se
demonstra uma execução de R$213 milhões. Mais do
que 100%, Presidente Eduardo Siqueira Campos.

Quanto aos gastos com diárias e passagens, as
comparações do relatório com os níveis de investi-
mento, além de mostrarem-se descabidas pelas ra-
zões metodológicas acima mencionadas, não repre-
sentam a real perspectiva dos gastos com esse tipo
de despesa. Através das medidas de contenção de
despesas dessa natureza, que motivaram a edição
do Decreto nº 4.691/2003, gastou-se até o presente
aproximadamente 50% do que foi executado em
2003 em termos reais. Além disso, o aumento de via-
gens da Presidência da República deu-se fundamen-
talmente para ampliar a presença do Brasil no cenário
internacional e para estimular a realização de negóci-
os, que já resultaram em um superávit comercial re-
corde de R$20 bilhões até outubro e um superávit de
R$1,2 bilhão, no mesmo período, em transações cor-
rentes, o que não ocorria há mais de 10 anos.

Com relação à execução real apresentada no
relatório, ela não reflete a realidade dos números,
uma vez que se utiliza de comparações baseadas em
um orçamento fictício e não na efetiva disponibilidade
de gastos. O orçamento de 2003, elaborado pelo go-
verno anterior, teve que sofrer um contingenciamento
de recursos da ordem de R$14,1 bilhões, pois não
possuía receita suficiente para a realização de todas
as despesas aprovadas na lei orçamentária. Se com-
parada até o final de setembro, a execução orçamen-
tária das despesas discricionárias do Poder Executi-
vo, em relação aos limites disponíveis, já atingiu
55,8% contra 46,3% no mesmo período do ano pas-
sado.

Eu disse que ia ler apenas parte dessas explica-
ções estritamente técnicas. É claro, não tenho nenhu-
ma dúvida, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que
precisamos tratar dessas questões politicamente.

Isso não significa ficar apresentando esses dados,
que são estritamente técnicos e, comparativamente,
estão totalmente equivocados. Vamos fazer relatório
que corresponda à realidade e vamos fazer uma dis-
cussão política. Esse desafio eu aceito, quero, busco
e é necessário.

Ninguém aqui está dizendo que a política social
do Governo Lula está num patamar bom, de jeito ne-
nhum. Falta muito, Sr. Presidente. E nós mesmos, do
Partido dos Trabalhadores, estamos buscando que
isso avance, que isso seja conquistado, que os proje-
tos sociais deslanchem. São necessários projetos so-
ciais na área de habitação popular, mais recursos
para a saúde, para a educação, para a habitação,
para programas de geração de emprego; uma acele-
ração nos processos de restauração e conservação
das nossas estradas, bem como de construção de
novas estradas.

É preciso que regiões como o Centro-Oeste te-
nham suas obras priorizadas, especialmente na área
de infra-estrutura, para que haja desenvolvimento. E
com certeza o Piauí, Senador Mão Santa, também
precisa.

Essa é uma outra discussão, uma discussão po-
liticamente correta, que tem que acontecer. Mas não
a apresentação de relatórios com dados técnicos in-
corretos e equivocados, como estes contidos no rela-
tório do PFL. Basta uma análise técnica para derrubar
esses dados.

Vamos, aqui no Senado da República, discutir
politicamente, e não apresentar dados falsos, como
esses que estão aí.

Concedo o aparte ao Senador Antonio Carlos
Valadares.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB –
SE) – Senadora Serys Slhessarenko, faço questão de
ceder a minha vez ao representante do PFL, Senador
Heráclito Fortes, por ter sido citado o seu Partido.
(Pausa.) Como S. Exª declina da palavra, retormo o
aparte. Senadora Serys Slhessarenko, a situação do
Brasil é bastante complexa e difícil. Não é à toa que,
apesar dos esforços despendidos pelos governos an-
teriores, o investimento não foi retomado. O Brasil en-
trou em recessão, sofreu e continua sofrendo crises
de desemprego como nunca antes em nossa história
e enfrenta uma situação internacional também adver-
sa, contrária a tudo que se planejou. Os investimen-
tos externos, dos quais dependemos tanto, não estão
ocorrendo na velocidade que queríamos. Interna-
mente, o consumo baixou, em função dos salários
que, pelo congelamento dos últimos anos, não ajuda-
ram o consumo. O processo inflacionário, que no ano
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passado mostrava um quadro bastante negativo e
preocupante, este ano, entrou em fase de contenção
e de equilíbrio, graças à política enérgica – até mes-
mo dura – implementada pelo novo Governo. Graças
a isso, a indústria, no mês de setembro, cresceu, mui-
to embora as estatísticas assinalem que não houve
aumento de emprego. Mas, do ponto de vista macro-
econômico, a indústria brasileira cresceu 20% em re-
lação ao mês de setembro do ano passado no que se
refere è venda de eletrodomésticos. Nesses 10 me-
ses do Governo Lula, houve um esforço dantesco do
Presidente no sentido de conter o processo inflacio-
nário e de baixar as taxas de juros, que haviam atingi-
do 26,5% e agora estão em 19%, numa tentativa de
retomada do processo de desenvolvimento econômi-
co e de normalização da vida financeira e do nível de
emprego no País. A Nação espera que o Presidente
da República, que tem o respeito da Nação e uma po-
pularidade nunca antes vivenciada por outro Presi-
dente da República, devido à credibilidade pelo seu
passado voltado aos trabalhadores, à sociedade in-
justiçada e aos excluídos, a Nação espera que o Pre-
sidente da República realize um grande Governo.
Infelizmente isso não ocorreu até agora, porque te-
mos que considerar que a herança foi muito dura. As
pessoas não gostam que falemos em herança maldi-
ta, mas a herança foi realmente maldita. Embora isso
não queira dizer que essa herança não possa ser ad-
ministrada. Para isso existem força de vontade, pla-
nejamento, ministérios e um Presidente da República
comprometido com a Nação. Confio, Senadora
Serys, que todas essas dificuldades que estamos vi-
vendo, inclusive com a perda de investimentos, serão
superadas. E essa superação não acontecerá ape-
nas com a união dos Partidos que apóiam o Governo,
mas por meio de um verdadeiro pacto da sociedade
brasileira, do qual participem todas as entidades, ins-
tituições, parlamentares e pessoas que tenham a
vontade de que o Brasil saia desta situação difícil. De-
vemos lembrar que o País não mergulhou em uma si-
tuação semelhante à da Argentina porque tivemos
um Presidente responsável, que assumiu desgastes.
Se Sua Excelência tivesse ido para o simples populis-
mo, a simples demagogia, estaríamos com índices de
desemprego ainda maiores e, quem sabe, em uma
crise institucional sem precedentes. Parabenizo V.
Exª pelo discurso. Temos que ter confiança no Gover-
no e todos, Oposição e Governo, quando se trata da
realidade do Brasil, devemos estar unidos. A união é
que faz a força. O Brasil está enfrentando uma situa-
ção muito difícil, e não depende apenas de um Presi-
dente da República, mas de todos nós a saída dessa

encruzilhada em que nos metemos não apenas por
responsabilidade do Governo passado. O Governo
passado realmente teve alta responsabilidade. Entre-
tanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, se esta-
mos mergulhados nessa situação, isso muito se deve
também, sem dúvida alguma, às responsabilidades
assumidas por partidos políticos que hoje fazem opo-
sição ao Governo. É bem verdade que é uma Oposi-
ção democrática, conscienciosa. Na verdade, preci-
samos da Oposição nessas reformas. Estamos con-
tando, principalmente, com a compreensão do PSDB
para que elas sejam aprovadas. As reformas ainda
não foram aprovadas, mas o serão, porque muitos
Governadores que têm ligação partidária no Congres-
so Nacional estão desejando isso. As reformas não
serão aprovadas com a velocidade que S. Exªs que-
rem, mas, dentro do trabalho que estamos edificando
no Senado Federal, elas serão aprovadas com equilí-
brio, com moderação. Parabéns a V. Exª!

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Senador Antonio Carlos Valadares, concordo
totalmente com o que V. Exª acaba de pronunciar.
Realmente, precisamos fazer esse grande entendi-
mento, esse grande acordo, para superar a situação
que aí está.

Digo aqui que é um relatório eminentemente
técnico, porque ele foi apresentado com dados que
não são reais. A partir de situações dessa forma abor-
dadas, não conseguiremos chegar realmente a en-
tendimento. A realidade tem que ser observada – não
sou contra isso. A realidade deve ser debatida com a
seriedade necessária, com base em dados reais.

Quero pedir desculpas ao Senador Heráclito
Fortes, que me está olhando com uma expressão de
zangado. Não vi que V. Exª havia pedido o aparte an-
tes do Senador Antonio Carlos Valadares. Se o tives-
se visto antes, eu lhe teria concedido o aparte primei-
ro. Concedo-lhe o aparte agora, Senador Heráclito
Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, fique tranqüila, que, em qualquer circunstân-
cia, a minha cara é a mesma. Não tenho a habilidade
de V. Exª de, com facilidade, mudar a sua. Respeito,
mas a minha será sempre a mesma, na tristeza e na
alegria. Infelizmente, não recorri ainda à cirurgia plás-
tica.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Nem eu.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Felizmente,
não é necessário. Talvez, eu tenha feito uma expres-
são um pouco fechada quando V. Exª falou sobre um
relatório do PFL. Eu lhe peço que explique que relató-
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rio é esse, para que eu possa aparteá-la a propósito.
Quem faz relatório é Governo; Oposição faz comen-
tário. Queria que V. Exª fosse mais clara com relação
a esse relatório que V. Exª atribui ao PFL e que, em
seguida, gentilmente, me concedesse novamente o
aparte.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Não estou com o relatório aqui, mas posso
fazê-lo chegar às suas mãos, como também estes co-
mentários feitos aqui.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – É assinado
por quem?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Pelo PFL. Eu o mando para V. Exª daqui a pou-
co. Posso mandar buscá-lo no meu gabinete.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, V. Exª...

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Não tenho o documento aqui, Senador!

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª, com
a responsabilidade de representar tão bem o povo de
Mato Grosso, ataca meu Partido sem ter o documento
nas mãos?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Mas eu o tenho citado aqui, Senador.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, paciência! Enriqueceriam muito o discurso de
V. Exª dados consubstanciosos. V. Exª fala de um re-
latório do PFL que não tem em mão. Eu queria exata-
mente discutir os termos desse relatório. Mas não vou
perder o aparte, não. Aproveito para lhe fazer uma
pergunta. V. Exª sabe que sou do Estado do Piauí, o
único Estado do Nordeste que tem um Governador do
PT. Por coincidência até positiva, a sessão é presidi-
da pelo Senador Mão Santa, meu conterrâneo. Eu
gostaria de fazer uma pergunta a V. Exª.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Pois não.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Minha per-
gunta é a seguinte: quanto o atual Governo, evidente-
mente com a ajuda e o trabalho de V. Exª, já mandou
para o Mato Grosso? Quanto foi liberado do Orça-
mento passado para o seu Estado? Se V. Exª tiver
esse relatório – aí, sim, é um relatório, porque é subs-
tancial, é do Governo –, eu gostaria que V. Exª o apre-
sentasse, para que eu não ficasse tão frustrado. A mi-
nha frustração e a de todos os piauienses é a de que,
tendo o PT um único Governo no Nordeste, no Estado
do Piauí, recursos para lá, nobre Senadora, não fo-
ram liberados. A frustração é grande. V. Exª, Senador
Mão Santa, conhece algum recurso liberado pelo atu-

al Governo para o Piauí, a não ser promessas? Nun-
ca no Piauí houve um festival de Ministros chegando
àquela terra, comendo galinha-d’angola, capote! É
um festival, uma beleza! O Governador, coitado, vem
pra cá e lá chega cheio de boas notícias; embebeda
todos os piauienses com a promessa de que “vem di-
nheiro para cá, vem dinheiro para lá”. O dinheiro do
Piauí, nobre Senadora, parece com a linha do hori-
zonte: todo mundo vê, sabe que existe, mas nunca al-
cança; quanto mais tenta se aproximar, mais se dis-
tancia. Eu gostaria que V. Exª dissesse efetivamente
o que foi feito. Não valem aquelas 50 casas, tampou-
co a ponte feita pelo ex-Presidente Fernando Henri-
que Cardoso que foi inaugurada agora. Tenho certe-
za de que V. Exª está todo dia no Ministério pedindo
dinheiro para o Mato Grosso. Então, eu gostaria que
V. Exª fosse bem clara, até para eu sair daqui confor-
tado, mesmo sabendo que, mais uma vez, o Piauí, o
meu querido Estado, é o injustiçado da Nação.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Em primeiro lugar, Senador Heráclito Fortes,
devo dizer que não há recursos liberados do Orça-
mento atual, porque, até agora, estamos pagando to-
das as dívidas da herança maldita, já que não se libe-
rou nada. Praticamente, nada havia sido liberado do
ano de 2002. O Governo Lula hoje só faz liberar re-
cursos para pagar a dívida da herança maldita que fi-
cou aí. É isso que deve ser entendido por todos. Dei-
xaram uma dívida – aliás, fizeram muitas dívidas – e
liberaram todas as obras, todas as áreas de lazer que
se possam imaginar por este País afora e construção
disso e daquilo. Posso trazer esse relatório também.
Não o tenho aqui. Não ando com todos os relatórios
na mão todos os dias, Senador, porque não é possí-
vel carregá-los, visto que são muitos. Mas lhe passo
todos os dados, sim, de todas as dívidas que estamos
pagando. Temos que pagar aquela obra que já esta-
va 50% pronta. Depois, temos que baixar para aquela
que já estava 40% pronta, para a que estava 30%
pronta, para a que estava 20% pronta, até conseguir-
mos pagar toda a dívida que nos deixaram. A partir
daí, poderemos começar a desembolsar os recursos.

Infelizmente, é isso que deixaram para o nosso
Governo, que está honrando, sim, seu compromisso.
O Governo tem de pagar as dívidas do passado, as
dívidas para com o povo brasileiro de tudo o que esta-
va sendo construído e feito aqui no Brasil, como as
casas populares, as pontes, as escolas, os postos de
saúde. É uma dívida do passado que ficou aí.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, se V. Exª me permite, quero parabenizá-la.
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A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Eu ainda não concedi aparte a V. Exª.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas V. Exª
me permite?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Peço-lhe um minuto.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, quero parabenizá-la porque V. Exª mudou de
opinião. Há pronunciamento de V. Exª feito durante a
campanha propondo o rompimento com o FMI, mas,
agora, V. Exª já defende o pagamento...

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Não estou defendendo o pagamento da dívida
não, nobre Senador. Eu não disse isso aqui.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas V. Exª
acabou de dizer.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – V. Exª me dá licença, porque V. Exª não pode
estar aparteando. Eu não lhe concedi aparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nadora, V. Exª me concedeu um minuto.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Já passou esse minuto.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não pas-
sou, não. Estou olhando o relógio aqui, nobre Sena-
dora. Um momento, nobre Senadora.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Sr. Presidente, por favor, peço a sua interven-
ção.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não é ne-
cessária a intervenção do Presidente. A minha educa-
ção faz com que eu me cale. Mas digo que V. Exª foge
ao debate, foge a uma realidade. Se V. Exª verificar
as notas taquigráficas, verá que V. Exª disse que o PT
tem que pagar o atrasado, tem que cumprir com o pa-
gamento de suas dívidas. V. Exª está desdizendo o
que disse na sua campanha, quando prometia defen-
der aqui o rompimento com o FMI. Estou plenamente
satisfeito.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Quero lem-
brar aos Srs. Senadores o ensinamento trazido pelo
nosso Presidente, de Antoine de Saint Exupery: “A
linguagem é uma fonte de desentendimento”.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em pri-
meiro lugar, estão querendo colocar palavras na mi-
nha boca. Eu não falei de pagamento de dívida exter-
na. Não falei de pagamento de dívida do FMI. Falei
em pagar as dívidas da herança maldita aqui dentro
do Brasil e ainda as citei: as dívidas contraídas com
as obras, as pontes, a habitação popular e muitas ou-

tras. Eu disse isso muito claramente, mas, se querem
distorcer as minhas palavras, devo reconhecer que a
liberdade faz parte desse jogo, felizmente. É a demo-
cracia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou re-
gistrar, com muita satisfação – como anunciei aqui no
início da minha fala, eu teria dois temas a tratar, e
este para mim é tão importante quanto a discussão
em torno da política econômica, da política de um
modo em geral do nosso Governo –, a questão da luta
pelo fim da discriminação em nosso País.

Comprometi-me falar menos que o tempo a mim
reservado, mas preciso dizer, fundamentalmente, da
discriminação, em especial aquela praticada contra o
negro no Brasil.

Amanhã, estaremos entrando no mês de no-
vembro, em que se debaterá mais esse fato. Mas pre-
ciso falar sobre isso ainda hoje, anunciando, com mu-
ita satisfação, que, no dia 17 de novembro, estará
sendo lançada, no Rio de Janeiro, uma campanha
que haverá de repercutir positivamente e trazer um
novo alento para tantos quantos lutam e se manifes-
tam pela justiça social em nosso País.

Estou me referindo, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, à campanha Camélia da Liberdade, uma
proposta de ação afirmativa, que está sendo capita-
neada pelo Centro de Articulação das Populações
Marginalizadas – Ceap, tão brilhantemente dirigido
por esse militante histórico do movimento negro bra-
sileiro, que é o Ivanir dos Santos, ex-interno da Fe-
bem, que hoje dá exemplo de cidadania neste País.
Guardem este nome: Camélia da Liberdade.

A campanha Camélia da Liberdade mereceu
destaque recentemente nas páginas do jornal O Glo-
bo, pela articulista Miriam Leitão, que registrou em
sua tão respeitada coluna o seguinte:

As camélias foram símbolo abolicionis-
ta. Representam um movimento do qual
participam negros e brancos.

Na campanha que passa a ser desen-
volvida pelo Ceap, há outras entidades en-
volvidas, como a Educafro, do Frei David,
que implantou cursinhos pré-vestibular para
negros e carentes no Rio e em São Paulo;
Fala Preta; Coletivo de Estudantes Negros;
Instituto Palmares de Direitos Humanos;
Olodum, Centro de Estudos de Cultura e
Teologia Negra; e Fórum estadual pró-ação
afirmativa para a comunidade negra. E todo
esse esforço conta com o apoio da Ford
Foundation.
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O Ceap e as outras entidades partem
da constatação de que nunca o tema da de-
sigualdade racial foi tão intensamente discu-
tido quanto agora. Acham que este é o mo-
mento ideal para incentivar o debate e no-
vas atitudes, inclusive nas empresas. Por
isso, será criado um selo de qualidade étni-
ca para premiar empresas com programas
de diversidade.

“A camélia foi escolhida por ser um
resgate da nossa história” – afirma Ivanir
dos Santos.

O escritor Eduardo Silva lançou um li-
vro recentemente contando a importância
desta flor na história.

O livro Camélias do Leblon documen-
ta, a partir das observações das flores que o
autor viu quando diretor de pesquisa da
Casa de Ruy Barbosa, a importância da flor
como símbolo da resistência ao horror es-
cravagista. Ela era código [vejam que bele-
za, Srªs e Srs. Senadores] que os partici-
pantes do movimento de libertação entendi-
am e cultivavam. Enfeitavam uma chácara
no remoto bairro do Leblon – depois do fim
da linha do bonde da Freguesia da Gávea –,
no qual havia um quilombo.

Ivanir foi quem comandou a passeata
no Rio Sul, anos atrás, em protesto contra a
falta de negros e negras como vendedores
nas lojas. O movimento assustou e dividiu
opiniões, apesar de o fato realmente espan-
toso ser a ausência de negros nas lojas dos
maiores shoppings brasileiros.

“Não queremos assustar. Queremos
atrair pessoas para a causa” –, diz.

A diversidade é hoje uma nova frontei-
ra do debate sobre as mudanças corporati-
vas. Cada vez mais empresas discutem for-
mas de ter um quadro de funcionários mais
parecido com o mundo à volta da empresa.
Um debate saudável nas sociedades mul-
tiétnicas e que tem levado a conclusões in-
teressantes: empresas com diversidade no
seu quadro de funcionários são mais produ-
tivas. A inovação brota mais facilmente no
encontro de diferentes experiências.

“Ação afirmativa, atitude positiva” vai
ser o slogan da campanha que será lança-
da no Rio de Janeiro, que terá a camélia

como símbolo e que pretende se espalhar
por todo o Brasil.

E digo: ação afirmativa, atitude positiva
e a camélia na mão!

Continuo a leitura:
Ação afirmativa muitas vezes é con-

fundida com cota, mas é o genérico no qual
a cota é o específico. Surgiu como expres-
são nas primeiras semanas do governo
Kennedy, quando foram tomadas medidas
para reduzir a imensa distância entre negros
e brancos produzida pela segregação racial.

Veio depois a indução à contratação
das minorias étnicas pelas normas de con-
corrência nas compras governamentais.

Vieram também os critérios raciais na
seleção de estudantes nas grandes univer-
sidades.

Evoluiu agora para ser um dos valores
da empresa moderna em qualquer país mul-
tiétnico. Corporações têm departamentos e
até diretorias para incentivar a diversidade
no quadro de funcionários. Viu-se este ano
– quando a Suprema Corte estava julgado o
caso da Universidade de Michigan – que
grandes empresas americanas trabalharam
para que fossem mantidos esses critérios
raciais de seleção das universidades.

No Brasil o tema tem sido cada vez
mais debatido internamente nas empresas.
No movimento por melhores valores corpo-
rativos, definido como Responsabilidade So-
cial, ganha corpo a constatação de que as
desigualdades raciais brasileiras – tão vas-
tas, tão persistentes – são intoleráveis. Eu
participei de vários desses debates, alguns
ocorrendo dentro de conselhos de adminis-
tração das empresas, outros em associa-
ções representativas dos empresários, e te-
nho sentido do aumento da atenção que se
dá ao tema da diversidade. Num País como
o Brasil, o tema é inexorável, e a camélia,
muita bem-vinda.

Srªs e Srs. Senadores, as palavras da jornalis-
ta Miriam Leitão, o destaque que ela deu a essa
campanha...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Senadora
Serys Slhessarenko, o Regimento diz que V. Exª dis-
põe de 50 minutos. Mas, para salvaguardar a sua pa-
lavra, devo lembrar que V. Exª, no início do seu pro-
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nunciamento, disse que iria usar da palavra por ape-
nas 20 minutos. Mas V. Exª já está falando por 40 mi-
nutos. É aquela generosidade que V. Exª sempre de-
monstrou para com os outros Senadores, para eles
usarem da palavra.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, S. Exª falou que iria usar da palavra por 20 mi-
nutos, mas tem o direito de falar por 50 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Estou ape-
nas tentando salvaguardar, porque, no início, a nossa
Senadora disse que iria usar da palavra por 20 minu-
tos. Estou lembrando que S. Exª já falou por 40 minu-
tos.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Então, S.
Exª pode falar por mais dez minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Obrigada, Senador Ramez Tebet. Muito obri-
gada, Sr. Presidente. Realmente assumi o compro-
misso, mas a discussão tomou outro rumo e preciso
registrar isso na tribuna, porque a camélia vai ser es-
tendida a todos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Senadora
Serys Slhessarenko, estou apenas lembrando o seu
compromisso

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Para V. Exª
ver como é difícil cumprir um compromisso.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Muito obrigada. Vou tentar terminar antes do
prazo.

A Campanha da Camélia apóia seu primeiro
evento, que será a montagem integral do Ofício 1816,
do Padre José Maurício Nunes Garcia, em concerto
dedicado ao compositor e à abertura do Mês da
Consciência Negra no Brasil.

Sr. Presidente, vou fazer o encerramento e vol-
tarei novamente ao assunto na próxima semana. No
entanto, vou pedir que V. Exª considere todo o meu
discurso como lido.

Quero apenas dizer – e tive que pular quatro pá-
ginas – que é dentro do contexto de ação afirmativa e
atitude positiva que será feito esse pré-lançamento da
Campanha da Camélia, movimento que propõe ações
afirmativas e atitudes positivas capazes de lançar de
uma nova perspectiva, um novo olhar sobre a situação
do negro na sociedade brasileira, levantando o véu de
sua invisibilidade. E faz isso com afeto e reconheci-
mento à legitimidade desse movimento suprapartidá-
rio, iniciado pelo Centro de Articulação de Populações
Marginalizadas – Ceap, representada pela imagem de
uma mão negra aberta, oferecendo uma linda camélia,
flor símbolo do movimento abolicionista.

Queremos deixar aqui nossos parabéns a todos
que participam desse movimento e firmar nossa soli-
dariedade na certeza de que a Campanha da Camé-
lia da Liberdade há que conquistar muitas vitórias
nesta causa democrática de valorização de nossa co-
munidade negra.

Vou à bancada do Senador Heráclito Fortes,
com o maior respeito e com a camélia da liberdade na
mão, para entregar a S. Exª o documento intitulado “A
Esperança Por Um Tempo de Menos Impostos e Mais
Empregos”, Agência PFL, que a Comissão Executiva
Nacional do PFL divulgou na quinta-feira, dia 30 de
outubro. É a Declaração Comemorativa da Opção
Oposicionista do Diretório Nacional, anunciada em 30
de outubro de 2002.

Muito obrigada.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me

concede um aparte?
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –

MT) – Eu já encerrei. Mas ouvirei o aparte de V. Exª,
Senador Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quero ape-
nas corrigir: isso não é um relatório, nobre Senadora,
mas um manifesto do Partido, democraticamente
apresentado.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – É um relatório do Partido. Não há problema ne-
nhum.

SEGUE CONCLUSÃO DO DISCUR–
SO DA SRA. SENADORA SERYS
SLHESSARENKO.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as pala-
vras da jornalista Miriam Leitão, o destaque que ela
deu a esta campanha que agora está sendo lançada
no Rio são mais do que merecidos. Estamos diante
de uma campanha que merece o apoio de todos e va-
mos nos esforçar para comparecer ao ato de lança-
mento da campanha, lá no Rio de Janeiro.

E, amanhã, sábado, dia 2 de novembro, tam-
bém no Rio de Janeiro, a Campanha da Camélia
apóia seu primeiro evento que será a montagem inte-
gral do OFÍCIO 1816, do Padre José Maurício Nunes
Garcia, em concerto dedicado ao compositor e a
abertura do Mês da Consciência Negra no Brasil.

A montagem terá apresentação inédita e única no
Rio de Janeiro, neste sábado, a partir das 20 horas, na
Sala Cecília Meireles, a preços populares de R$14,00.

O evento tem a direção musical e a regência do
maestro Ricardo Rocha à frente da Orquestra e o
Coro da Cia. Bachiana Brasileira e contará com os so-

Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34683



listas Cláudia Garrido e Paloma de Almeida, sopra-
nos, Marília Z. Rocha, mezzo-soprano, Marco Antô-
nio Jordão e Ricardo Xavier, tenores, Sidney Carva-
lho, barítono e Wanderley Souza, baixo.

A montagem desta obra-prima, que, até onde le-
vantamos, tem agora no Rio de Janeiro a sua primeira
récita após a estréia dirigida pelo próprio autor em
1816, representa o primeiro contato da Cia. Bachiana
Brasileira com a fecunda produção de José Maurício
Nunes Garcia. Ele significou para a história da nossa
música, no século XVIII, o mesmo que Carlos Gomes
e Villa-Lobos, nos séculos XIX e XX respectivamente.
Este que, segundo Edino Krieger, foi o “primeiro gran-
de vulto da música das Américas, com uma produção
capaz de ombrear, em volume e qualidade, com os
grandes compositores europeus de sua época”, era
negro, filho único de escravos alforriados e atuava na
Sé Catedral do Rio de Janeiro que, em 1808, funcio-
nava na igreja de Nossa Senhora do Rosário dos Ho-
mens Pretos.

Impressionado pela existência de um talento
como o de José Maurício na Colônia, D. João VI cha-
mou-o para o mestrado da Capela Real, protegen-
do-o e reconhecendo-o com distinções – como a me-
dalha da Ordem de Christo – até seu retorno a Portu-
gal, em 1821.

A ocasião foi a da morte da rainha D. Maria I,
mãe de D. João VI, mas a inspiração que levou o
compositor às lágrimas na criação deste “Ofício de
Defuntos” (nome original) que os cariocas poderão
ouvir amanhã nasceu do fato de sua mãe, Victoria
Maria da Cruz, pessoa que maior influência exerceu
sobre ele ao longo da vida, ter falecido no mesmo dia
da Rainha-Mãe.

AÇÃO AFIRMATIVA, ATITUDE POSITIVA – É
dentro deste contexto que a Cia Bachiana participa
deste concerto que pode ser definido como um
pré-lançamento da Campanha da Camélia, movimen-
to que propõe ações afirmativas e atitudes positivas
capazes de lançar uma nova perspectiva, um novo
olhar sobre a situação do negro na sociedade brasile-
ira, levantando o véu de sua invisibilidade. E faz isso
com afeto e reconhecimento à legitimidade deste mo-
vimento supra-partidário, iniciado pelo CEAP – Cen-
tro de Articulação de Populações Marginalizadas, re-
presentada pela imagem de uma mão negra aberta
oferecendo uma linda camélia, flor símbolo do movi-
mento abolicionista.

Queremos deixar aqui nossos parabéns a todos
que participam deste movimento e firmar nossa soli-
dariedade na certeza de que a campanha da Camélia
da Liberdade há que conquistar muitas vitórias nesta

causa democrática de valorização de nossa comuni-
dade negra.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Serys
Slhessarenko, o Sr. Eduardo Siqueira Cam-
pos, 2º Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão
Santa.

Durante o discurso da Sra. Serys
Slhessarenko, o Sr. Mão Santa, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Dando continuidade à lista de oradores inscri-
tos, concedo a palavra ao nobre Senador Maguito Vi-
lela, por permuta com o Senador Ramez Tebet.

Senador Maguito Vilela, V. Exª dispõe de até 50
minutos, mas poderá fazê-lo em 20 minutos, se dese-
jar dividir com o Plenário a oportunidade do uso da
palavra.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, sei que há muitos e brilhantes orado-
res inscritos. Assim, darei a minha parcela de contri-
buição para que um maior número possa exercitar o
direito de fazer o seu pronunciamento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em toda
a minha trajetória política, sempre tive como priorida-
de absoluta um olhar pragmático sobre a questão da
fome, da pobreza e da miséria. Não há humilhação
maior a um ser humano do que não ter o que comer.
Não há impotência mais desesperadora do que não
ter como dar o pão ao filho que chora pela barriga va-
zia.

É por isso que tenho defendido a necessidade
de os governos, em todas as esferas – municipal, fe-
deral e estadual –, enfrentarem esse problema com
objetividade, investindo recursos públicos em progra-
mas, como o combate à fome e o de complementação
de renda. E foi por isso que, como Governador de Go-
iás, implantei um programa arrojado nesse sentido,
sem medo da cara feia dos que tentam taxar tais inici-
ativas, pejorativamente, como assistencialismo.

A famosa cantilena de que “é preciso ensinar a
pescar em vez de dar o peixe” é tão velha quanto ul-
trapassada. Ninguém discute que a solução do País
está em medidas estruturais, no equilíbrio financeiro
e fiscal, nos investimentos em educação, na retoma-
da do crescimento, no apoio ao setor produtivo e na
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capacitação de mão-de-obra. Mas chegar a este es-
tágio leva tempo e a fome não tem condescendência.
Ela não espera, ela come a vida das pessoas. A fome
mata.

Criticar os programas compensatórios de renda
é exercitar a mais vil das insensibilidades, porque é
renegar ao miserável o direito à própria sobrevivên-
cia. E não digo nem à dignidade, refiro-me à sobrevi-
vência, ao gesto simples de comer para ficar de pé, o
que é ainda hoje, infelizmente, a luta de milhões de
brasileiros pelo País afora. Pessoas que, antes de so-
nhar com cidadania, almejam o continuar vivendo.

O Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da
Silva acertou em cheio ao colocar o Fome Zero como
meta de Governo. Desde o primeiro dia de gestão,
essa foi e continua sendo uma prioridade inadiável do
Presidente. Debaixo de críticas precipitadas durante
a implantação do projeto, mesmo assim o Governo
persistiu e as regiões mais pobres do País começam
a sentir os efeitos da ação governamental. Hoje, já
são mais de 1,2 milhão de famílias atendidas com um
dos programas de combate à miséria do Governo Fe-
deral.

Ainda a partir deste ano, o Governo planeja fa-
zer a unificação de todos os programas de comple-
mentação de renda hoje existentes, o que considero
um grande avanço. A idéia é unir em um programa só,
chamado Bolsa Família, os programas de Bolsa
Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimentação e
Vale Gás.

A unificação permite ao Governo ter um coman-
do único de todas as ações. A distribuição dos benefí-
cios obedecerá a um cadastro único, evitando a sua
sobreposição, dando agilidade e fazendo justiça na
distribuição dos recursos. Com a unificação, o Gover-
no Lula pretende ampliar as famílias beneficiadas
para quatro milhões ainda este ano.

O Governo vai pagar, por meio do Bolsa Famí-
lia, entre R$50 e R$95 a famílias com rendaper capi-
ta de até R$50 mensais. E de R$15 a R$45 para famí-
lias com renda per capita inferior a R$100 mensais.
Esses benefícios são condicionados a dois pontos
básicos, de fundamental importância: a freqüência
escolar e o acompanhamento médico das crianças
pertencentes a essas famílias.

Apenas em 2004, estão previstos investimentos
de R$5,3 bilhões no programa Bolsa Família.

Divididos em diversos Ministérios, os progra-
mas ficarão a cargo de uma Secretaria Executiva,
composta pela Srª Ana Maria Medeiros da Fonseca e
pelo economista Ricardo Henriques. Duas pessoas

com grande experiência nesse setor. A Srª Ana Maria
foi coordenadora do Programa de Renda Mínima de
São Paulo e o economista Ricardo Henriques é o Se-
cretário Executivo do Ministério de Assistência Social.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a idéia do
Presidente Lula é ir além, envolver todos os Governa-
dores de Estado nesse projeto e, mais futuramente,
talvez todos os chefes do Poder Executivo Municipal.
Isso possibilitaria um alcance maior ao programa,
além da unificação nacional do cadastro e do atendi-
mento às famílias que necessitam desse tipo de be-
nefício. É fundamental, portanto, que os Governado-
res entendam a dimensão e a grandiosidade desse
projeto, entrando de forma concreta no programa, in-
clusive com a injeção de recursos para ampliar o al-
cance das ações.

A minha experiência mostra que só é possível
combater o quadro emergencial de pobreza com
ações concretas, que exigem injeção de recursos pú-
blicos. E é justamente isso que o Presidente da Repú-
blica faz e está agora propondo que os Governadores
também façam. A proposta deveria ou deverá ser es-
tendida também aos Prefeitos municipais.

O ser humano deve ser a prioridade absoluta de
todos os governos. O ser humano é o que de mais im-
portante há sobre a face da terra. E se há ainda no
País irmãos nossos em situação de miséria absoluta,
é preciso socorrê-los usando de todos os instrumen-
tos que o Estado possui.

Quero aqui manifestar o meu apoio incondicio-
nal às ações propostas pelo Presidente Lula no com-
bate à fome e à miséria. Se, por um lado, o Governo e
o Congresso trabalham para construir condições de
retomada do crescimento do País, por outro lado, é
preciso agir na emergência, socorrendo aqueles que
não têm como esperar.

Repito: a fome não espera, a fome atua, ela
come a vida das pessoas, ela mata. Portanto, ela não
espera medidas estruturais, não espera medidas
para o futuro.

Com a criação do Bolsa-Família, que irá esten-
der as ações sociais do Governo, o Presidente dá um
passo importante na luta contra as injustiças que tan-
to têm causado sofrimento e dor a milhões de famílias
brasileiras. O Congresso e os Governadores têm a
obrigação de se unir nesse esforço nacional, com o
intuito de construir um País sem fome e sem miséria.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ma-
guito Vilela, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Com
muito prazer, concedo o aparte ao Senador Mão San-
ta, do querido Estado do Piauí.
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ma-
guito Vilela, em 96, tivemos o privilégio, eu e V. Exª,
de estar entre os nove Governadores eleitos pelo
nosso Partido, o PMDB, que V. Exª presidiu com mui-
to brilho. Naquele tempo, o PMDB teve, como Minis-
tro da Integração um homem de sua terra, o Sr. Oví-
dio de Angelis, a quem quero aqui confessar a minha
gratidão, porque, quando de minha reeleição em 98,
o meu Estado teve uma grande seca e ele foi uma fi-
gura extraordinária. Mas hoje o Presidente Lula, na
sua generosidade, desmontou a estrutura administra-
tiva. A Defesa Civil está subordinada ao Ministério de
Integração Regional, e agora surgiu um novo, o
MESA – Ministério Extraordinário de Segurança Ali-
mentar, que está cuidando da seca. No nosso Piauí,
trinta e cinco Municípios estão em estado de calami-
dade pública, sem água, e, o que é pior, os carros-pi-
pas estão parados porque não há dinheiro. Eu recebi
reclamação do ilustre Deputado que preside a Secre-
taria de Defesa Nacional, a Defesa Civil. A Defesa Ci-
vil de todo o País é ligada ao Ministério de Integração,
e é o MESA que está dirigindo as ações de benefícios
aos flagelados da seca no Piauí e no Nordeste. Cae-
tés, a cidade do Presidente da República, não tem
água. É muito bonito falar em dar comida, principal-
mente V. Exª, que, homem cristão, dá de comer aos
que têm fome. Governador nenhum excedeu V. Exª
em dar cestas básicas de alimentos aos pobres, disso
sou testemunha. Mas quero dizer que estava escrito
no Livro de Deus: “Dai de beber aos que têm sede e
de comer aos que têm fome”. Está faltando água no
Piauí, Senador Heráclito Fortes. Trinta e cinco Muni-
cípios estão paralisados. Por quê? Porque houve
também o desmonte da Sudene, órgão que tinha es-
trutura, know-how para atender a esses flagelados.
Então, já que o PMDB está indo, que vá, e que o
nome de V. Exª seja o nome do PMDB para o Ministé-
rio da Integração Nacional, dando continuidade à
grandeza de Ovídio de Ângelis, que ajudou a todos
nós, do Nordeste, nos momentos difíceis da seca.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço muito o seu aparte. V. Exª tem razão. A impren-
sa tem noticiado a seca no Nordeste, especialmente
em seu Piauí, e um País como o Brasil não poderia
mais estar convivendo com a seca, com a falta d’água
no Nordeste, muito menos com a fome que campeia
solta em quase todos os Municípios brasileiros. É
uma vergonha para todos os brasileiros ainda termos
que discutir o dar água a quem tem sede e dar comida
a quem tem fome.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Conce-
de-me V. Exª um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Com
muita honra, concedo um aparte ao ilustre Senador
Heráclito Fortes, também do Piauí.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Se-
nador Maguito Vilela, também quero me associar ao
aparte do nobre Senador Mão Santa. O protesto de S.
Exª contra o esquecimento e o abandono em que se
encontra o Estado do Piauí é uma realidade.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Acauã está
passando sede.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – S. Exª cita
um dos dois símbolos do Fome Zero, nobre Senador
Arthur Virgílio, a cidade de Acauã, para a qual foram
anunciados milhões do Fome Zero, e que está pas-
sando sede. Mas quero me congratular com o nobre
Senador Mão Santa – e invoco, também, o testemu-
nho do nobre Líder Arthur Virgílio – no elogio ao Dr.
Ovídio de Ângelis, talvez um dos Ministros mais com-
pletos e mais corretos do Governo de Fernando Hen-
rique Cardoso, principalmente nessa área. Hoje, é
muito difícil, nobre Senador Maguito Vilela, elogiar
quem já deixou o Poder. Geralmente, elogia-se quem
está no Poder, com a perspectiva de algum favor futu-
ro. Aliás, o Dr. Ulysses Guimarães dizia que “gratidão
é a esperança de um favor futuro”. Não é esse o caso
do Dr. Ovídio de Ângelis. Solidarizo-me, portanto,
com o nobre Senador Mão Santa e parabenizo o
Estado de V. Exª, Senador Maguito Vilela. Não sei o
que faz hoje o Dr. Ovídio de Ângelis, mas tenho certe-
za de que ele, na sua Pasta, na sua função, cumpriu
com o seu dever e prestou um grande serviço ao
País. Era o que tinha a dizer.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – No-
bre Senador, agradeço muito a V. Exª.

Devo dizer ao nobre Senador Mão Santa e ao
nobre Senador Heráclito Fortes que o Ministro Ovídio
de Ângelis é realmente uma pessoa extremamente
competente e capacitada. Foi Secretário de Planeja-
mento durante os quatro anos do meu Governo. De-
pois, veio para o Ministério, tendo honrado e dignifica-
do os goianos e os brasileiros.

Sr. Presidente, vou encerrar, pois desejo coope-
rar com todos os Srs. Senadores que ainda desejam
falar.

Faço referência a uma crítica que não perdôo do
grande empreendedor brasileiro Antônio Ermírio de
Moraes, a quem admiro como empreendedor, como
brasileiro gerador de empregos, como homem que re-
almente tem colaborado muito com o Brasil, mas ele
errou ao afirmar que o Governo não poderia continuar
com o Programa Fome Zero, porque significava dar
esmola ao povo, que precisa é de empregos.

Concordamos no que diz respeito a gerar em-
pregos. O Brasil precisa gerar milhares e milhares de
empregos, mas enquanto não gera os empregos, en-
quanto não retoma o desenvolvimento, é preciso,
sim, socorrer os pobres, é preciso ajudar quem está
no fundo do poço. O Brasil não vai conseguir gerar os

34686 Sábado     1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro    de 2003



empregos de que necessita em curto espaço de tem-
po. O Brasil não vai conseguir as medidas estruturais
em curto espaço de tempo. E a fome sim, Dr. Antônio
Ermírio de Moraes, mata num curto espaço de tempo.
A fome não espera, ela come a vida das pessoas.
Portanto, criticar programas como o Fome Zero, a
meu ver, é insensibilidade, num País onde a fome
campeia em praticamente todos os rincões.

Mais uma vez manifesto a minha solidariedade
ao Piauí, ao Nordeste, aos Estados que têm sofrido
com a seca. Repito: o Brasil, nos seus 503 anos de
existência, não deveria mais estar convivendo com
problemas tão graves, tão sérios, que dizem respeito
ao ser humano.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio
Carlos Valadares, por permuta com o Senador Ra-
mez Tebet.

A Mesa aproveita para comunicar ao Plenário
que temos ainda uma hora de sessão. Como temos
cinco Srs. Senadores que desejam falar, se cada um
usar quinze minutos, conseguiremos atender a todos.

V. Exª, Senador Antonio Carlos Valadares, co-
nhecedor que é do Regimento, sabe que dispõe de
cinqüenta minutos. Entretanto, se desejar colaborar
para que outros façam uso da palavra, V. Exª poderá
fazê-lo em quinze.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Tanto quero colaborar com a
Mesa e com os demais Senadores, que trouxe dois
assuntos para tratar hoje. Um deles, sobre limitações
e deduções do Impostos de Renda, ou seja, a neces-
sidade de o Imposto de Renda ser progressivo e a
correção da tabela. Sobre esse tema, já fiz discurso
semelhante. Peço a V. Exª que o insira nos Anais da
Casa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O pedido de V. Exª está deferido.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – O segundo assunto, Sr. Presidente,
que falarei em menos de dez minutos é sobre a Alca.

No Encontro Parlamentar sobre a Área de Livre
Comércio – Alca, que foi realizado aqui no Congresso
Nacional, o diplomata brasileiro, co-presidente do pro-
cesso negociador da Alca, Ademar Bahadian, decla-
rou que “os Estados Unidos estão sendo, ao mesmo
tempo, minimalistas em áreas sensíveis para eles e
maximalistas em áreas sensíveis para outros países”.
E acrescentou que, se continuar assim, dificilmente, a
Alca deixará de ser algo mais que um projeto.

Dessa forma, o representante do nosso Gover-
no argumentou claramente sobre a natureza das difi-
culdades que têm surgido no caminho de um acordo

que abarque todas as Américas e que atenda aos in-
teresses aos multilaterais dessa região.

Não se pode ignorar, nessas negociações, a
questão da desigualdade de forças entre as economi-
as que estão sendo chamadas a se integrar. Os Esta-
dos Unidos não apenas se constituem na economia
obviamente mais forte dentro da área do Projeto Alca
como são o estado decisivo dentro do FMI, órgão que
costuma monitorar economias na região. Essa des-
proporção no poder econômico entre os Estados Uni-
dos e o Brasil ou mesmo a América Latina tomada de
conjunto, às vezes, é utilizada como argumento para
o tudo ou nada. Ou o Brasil aceita as propostas nor-
te-americanas para a Alca ou fica sem opção, não en-
tra na Alca.

Felizmente, não vem sendo esse o caminho do
Governo Lula, posição que o Senado Federal igual-
mente defende, nas palavras do nosso Presidente
José Sarney. A Alca tem que ser “plural e não unilate-
ral”. Ou, como argumentou o Presidente Lula, temos
que negociar “sem subserviência e sem confronto” e
sem rigidez norte-americana. Essas negociações en-
volvem mais do que uma economia global de US$11
trilhões. Envolvem soberania, tratamento democráti-
co entre as nações, envolvem a urgente necessidade
de projetos nacionais de desenvolvimento para paí-
ses como o Brasil e o conjunto da América Latina.

O consenso de Buenos Aires, recém-assinado
pelos Presidente Lula e Kirchner apontam nesse senti-
do, assim como discussões que vêm sendo realizadas
no âmbito do Mercosul. Não podemos nem renunciar o
desenvolvimento nacional e nem perpetuarmos essas
desigualdades que levam a América Latina, segundo
dados recentes do próprio Banco Mundial, a mais uma
década perdida: o desemprego da América Latina
está no nível mais baixo dos últimos 20 anos.

Desde que a proposta da Alca foi lançada em
1994, os Estados Unidos vêm promovendo barreiras
protecionistas e subsídios que distorcem as relações
comerciais com países como o Brasil. Na agenda por
eles proposta para o ordenamento da Alca, está pre-
sente aquele maximalismo mencionado pelo embai-
xador: a Área de Livre Comércio só se mostra livre e
abrangente quando se trata de interesses como pro-
priedade intelectual, liberalização financeira e outros
que interessam de perto à economia norte-america-
na. Aqueles pontos que são mais importantes para a
América Latina, como a lei anti-dumping, agricultura
e livre circulação de trabalhadores estão sumaria-
mente fora da agenda.

Abro um parêntese, Sr. Presidente, para citar o
caso da laranja. O protecionismo norte-americano
prejudica os produtores de laranja do Brasil, de São
Paulo e Sergipe, porque os americanos estão exigin-
do, por tonelada de suco, pelo menos, uma taxação
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de US$470, retirando a lucratividade de nossos pro-
dutores rurais e contribuindo para redução das divi-
sas de nosso País.

E os próprios Estados Unidos, ainda em meio
ao processo de renegociações pela Alca, já adianta-
ram e estabeleceram acordos bilaterais no seu estrito
interesse com o Chile e paises da América Central,
numa postura que, além de incentivar acordos em pa-
ralelo, termina por desequilibrar o acordo de livre co-
mércio.

Sr. Presidente, uma política de rolo compressor,
podemos dizer assim, está sendo concretizada pelos
Estados Unidos, que querem impor a qualquer custo
um acordo que lhes seja favorável, em detrimento dos
interesses econômicos e sociais dos países lati-
no-americanos.

Por tudo isso, ficamos com a argumentação do
Presidente Lula de que os paises ricos não podem le-
var tudo. Não se pode baixar a cabeça e deixar que
prevaleça nesse projeto o desequilíbrio ou o protecio-
nismo de uma das partes.

Aliás, o Brasil é decisivo nesse projeto e pare-
ce-nos mais razoável afirmar que a Alca não sobrevi-
ve sem um país do porte do Brasil. Mas, certamente,
o Brasil irá sobreviver sem a Alca.

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
Acredito, Sr. Presidente, que não falei nem dez

minutos – falei apenas oito –, sobre um assunto atual
e importante não só para o Brasil, mas para a América
Latina. Estamos sendo torpedeados por uma nação
poderosa, que são os americanos. Falei o tempo ne-
cessário para que os Srs. Senadores entendessem,
para aqueles que estão vendo a TV Senado também
entendessem, e, acima de tudo, para que os oradores
inscritos pudessem falar depois de mim.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUN–
CIAMENTO DO SR. SENADOR ANTONIO
CARLOS VALADARES.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Sem apanhamento taquigráfico.) –

Reforma Tributária: Necessidade do IR
progressivo e correção da tabela

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estive
aqui na tribuna do Senado Federal[1] defendendo
uma idéia que o Governo Federal lançou e que foi pu-
blicada no Jornal Folha de São Paulo no dia 21 de fe-
vereiro deste ano[2], intitulada “PALOCCI QUER
LIMITAR DEDUÇÕES DO IR”. Tratava-se de uma no-
tícia de que o Ministério da Fazenda está estudando
ou acabar com as deduções ou limitá-las. Não se tra-

tava de nenhuma decisão definitiva, mas de estudo,
de simulações que estavam sendo feitas.

Naquela ocasião salientei meu posicionamento
sobre a matéria: Sou contra em simplesmente aca-
bar as deduções do Imposto de Renda. Pelo contrá-
rio, apóio a tentativa no sentido de se chegar a um
critério técnico para que a tabela das deduções do
imposto de renda se torne progressiva, isto é, para
que o contribuinte de menor renda possa descontar
proporcionalmente mais do que o contribuinte de
mais alta renda.

Sinceramente, espero que tal medida – frutos
daqueles estudos técnicos e simulações feitas pela
Receita Federal – seja adotada como diretriz na refor-
ma tributária que está em tramitação nesta Casa. A li-
derança do Governo e o relator da matéria estão con-
versando com todos os setores da sociedade, inclusi-
ve também estabelecendo como diretriz que irão criar
um mecanismo que vincule a carga tributária ao de-
sempenho macroeconômico do País. Portanto, tam-
bém é importante para o princípio da justiça fiscal e
social que haja uma verdadeira progressividade na
tabela de deduções do imposto de renda!

Portanto, Sr. Presidente, não estamos buscan-
do inovar em absolutamente nada, mas apenas e
tão-somente impedir qualquer retrocesso, bem como
assegurar a plena eficácia do caráter progressivo que
o Imposto de Renda deve ter, haja vista que atual-
mente a Constituição Federal já determina que o im-
posto de renda seja progressivo (art.153, §2º, I da
CF/88).

Srªs e Srs. Senadores, quero também defender
aqui a correção monetária da tabela do imposto de
renda. Não sou o único, pois são inúmeros os tributa-
rista que assim dizem: “O congelamento da tabela do
imposto de renda contraria o Código Tributário Nacio-
nal e os preceitos constitucionais!” Aliás, essa deci-
são de manter a tabela congelada, faz com que mais
pessoas que deveriam estar isentas passem a pagar
impostos.

Ora, a legislação determina que o imposto de
renda incida sobre a renda líquida do trabalhador, o
que significa o salário bruto menos as despesas ne-
cessárias para a sobrevivência. Ocorre que a tabela
de deduções do imposto de renda também está con-
gelada. Como o limite de deduções é pequeno, o im-
posto não incide apenas sobre o salário líquido, mas
também sobre parte do rendimento bruto. Isso acon-
tece porque o congelamento impede o contribuinte de
deduzir todas as despesas necessárias para a sua
sobrevivência.

1 Pronunciamento no dia 26 de agosto de 2003 no Plenário do
Senado
2 Folha de S. Paulo, 21-2-03, p. A6
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Segundo cálculos do IBPT – Instituto Brasileiro
de Planejamento Tributário, a tabela de 2004 deveria
ser corrigida em 54%, o que elevaria para R$ 1.630 o
salário de isenção.

Não estou certo desses cálculos, seria oportuno
a Receita Federal apresentar seus cálculos. Todavia,
gostaria de encerrar o presente discurso reiterando
as duas posições que assumi em relação à tabela de
deduções do Imposto de Renda da Pessoa Física.

Em primeiro lugar, que os valores da tabela,
sendo corrigidos, reflitam o índice de inflação acumu-
lada de 1996 até o presente momento.

Em segundo lugar, que os técnicos do Ministério
da Fazenda encontrem uma solução para que a refe-
rida tabela deixe de ser regressiva, isto é, passe a ser
progressiva.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS
VALADARES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Mesa não só agradece quanto informa ao
Plenário que o Senador Antonio Carlos Valadares fa-
lou precisos sete minutos. Assim fazendo, S. Exª dá
uma grande contribuição para que todos os oradores
inscritos possam usar da palavra.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
Senador Ramez Tebet, que havia permutado com o
Senador Maguito Vilela, que já falou. Seria agora a
vez do Senador Ramez Tebet. (Pausa)

O próximo orador inscrito é o Senador Alvaro
Dias, por permuta com o Senador Pedro Simon.

Tenho certeza de que S. Exª também irá colabo-
rar. A Mesa vai marcar quinze minutos, tempo sufici-
ente, acredito, para S. Exª fazer seu pronunciamento.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, decepção é a palavra
de ordem. Não pretendo buscar o dicionário para
enumerar definições em torno da palavra decepção.
Mas busquei o dicionário para enumerar alguns sinô-
nimos ou acepções da palavra covarde, já que foi,
sem dúvida, a última grande tirada do Presidente da
República.

Covarde: sem coragem, tímido, medroso, pol-
trão, fraco de ânimo, pusilâmine, desleal, traiçoeiro.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no míni-
mo, o que se deve exigir do Presidente da República
neste momento é que nomine os ex-Presidentes que,
de forma desrespeitosa, define como covardes e no-
civos aos interesses de progresso do País. Segundo
Sua Excelência, a covardia dos ex-Presidentes é res-
ponsável pela situação econômica e social debilitada
do nosso País.

Vejo na fala do Presidente da República e no im-
proviso, combinado com a irreverência e, quem sabe,
até a irresponsabilidade, um viés autoritário inegável.
Aliás, em muitos momentos do atual Governo, o viés
autoritário desponta de forma surpreendente; diria
até mesmo que se revelou já no período da campa-
nha eleitoral. Agora, o País sabe da existência de
uma rede de espionagem, do esquadrão petista, que,
na campanha eleitoral, procurava investigar os adver-
sários de Lula. Eu os denominaria “arapongas da es-
trela vermelha”, revelando resquícios de um reacio-
narismo imperdoável. Foi o começo, quem sabe, des-
se espetáculo de afronta a que o País está se acostu-
mando a assistir.

O viés autoritário revelou-se quando o Presi-
dente da República, no exterior, destacou: “O ano de
2003 passará para a História do Brasil como o ano em

que mudamos o País”. E nós, daqui, ficamos a imagi-
nar quais as mudanças alcançadas pelo Governo no
ano de 2003.

O que realmente mudou foi a postura do PT
como partido político; o que realmente mudou foi o
PT, mas não mudou para melhor, mudou para a de-
cepção, para a frustração, para o arrependimento de
muitos que nele acreditaram, votaram e elegeram.

Na verdade, o que se verificou no ano de 2003
foi a perda de competitividade do nosso País na área
econômica; o que se verificou foi o aprofundamento
da crise social, com a produção de mais de um milhão
de desempregados em 2003, na contramão da pro-
messa de campanha de que o Governo seria respon-
sável pela geração de 10 milhões de empregos du-
rante os quatro anos de mandato.

Essa meta já se afigura como inatingível, com-
prometendo, desde já, um compromisso assumido na
campanha eleitoral, porque o que se sinalizou no pri-
meiro ano de mandato foi exatamente o oposto: o au-
mento avassalador do desemprego que, na grande
São Paulo, chega hoje a 20%. São índices recordes,
lamentavelmente, índices imbatíveis na nossa histó-
ria de desemprego no País.

A perda do poder aquisitivo com a redução do
poder de compra do assalariado, que o leva a consu-
mir menos, com uma redução de compra dos produ-
tos da cesta básica identificada nas pesquisas dos
supermercados do País.

No campo, a desordem se institucionalizou. A vi-
olência, de forma avassaladora, cresceu, fazendo ví-
timas, manchando de sangue as primeiras páginas
da história do Governo que se dizia mudancista, mo-
dernizador.

Não é essa mudança que o País esperava e es-
pera; não é essa modernidade que todos nós almeja-
mos, para que, num País de riquezas naturais extra-
ordinárias, o povo possa sonhar com dias melhores.

O viés autoritário do atual Governo destaco em
outro pronunciamento infeliz do Presidente da Repú-
blica, quando, do alto do pedestal de mandatário mai-
or da Nação afirmou: “Vamos ensinar o Brasil a se or-
ganizar, a se comportar, a se posicionar”. Não falava
mais o Presidente da República. Falava o mestre, fa-
lava alguém que se coloca no pedestal de mestre,
mesmo que o destino lhe tenha negado a oportunida-
de de freqüentar os bancos universitários. E, aliás,
essa é a faceta de sua personalidade que nos impu-
nha maior respeito: o fato de não ter tido oportunidade
de buscar o aprendizado nas escolas, nas universida-
des, não ser impeditivo para que galgasse os degraus
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da popularidade e alcançasse a Presidência da Re-
pública, sonho maior de qualquer liderança política do
País.

Isso, mais do que nunca, lhe tira o direito de se
posicionar como quem pode impor lições ao sofrido
povo brasileiro. Não se ensina um país governando
como se governa hoje, com esse apego à mordomia,
com esse incomensurável desejo pelo turismo fácil,
puxando para baixo a qualidade da composição dos
quadros do Governo, em favor do protecionismo dos
apaniguados que militaram, ao longo do tempo, nas
hostes do PT. Não cabe aqui repeti-las, tantas foram
as denúncias em relação à composição dos atuais
quadros do Governo, em prejuízo da eficiência técni-
ca e da qualidade administrativa, para o favorecimen-
to de interesses de natureza partidária ou político-ele-
itoral.

Cabe, sim, destacar o viés autoritário, na postu-
ra governamental, de impor o rolo compressor para
fazer valer a sua vontade e aprovar reformas que não
reformam o País, pelo menos não para o avanço, a
modernização e o bem. Trata-se de reformas, lamen-
tavelmente, deterioradoras das expectativas popula-
res em relação a um futuro melhor, como a reforma da
Previdência, que, sem dúvida, agride de forma frontal
direitos adquiridos e é devastadora em relação aos
sonhos e às esperanças de milhares de idosos no
nosso País. A reforma tributária, que fica longe de ser
um instrumento capaz de promover desenvolvimento,
distribuindo renda, gerando emprego e promovendo
justiça social, tem por objetivo aumentar recursos dos
cofres do Governo, para que este, depois, não tenha
a competência de aplicá-los, como já demonstrou.
Neste ano, o Governo não investiu sequer 1,5% dos
recursos provisionados no Orçamento. Assim, o País
não cresce devido à ineficiência governamental, já
que investimentos públicos são fundamentais para
estimular o crescimento econômico.

O esquadrão petista, os arapongas da estrela
vermelha precisam, sim, ser investigados pelo Con-
gresso Nacional. Por isso, hoje fez bem o Senador
Antero Paes de Barros ao apresentar requerimento
pretendendo explicações a respeito do comporta-
mento daqueles que venceram as eleições mas não
podem afirmar que o fizeram ao lado da ética, pela éti-
ca e para a ética.

A Nação merece explicações sobre a existência
dessa rede de espionagem, que compromete, definiti-
vamente, a história do PT como Partido político. Ou o
Governo e o PT esclarecem, de forma cabal e respon-
dível, essa questão, ou estará definitivamente com-
prometido. Terá perdido, de forma absoluta, a credibi-

lidade, porque não há como se acreditar num Partido
que se lança de expedientes reacionários, os mais
condenáveis na época da ditadura, para alcançar os
seus objetivos de vitória.

Antes de prosseguir, concedo, com satisfação,
um aparte ao Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro
Dias, V. Exª relembrou todos os sinônimos da palavra
covarde e acho que consultou o dicionário de Buar-
que de Holanda. Com relação a esse infeliz momento
presente, em que o Presidente Lula chamou os
ex-Presidentes de covardes, a História nos traz um
ensinamento. Júlio César, o romano, depois do alea
jacta est , atravessou o Rubicão e provocou uma eu-
foria natural em Roma. Antes dele, no Triunvirato,
Roma era administrada por Pompeu. Naquele mo-
mento, o povo destruiu as estátuas e obras de Pom-
peu, mas Júlio César mandou reconstruir todas elas.
Com esse gesto, demonstrou respeito por aqueles
que o antecederam e entrou para a História. O Presi-
dente Lula, que ajudamos a eleger, deve ter a sua
missão histórica, pois somente Cristo era homem e
Deus. Todos os dirigentes do País tiveram uma mis-
são: Pedro I foi o Imperador da Independência; Pedro
II, o da unidade; Deodoro e o Marechal Floriano, fize-
ram a República, “o governo do povo pelo povo”; Var-
gas, as leis trabalhistas e a previdência, enfrentando
três guerras, uma para entrar, outra contra os paulis-
tas e a Guerra Mundial; Juscelino Kubitschek teve o
otimismo, promoveu o desenvolvimento, construiu
Brasília e defendeu os “cinqüenta anos em cinco”; Jâ-
nio Quadros deu o grande ensinamento de que nin-
guém pode governar tomando “umas”; João Goulart
foi o pacifista e evitou duas guerras civis, uma na en-
trada e outra na saída; o regime militar disse que com-
bateu os comunistas; o Presidente Sarney fez a con-
solidação democrática; Collor, a globalização, e Fer-
nando Henrique e Itamar Franco controlaram a infla-
ção. Então, Lula tem que ver essa sua limitação. A
sua missão é combater a maior doença, que é o de-
semprego. Somos o País que está para ganhar a me-
dalha de ouro mundial em desemprego. Com empre-
go, trabalho, combate-se a fome e têm-se habitação,
saúde, educação e felicidade.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito
obrigado, Senador Mão Santa, que sempre se vale
dos ensinamentos que a História nos oferece e me
faz lembrar uma outra passagem bíblica e histórica,
que cabe neste momento em que o Presidente Lula
revela um apego incrível ao passado.

Ao invés de olhar para a frente e de ver o futuro
deste País descortinando-se, como algo a se buscar
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para melhor, o Presidente prefere olhar para trás.
Constantemente faz referência a ex-Presidentes.
Procura, quem sabe até, o pretexto para o insucesso
de seu primeiro ano de gestão, já que não há resulta-
dos concretos, nesta fase de seu Governo, que pos-
sam ser apresentados como frutos do trabalho de
uma equipe eficiente e competente.

Não olha para a frente, olha para trás. Fala em
herança maldita constantemente, como se não sou-
béssemos da nossa História. É claro que há uma he-
rança desde a Colonização. Nós, evidentemente, não
podemos responsabilizar, isoladamente, esse ou
aquele Presidente. Devemos, sim, responsabilizar a
nossa História, mas não cabe a quem governa fazer
oposição ao passado. Cabe a quem governa constru-
ir o futuro.

É bom lembrar, como gosta de fazer o Senador
Mão Santa, o episódio bíblico que relata a destruição
de Sodoma e Gomorra: um anjo, em nome de Deus,
pediu para que os justos deixassem as cidades sem
olhar para trás, porque corriam o risco de se transfor-
mar em estátua de sal. A mulher de Lot teimou e olhou
para trás, transformando-se em estátua de sal.

O Presidente Lula não pode se transformar em
mulher de Lot, não pode continuar olhando para trás,
já que corre o risco de se transformar numa estátua
de decepção e frustração nacional. Sua Excelência
deve olhar para a frente e construir o futuro deste
País, o que deve ser feito com compreensão, determi-
nação e humildade. Constrói-se o futuro do País com
muito trabalho e galvanização das forças sociais em
torno de um projeto comum.

É necessário que o Presidente apresente os
projetos do seu Governo com maior clareza. É preci-
so que diga o que pretende realmente o Governo,
porque o que se vê até aqui é um Governo sem pla-
nos e sem objetivos definidos.

Nós não podemos navegar na nau da insensa-
tez, no mar revolto das incompreensões, na esperan-
ça de que dessa forma se possa chegar à terra firme
na construção de um futuro melhor para o nosso País.

Presidente Lula, olhe para a frente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Senador Antero Paes de Barros, o orador ins-
crito após o Senador Pedro Simon, que não se encon-
tra, é o Senador João Capiberibe. A lista está à dispo-
sição de V. Exª. O Senador João Capiberibe comuni-
cou antecipadamente à Mesa que, igualmente como
procederam os Senadores que o antecederam na tri-
buna, também vai colaborar falando dentro dos 15 mi-

nutos convencionados, para que todos possam fazer
uso da palavra.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, vamos
compartilhar o tempo e a responsabilidade na condu-
ção do Orçamento Público.

Esta semana iniciou-se um debate sobre o
Orçamento. O Senador Mão Santa, que foi Governa-
dor do Piauí, sabe que o Orçamento público é um ins-
trumento fundamental da política. É através dele, re-
sultado da contribuição dos cidadãos, que o Estado
opera suas políticas, sejam elas de infra-estrutura ou
sociais. Sem Orçamento público é impossível realizar
políticas públicas.

O endividamento do País já consome 40% de
todas as receitas, ou seja, do Orçamento. Como cres-
ce permanentemente o endividamento, cresce tam-
bém a fatia do Orçamento destinada a honrar os com-
promissos da dívida, seja ela interna ou externa.

Se o Orçamento é público, resultado da contri-
buição de todos nós, é fundamental que se repense e
se faça uma reformulação da gestão pública, dando
transparência ao uso do dinheiro do cidadão. Esse di-
nheiro é de todos, é público, então necessitamos
prestar contas diariamente da utilização desses re-
cursos, até para que todos possam acompanhar.

O Orçamento tem que ser executado. Não pode
ocorrer como vem ocorrendo desde 1999. Da totali-
dade do Orçamento, o Presidente da República pode
movimentar apenas 10%, que é o Orçamento de in-
vestimento, e do Orçamento de investimento ainda
tem que fazer o superávit primário, por meio de um
instrumento denominado contingenciamento.

Observem o que o ex-Presidente Fernando
Henrique Cardoso governou em 1999. Naquele ano,
de um total de R$9 bilhões de investimentos, foram
efetivamente pagos R$3,8 bilhões; em 2000, de R$14
bilhões, apenas R$5 bilhões foram pagos; em 2001,
de R$19,4 bilhões, apenas R$5,8 bilhões, ou seja, um
pouco mais de um quarto do que estava previsto foi
efetivamente gasto com investimento; em 2002, de
R$17,6 bilhões, aproximadamente R$8 bilhões foram
executados.

Há uma cobrança que se faz ao Governo do
Presidente Lula sobre execução orçamentária em
2003. Neste ano, os recursos destinados a investi-
mentos não ultrapassam R$10 bilhões. Ocorre que
restos a pagar ultrapassam de longe os R$10 bilhões
previstos, superam o Orçamento de investimento.
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No dia 1º de janeiro deste ano, o Presidente
Lula recebeu R$13,6 bilhões de restos a pagar, mais
do que o Orçamento de investimento do ano de 2003.
Ora, como é possível planejar as políticas públicas?
Como é possível planejar um país se o Orçamento é
uma ficção, se o Orçamento que discutimos e aprova-
mos nesta Casa nunca se realiza, mesmo na parte de
investimento?

Portanto, além de darmos esse caráter impositi-
vo ao Orçamento, se planejamos, elaboramos, con-
cebemos, desenvolvemos os projetos para o País e,
na hora de executá-los, não há recursos, porque o fi-
nanceiro foi retido para compor o superávit primário,
melhor que façamos um orçamento verdadeiro.

No caso das emendas que cada Parlamentar
tem direito a incluir no Orçamento, aumentou de R$2
milhões para R$2,5 milhões a verba para 2004. Ora,
eu preferiria colocar no Orçamento talvez um quinto
desse valor, R$500,00, mas que houvesse a garantia
de que esse Orçamento seria executado a partir de
janeiro, para que pudéssemos planejar sua execu-
ção. Ou seja, não há nenhuma segurança de que o
que está previsto no Orçamento seja executado.
Esse é um dos maiores problemas do País, pois pro-
voca uma imensa desorganização, e os gastos são
feitos de forma desordenada no final do ano.

Se até agora o Governo Federal executou ape-
nas 1,5% do Orçamento, na reta final haverá uma li-
beração mais acentuada de recursos. Esta é a expec-
tativa, porque o superávit já feito com base no investi-
mento previsto no Orçamento ultrapassa muito os
4,25% determinados pelo Ministro da Fazenda.

Portanto, para que possamos ter clareza no
Orçamento é necessário que cada gestor de orça-
mento publico faça a prestação de contas de suas re-
ceitas e despesas por um instrumento de domínio
nosso, a Internet, para que o cidadão possa acompa-
nhar o processo. E que retorne a discussão sobre o
assunto, para que o Orçamento seja uma peça respe-
itada no nosso País, e não dessa forma manipulada,
de acordo com as necessidades de fazer caixa para
honrar os compromissos da dívida.

Por último, Sr. Presidente, como vamos racio-
nalizar o nosso tempo, da mesma forma precisamos
racionalizar o nosso Orçamento. Além da imposição
da execução do Orçamento, necessitamos da trans-
parência e do controle social, que é fundamental.

A população de um país com a dimensão do
Brasil, pulverizada em todo o seu território, necessita
ter acesso à informação. A democracia representativa
é importante e existe nas diversas instâncias, mas
não supera a falta de informação; precisamos insistir.

Neste aspecto, o PLS nº 130, que torna obrigatória a
divulgação diária das receitas e das despesas públi-
cas, dos Municípios, dos Estados e da União Federal
– do Legislativo, Judiciário e Executivo , deve ser vo-
tado na CCJ na próxima semana. E espero que esse
projeto se imponha diante da sociedade, transfor-
me-se em lei, cuja execução a sociedade tome para
si, exigindo o cumprimento, por parte de todos os en-
tes públicos, da prestação de contas diária.

E, nesse aspecto, as experiências que estamos
acumulando já são muitas. No meu Estado, fomos os
pioneiros em exibir publicamente os empenhos, em
que constam o beneficiário do gasto público, o valor e
a discriminação dos gastos. Essa é uma experiência
muito rica, assim como a do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina, que também já está na Internet.

E temos certeza de que vamos avançar nessa
direção, para que a democracia seja, de fato, ampla e
atinja todos. E, para isso, deve-se incluir o controle da
contribuição do cidadão e o controle do Orçamento
público.

Sr. Presidente, creio que vou contribuir com os
meus companheiros dispensando parte do meu tem-
po. Concluo, insistindo que deve ser matéria de am-
pla discussão nesta Casa o Orçamento público, sua
execução, o controle social e sua transparência. Tra-
ta-se de uma peça fundamental da política. Sem or-
çamento público, não há política.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Senador João Capiberibe, V. Exª falou em dez
minutos e decididamente contribuiu com os demais
companheiros de plenário.

Concedo a palavra ao último orador inscrito, o
nobre Senador Antero Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
hoje, venho à tribuna, preocupado com os últimos fa-
tos ocorridos no País. Não é normal um Presidente da
República tratar os ex-Presidentes da forma como o
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tratou ontem, em
uma cerimônia de inauguração no Estado da Paraíba.
A política merece um nível melhor. A política merece
uma discussão mais aprofundada.

Cumprimento o Presidente desta Casa, Sena-
dor José Sarney, pela reação altiva, elevada, de
quem, acertadamente, não veste a carapuça de co-
varde. Cumprimento também, pela rápida entrevista
que, de Roma, concedeu ontem ao Jornal do Brasil,
o Embaixador brasileiro e ex-Presidente da República
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Itamar Franco, homem honrado, que disse que o Pre-
sidente, ao fazer esse tipo de declaração, deveria ter
mencionado a quem estava se referindo.

Cumprimento ainda o Presidente Fernando
Henrique Cardoso pela elegância de quem sabe que,
um dia, não muito distante – é o que esperamos –, o
Lula será ex-Presidente. Nós, do PSDB, não adota-
mos aquele gesto do “Fora Lula”, em respeito à de-
mocracia e ao voto do povo brasileiro, esperando que
Sua Excelência faça algo para o País.

Parece-me que, neste momento, só um cidadão
se sentiria feliz, o jornalista Stanislaw Ponte Preta,
autor do Febeapá, bastante conhecido na imprensa
do nosso País.

Gostaria de entender bem o que seria coragem
e covardia.

É coragem do PT, durante toda a sua existência
e na campanha eleitoral, anunciar um programa de
governo e depois governar com a agenda vencida do
PSDB? O Governo do PT não tem programa. Eles po-
dem ter programa para se manter no poder, para
transformar em mercado persa o Congresso Nacio-
nal, em que, em vez de se fazer política, fazem-se ne-
gócios. Mas eles não têm projeto para governar o
País. Governam com a agenda vencida do PSDB.

Quando José Serra ganhou a disputa para ser o
candidato à Presidência da República, alegaram que
ele representava uma etapa vencida – que agora o
PT rememora – e que precisávamos entrar na era do
desenvolvimento. E não tenho dúvida de que esse
voto trocado é a causa dessa enorme recessão.

Quero saber o que é coragem. É coragem mani-
festar na televisão que serão criados dez milhões de
empregos e, menos de um ano depois, ter produzido
quase um milhão de novos desempregados no País?
É essa a coragem do Governo do Presidente Lula?
Ou seria coragem anunciar publicamente que o PT
tem seus mecanismos internos de democracia?

Estamos lendo na imprensa brasileira o que o
Partido faz com o Senador Eduardo Suplicy de forma
silenciosa, quase imperceptível, mas já detectada pe-
los jornalistas brasileiros. O jornalista Fernando Ro-
drigues publicou, ontem ou anteontem, no jornal Fo-
lha de S.Paulo, uma coluna em que revela que, ape-
sar de o PT arrotar democracia, internamente discri-
mina o Senador Eduardo Suplicy, porque S. Exª co-
meteu o crime de disputar democraticamente as pré-
vias para a Presidência da República dentro do Parti-
do, inclusive o ameaçando de não oferecer a legenda
para sua reeleição daqui a quatro anos. É essa a co-
ragem do PT?

Será que é coragem falar que vai fazer a refor-
ma política e patrocinar esse troca-troca de Partidos
no Congresso Nacional? Será que é coragem defen-
der a fidelidade partidária e, após uma visita a José
Dirceu, o Parlamentar sair filiado a outro Partido?
Será que a reforma política verdadeira é essa de
transformar nossos Partidos em “camisinha”, que se
usa, com que se tem prazer, mas que depois se joga
fora? É essa a coragem?

Será que é coragem defender a reforma política
e a fidelidade partidária e obrigar os Parlamentares
do Partido a votarem no que não conhecem? Será
que é essa a reforma política que defendem? E ainda
ameaçam de expulsão aqueles que não votaram de
acordo com relatório conhecido cinco minutos antes.
O relatório da previdência mudou até cinco minutos
antes de ser apresentado na Câmara dos Deputados.

É essa a coragem, é essa a mudança, é essa a
reforma política que faremos?

É coragem dizer na campanha eleitoral, publica-
mente, no rádio e na televisão, que “mente quem dis-
ser que pode taxar os aposentados e pensionistas” e,
depois, ameaçar de expulsão quem não vota a favor
dessa taxação? É essa a coragem?

É coragem convencer o Senador Paulo Paim,
que tem uma biografia extraordinária, ao lado dos tra-
balhadores, de que a PEC nº 67 não se pode juntar à
PEC nº 77, porque senão a matéria voltaria para a
Câmara, e, ao mesmo tempo, propor uma forma fatia-
da da reforma tributária no Senado? Será que isso faz
jus à consciência das pessoas? Entendo que é impor-
tante as pessoas consultarem suas consciências,
para ver se são corajosas ou se são outra coisa.

É coragem dizer que “vamos fazer a reforma
agrária”? Até ontem, a desculpa era a de que o Orça-
mento tinha sido proposto pelo Governo anterior, e
isso não é absolutamente verdadeiro.

O Orçamento votado no ano passado tinha o to-
tal acordo do Governo atual e das lideranças do PT. A
nossa transição foi a mais elogiada. Será que é cora-
gem dizer que vai fazer a reforma agrária e depois
mandar este Orçamento para a Reforma Agrária aqui
no Congresso brasileiro? Será que é uma demonstra-
ção de coragem tirar R$4 bilhões da área da saúde?

Será que é coragem descumprir a Emenda
Constitucional nº 29, destruindo uma história que o
PT havia construído, já que a emenda foi proposta por
um Deputado que, de tão decepcionado, já saiu do
PT?
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O Ministro José Serra teve o apoio total no Con-
gresso Brasileiro para implantar a Emenda Constitu-
cional nº 29.

O SUS tem que ser uma política de Estado, não
pode ser confundida com política de Governo.
Ontem, o Senador Papaléo Paes, aqui da tribuna,
mostrava que o Governo deixou de fazer a orientação
ao povo brasileiro sobre a forma de adquirir os genéri-
cos. Sabem por que o Governo não o fez? Porque se
tivessem orientado o povo brasileiro de que é impor-
tante adquirir o genérico, de que o genérico tem o
mesmo efeito e é mais barato, o povo iria, segundo
opinião da propaganda governamental, lembrar do
Serra. Então, não fizeram.

Isso é política de Estado Não podemos ames-
quinhar isso como sendo uma questão de Governo.
Isso tem que ter continuidade. Não considero cora-
gem o assessor religioso da Presidência da Repúbli-
ca, Frei Beto, defender que é mais produtivo tirar o re-
curso da Aids e colocar no Programa Fome Zero.
Considero que o programa Fome Zero é a melhor
idéia e o pior programa do Governo. Mas o Programa
Brasileiro de Aids é vitorioso no nosso País, do qual o
Brasil se orgulha de ser exemplo mundial nesta ques-
tão. Será que é só porque foi feito no governo do
PSDB, pelo Ministro José Serra?

Será que é coragem falar que vai zerar o analfa-
betismo do Brasil, quando não temos resposta para
“alguém conhece um cidadão brasileiro que foi alfa-
betizado no recente Governo Lula”?

Será que é coragem anunciar como principal
programa do Governo o Fome Zero e transformar o
Banco Central num pool de banqueiros internaciona-
is? Pela primeira vez, Sr. Presidente, na História do
Brasil, banqueiros internacionais foram indicados
para comandar o Banco Central! Temos que ter políti-
cas públicas no Banco Central! O Banco Central tem
que ter política pública no controle da moeda. E é a
primeira vez, na história deste País, que temos um
pool de banqueiros comandando o Banco Central: o
Banco de Boston, o Citybank e o Unibanco.

Será que é coragem usar a Igreja Católica
Apostólica Romana, justamente homenageada, on-
tem, aqui pelos vinte e cinco anos do papado de João
Paulo II, para fazer um plebiscito contra a Alca e, de-
pois, na primeira oportunidade de estar frente a frente
com o Presidente George Bush, deixar a audiência
para dizer: “O Bush pessoalmente é muito diferente, é
uma figura extraordinária e maravilhosa”?

Será que é coragem calar-se diante de Fidel
Castro, não tratar na política dos direitos humanos,
não comentar os fuzilamentos de Cuba, não falar

nada, absolutamente nada sobre o paredón? É cora-
gem?

Será que é coragem quando se está na oposi-
ção condenar os transgênicos, mas, a partir do prime-
iro dia do Governo, permitir a ilegalidade? Porque
hoje vem para cá uma medida provisória para ser vo-
tada, mas no início do Governo permitiu-se a comerci-
alização de algo que foi plantado. É coragem traba-
lhar na ilegalidade, permitir o ilícito? O ilícito foi permi-
tido abusivamente neste País.

Sr. Presidente, anotei apenas algumas cora-
gens. Com muita franqueza, espero que o Presidente
Lula faça a transposição do rio São Francisco, espero
que o Presidente Lula honre a sua biografia. Tenho
uma enorme admiração pelo Presidente Lula e o con-
sidero um dos poucos brasileiros que não precisariam
sequer ter chegado à Presidência da República para
ter o seu nome inscrito nos anais da História brasilei-
ra. Mas penso que não faz mal um pouquinho de coe-
rência. Não faz mal descer um pouco desse pedestal
onde o Governo se acha proprietário absoluto da ver-
dade, mesmo quando nega as velhas teses defendi-
das pelo PT.

Gostaria de deixar registrado este nosso protes-
to e de solicitar que o Presidente Lula mantenha o ní-
vel do debate político para que possamos discutir
aqui as idéias do desenvolvimento do nosso País. E
devemos discuti-las realmente, para que promover o
desenvolvimento e atender uma política de geração
de empregos, uma política, enfim, que o Brasil mere-
ce. Queremos deixar muito claro que, apesar de to-
das as agressões feitas a nosso Partido, o PSDB não
faltará ao Brasil naquilo que considera essencial, mas
lutaremos para que os trabalhadores sejam respeita-
dos, enfrentaremos com coragem esse rolo compres-
sor que vem prejudicar os trabalhadores brasileiros.

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A Presidência agradece a V. Exª, Senador
Antero Paes de Barros, a colaboração, no sentido de
cumprir rigorosamente o tempo que lhe foi destinado
e concede a palavra ao nobre Líder Heráclito Fortes,
para falar em nome da Liderança do PFL pelos seis
minutos restantes para o fim da sessão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, na realidade havia pedido a inscri-
ção para responder ao pronunciamento feito pela Se-
nadora Serys Slhessarenko em que S. Exª fazia acu-
sações a meu Partido por um suposto relatório em
que criticava o Governo do Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva. Na realidade, não se trata de um relató-
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rio, mas de um documento chamado “Compromisso à
Nação”, que o PFL divulgou ontem, comemorando
seu ano de oposição no Brasil, um direito de quem
pratica a oposição. Aliás, sem as leviandades copia-
das de quem fazia oposição no passado, soltando
acusações sem nenhuma prova.

O PFL fez um documento consubstanciado e
cheio de dados. Creio, até, Sr. Presidente, que é um
documento pedagógico, mas transferirei essa res-
posta para segunda-feira, em respeito à ausência da
Senadora em plenário.

Sei como é difícil para quem foi à praça pública
defender calote no FMI, defender o não-cumprimento
do acordo com a Alca, defender melhor tratamento
para os aposentados, defender uma reforma tributá-
ria mais justa, como é difícil, hoje, vir à tribuna do Se-
nado Federal com um discurso diferente. Mas, com-
preendo perfeitamente a situação que a Senadora
enfrenta num momento como este, entre a prática do
discurso eleitoral e a realidade da administração bra-
sileira. Quero ver até quando setores do atual Gover-
no usarão o espelho retrovisor para dirigir as suas
ações. Creio que está na hora de se olhar para o Bra-
sil com uma visão de futuro e acabar-se com esta prá-
tica de acusar pelos erros não só o Governo que ante-
cedeu, mas todos os governos passados.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho a
impressão de que ainda teremos, por exemplo, uma
resposta do Embaixador Itamar Franco sobre este as-
sunto. Nós ainda teremos muitos esclarecimentos so-
bre tudo isto, mas encerro aqui as minhas palavras e
esperarei para segunda ou terça-feira, com a presen-
ça da Senadora Serys Slhessarenko, a fim de discu-
tirmos o teor do pronunciamento que S. Exª fez hoje.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Os Srs. Senadores Romero Jucá, João Ribei-
ro, Edison Lobão, Arthur Virgílio e Valmir Amaral e a
Srª Senadora Lúcia Vânia enviaram discursos à Mesa
para serem publicados na forma do disposto no art.
203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, desde o início da década de 1980, diver-
sos países promoveram importantes ajustes em suas
estruturas tributárias. Essas iniciativas ocorreram no-
tadamente nos Estados Unidos, no Reino Unido, na
Itália, na Espanha, em Portugal, em algumas econo-
mias asiáticas e, na América do Sul, no Chile.

Na maioria desses países, as alíquotas do im-
posto sobre a renda das pessoas físicas e das empre-
sas foram diminuídas, ao mesmo tempo em que o
universo tributário era ampliado, tornava-se mais raci-
onal, mais justo e mais democrático, conseguindo,
assim, equilibrar as receitas e estabelecer um contro-
le mais eficiente contra a sonegação. Sem dúvida al-
guma, o resultado dessas medidas foi extremamente
benéfico para o Estado e para o conjunto dessas soci-
edades.

Infelizmente, no caso brasileiro, os aspectos
mais importantes da reforma tributária ainda não es-
tão plenamente assegurados. Apesar de os pontos
negativos serem claramente identificados e gerarem
intermináveis discussões, os inúmeros interesses se-
toriais têm pesado mais do que a razão. Basta olhar-
mos para a feroz guerra fiscal que é travada entre os
Estados, para tirarmos nossas conclusões.

Diversos especialistas em tributação admitem
que a Constituição de 1988, em seu resultado final,
criou, na verdade, uma federação de inimigos, como
assinala o tributarista Ives Gandra. Ela não foi capaz
de apontar caminhos que poderiam possibilitar, ao
longo do tempo, a superação de parte importante dos
vícios que continuam hoje presentes em nosso siste-
ma tributário.

Segundo essas opiniões, as notáveis lideranças
que se destacaram naquela ocasião, apesar da ine-
gável capacidade de que dispunham para influenciar
as decisões importantes nos momentos de votação
dos temas mais polêmicos, infelizmente não deram o
devido destaque a algumas questões fundamentais e
deixaram escapar uma grande oportunidade histórica
de mudança.

É importante ressaltar que o auge desse debate
aconteceu em meio a uma conjuntura de grande efer-
vescência da vida institucional brasileira, o ano de
1988. Também, em um momento em que o Brasil co-
meçava a ouvir pela primeira vez a palavra globaliza-
ção, sem contudo entender direito o seu significado, a
sua enorme dimensão, e a sua capacidade impressi-
onante de determinar transformações importantes
nas estruturas econômicas, políticas e sociais em ní-
vel planetário.

Acredito que foi justamente essa dificuldade de
interpretação da nova realidade histórica que pesou,
de maneira significativa, sobre a não-realização das
mudanças que deveriam ter sido feitas naquele mo-
mento decisivo em todo o nosso sistema tributário.
Por conta desse erro político de interpretação que
aconteceu há quase vinte anos, ainda não consegui-
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mos chegar a um consenso para votar e aprovar a tão
esperada reforma tributária.

Vale ressaltar que, após a promulgação da
Constituição de 1988, como quase nada de importan-
te foi decidido em matéria tributária, a voracidade ar-
recadadora do Estado passou a ser bem mais agres-
siva. Assim, sua maior preocupação passou a ser a
busca incessante de recursos para manter suas ba-
ses de sustentação e sobreviver como entidade regu-
ladora de todo um sistema em completa desorganiza-
ção e em clima de mudanças.

Em verdade, para suprir a falta crônica de recur-
sos e para poder pelo menos justificar o seu papel de
monitor do sistema econômico, político e social, o
Estado pós-Constituinte passou a se alimentar da cri-
ação de tributos. Como dissemos anteriormente, agia
unicamente no sentido de arrecadar, para poder, pelo
menos, igualar ativos e passivos.

É importante dizer que a necessidade insaciável
do Estado por recursos cada vez mais volumosos, ge-
rou novas contradições no seio do sistema tributário
nacional e causou sérias irritações no tecido social e
econômico. Convém assinalar, ainda, que esse tipo
de comportamento predomina até hoje e precisa ser
totalmente mudado. Ele prejudica o desenvolvimento,
dissemina a injustiça e ameaça a credibilidade do pró-
prio Estado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs Senadores, por conta
de todos esses desvios e imperfeições, o sistema tri-
butário nacional permite toda sorte de sonegação,
não tem capacidade de evitar a evasão fiscal e não
consegue colocar em prática um planejamento fiscal
eficiente. Mais ainda, em meio a toda essa confusão,
impõe pesados sacrifícios às micro, pequenas e mé-
dias empresas, que são obrigadas a pagar inúmeros
impostos, que oneram consideravelmente os seus
custos econômicos finais, repassados, por sua vez,
aos produtos.

Todas essas empresas reclamam que os tribu-
tos cumulativos geram efeitos perversos sobre a efi-
ciência da produção, em virtude da existência de
grande número de alíquotas. Muitos tributaristas de-
fendem que o melhor seria a aplicação de tributos
progressivos. Segundo eles, isso diminuiria em muito
o impacto das cobranças.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na refor-
ma tributária que está sendo definida no Congresso
Nacional, o Brasil produtivo e a sociedade brasileira
esperam que Senadores e Deputados Federais com-
batam com veemência a continuidade da cobrança
do pesado fardo de tributos que está hoje no patamar
de 36% do Produto Interno Bruto (PIB). O que todos

almejam é uma nova realidade fiscal, que seja justa
para todos e que ajude a promover o desenvolvimen-
to econômico do País.

Gostaria de finalizar este pronunciamento di-
zendo que o sistema tributário mais democrático é
aquele que busca a justiça fiscal e o princípio da eqüi-
dade. Entendemos que os que ganham mais devem
pagar mais e os que ganham menos devem pagar
menos. Infelizmente, face aos defeitos estruturais do
sistema como um todo, os detentores de altas rendas
e aqueles que realizam vultosos negócios pagam
quase nada, e às vezes nada, criando, assim, um ci-
clo interminável de sonegação e de injustiça que são
totalmente respaldadas pela impunidade que reina no
País.

Convém destacar que é justamente nesse pon-
to onde a progressividade do sistema se altera radi-
calmente e acontece a quebra do princípio formal das
leis tributárias vigentes, que não têm capacidade de
impedir o cometimento de irregularidades e de fazer
respeitar a democracia fiscal. Apesar de ser difícil es-
tabelecer um controle efetivo sobre a economia, o tra-
tamento de uma arrecadação de receitas com justiça
deve ser ponto prioritário em qualquer discussão so-
bre a reforma das diretrizes da tributação.

Finalmente, encerro dizendo que não podemos
desperdiçar mais uma vez um grande momento histó-
rico para realizarmos uma das mais importantes re-
formas de que o nosso País necessita. Do jeito como
funciona até hoje, o sistema tributário brasileiro não
contribui em nada para o futuro do nosso desenvolvi-
mento.

Era o que tinha a dizer!
Muito obrigado!
O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

TOCANTINS

Aos 15 anos de Fundação
de um Estado Consolidado

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assumo
hoje a tribuna para registrar nos Anais desta Casa Le-
gislativa a passagem dos 15 anos de fundação do
Estado do Tocantins.

Criado no final da década de 1980, mediante o
desmembramento de cerca de 277 mil km², antes per-
tencente ao Estado de Goiás, representa conquista
da acalentada autonomia administrativa, sobre a qual
trago na memória saudosos fatos dos dias de luta po-
lítica quando ainda atuava na Assembléia Legislativa
de Goiás na defesa da emancipação e criação do
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nosso grandioso Estado, animados que éramos pelo
ideário da “libertação do povo ‘nortense’ ”.

Lembro-me, ainda, com mais satisfação, que fui
o único Deputado Estadual, daquela ainda região de
Goiás, partidário do grande artífice de todo o proces-
so de criação do Tocantins, nosso ilustre e eterno go-
vernador Siqueira Campos, que batalhou incessante-
mente até a vitória, por quase duas décadas, pela
emancipação desse estado que hoje figura entre as
Unidades Federativas de maior destaque na região.

É longa a história da busca da nossa autonomia,
a qual já era desejada desde setembro de 1821,
quando o desembargador Joaquim Teotônio Segura-
do proclamou o governo autônomo do Tocantins, na
tentativa de destacar parte da área que compunha a
Comarca do Norte, criada por Dom João VI em 1809,
como forma de protesto contra o histórico isolamento
imposto à região. Seu governo teve curta duração,
servindo, no entanto, para espalhar o sentimento se-
paratista entre a população.

Em 1920 a divisão entre o norte e o sul de Goiás
era novamente defendia sem sucesso, desta feita
pelo ministro da Viação e Obras Públicas, José Pires
do Rio, que foi titular da pasta durante o governo do
presidente Rodrigues Alves.

Já no quarto final do século passado, a idéia ga-
nhou força na forma de projeto de lei do então deputa-
do federal Siqueira Campos. Duas vezes aprovado
pelo Congresso Nacional, o projeto não logrou as in-
dispensáveis sanções presidenciais sendo vetado
nas duas ocasiões por ser considerado medida one-
rosa e desprovida de interesse público.

Mas, felizmente, os constituintes de 1988, em
um dos muitos momentos de grande e clara visão de
futuro, compreenderam a importância e a urgente ne-
cessidade do desmembramento do território brasilei-
ro como condição sem a qual não seria possível de-
senvolverem-se os extensos campos do centro-norte
brasileiro, resolveram então incluir na nova Carta
Magna, promulgada em outubro de 1988, a criação
do novo Estado de Tocantins, como consta no Artigo
13 do Ato das Disposições Transitórias daquele Di-
ploma máximo brasileiro.

Ali estava marcado, de forma indelével, o início
da redenção daquela então pouco lembrada região
brasileira, fazendo surgir o povo tocantinense sob a
égide do espírito de cidadania incorporado, que foi,
pela nova Constituição Federal.

Dirigido, até aqui, por homens comprometidos
com sua consolidação e desenvolvimento, o Estado
do Tocantins soube, por isso, aproveitar com discer-

nimento e competência as garantias constitucionais
que cercam a criação de uma nova unidade federati-
va.

Além disso, vem gerando, permanentemente,
as condições ideais para o tão necessário crescimen-
to sócio-econômico da tão sofrida região do norte bra-
sileiro.

Essa feliz sucessão de homens públicos cônsci-
os da enorme responsabilidade de levar o Tocantins
a lugar de destaque entre as unidades federativas da
nossa Nação, como fica evidente pelos crescentes ín-
dices de melhoria da qualidade de vida da sua popu-
lação, tem garantido, ao longo do tempo, a implemen-
tação de uma política pública voltada a fazer do To-
cantins o estado das grandes iniciativas tanto do se-
tor governamental quanto do setor privado.

Fato, aliás, que tenho trazido amiúde ao conhe-
cimento de meus pares nos últimos pronunciamentos
que fiz aqui desta mesma tribuna.

Ano após ano vem sendo criada a infra-estrutu-
ra necessária para o progresso econômico-financei-
ro-social do nosso Tocantins, habilitando-nos a nos
integrar aos outros grandes centros de desenvolvi-
mento existentes no Brasil e a ocupar a liderança polí-
tica, de forma inequívoca, em nossa Região.

Está de parabéns o povo tocantinense que nes-
ses primeiros quinze anos de existência mostrou à
nação brasileiro que surgiu no coração do País um
Estado da Federação promissor, competente, forte e
formado por um povo senhor de seu destino.

Era o que tinha a dizer.
Obrigado!
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, se o principal mister das lideranças é sa-
ber administrar a solução de problemas, não são pou-
cos nem pequenos os multifacetados obstáculos que,
em todo mundo, desafiam os dirigentes. O ser huma-
no sempre aspira por uma melhor qualidade de vida.
Mesmo entre as nações desenvolvidas, são conheci-
das as mazelas que martirizam consideráveis parce-
las das suas populações. E ampliam-se dia a dia, gra-
ças ao maior poder de pressão proporcionado pela
fulminante velocidade dos meios de comunicação, as
justas reivindicações daqueles que se sentem margi-
nalizados pelo Estado.

Saneamento, habitação, desemprego, saúde,
educação, segurança, são todas as exigências da
complexa administração da economia e das finanças
públicas – tudo competindo pela atenção do gover-
nante, trazendo à sua frente as credenciais de rele-
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vância e de urgência que tornam cada uma dessas
questões uma prioridade.

Para determinado problema, as condições para
seu encaminhamento exitoso já estão maduras na
sociedade. Para outro, não. Algum tema específico
pode encontrar boas condições institucionais para
que seja levado a bom termo. Outro, não.

Ainda agora, na apreciação das reformas previ-
denciária e tributária, assistimos a esse processo di-
nâmico e polêmico, e o grande desejo parlamentar é
que o resultado de nossas votações corresponda às
aspirações da sociedade brasileira. Ambas repercuti-
rão fundamente no ambiente social e econômico-fi-
nanceiro do País.

Sr. Presidente, no que se refere à Reforma Tri-
butária – tema de alta complexidade e com variadas
implicações que seguem de cada posição tomada -,
creio que estamos tendo a oportunidade política e
institucional para encaminhar a solução, pelo menos,
de dois problemas que reputo da maior importância
para o País. Esses dois problemas não são mais rele-
vantes do que tantos outros que afligem a vida nacio-
nal, dos quais fiz algumas referências, mas certamen-
te não o são menos.

Um deles é a persistente questão dos desequilí-
brios regionais, do fosso de desenvolvimento existen-
te entre as regiões ricas e as regiões pobres do Brasil
e, conseqüentemente, dos mecanismos que devere-
mos eleger para a superação dessas flagrantes dife-
renças – que é uma questão particularmente sensível
para um representante, como é este Senador, de um
Estado da Região Nordeste, um dos mais pobres do
País, o Maranhão.

Quanto a esse problema representado pelos
desequilíbrios regionais, a proposta de Reforma Tri-
butária acena com a constituição de um fundo de de-
senvolvimento regional. Tal fundo seria, inclusive,
uma compensação aos Estados mais pobres em rela-
ção às modificações que se querem imprimir à legis-
lação do ICMS, modificações que, como sabemos,
resultarão na impossibilidade de que os Estados con-
tinuem praticando políticas fiscais para atração de in-
vestimentos privados para seus territórios.

Não vou entrar na polêmica que se criou sobre o
fundo de desenvolvimento regional. Concordo com a
opinião majoritária dos governadores, no sentido de
que o fundo deveria prever recursos para investimen-
tos públicos nas regiões mais atrasadas, e não ape-
nas ser mais uma fonte de financiamento para proje-
tos privados. Fundos de financiamento para projetos
privados com juros mais baixos do que os de merca-
do, nós já temos os fundos constitucionais de desen-

volvimento, que, em seu conjunto, são constituídos
por 3% das receitas obtidas com o IPI e com o Impos-
to de Renda. Não faz sentido criar outro fundo, para-
lelo, com a mesma finalidade. Pode-se, quando mui-
to, aumentar o percentual destinado aos fundos já
existentes.

A proposta do Governo, no sentido de trocar o
fundo de desenvolvimento regional, como está na
PEC proveniente da Câmara dos Deputados, por
uma definição percentual de todos os investimentos
previstos no Orçamento Geral da União e de investi-
mentos de bancos de fomento federais, como o
BNDES, recursos que seriam destinados às regiões
mais atrasadas, essa proposta acho, em tese, inte-
ressante. Merece ser estudada.

De qualquer maneira, seja qual for a solução en-
contrada – e tenho certeza de que nossa maturidade
política encontrará uma boa solução –, o importante é
não desperdiçar a oportunidade da Reforma Tributá-
ria para se criar fonte estável e segura que leve ao au-
mento dos investimentos nas regiões economica-
mente mais deprimidas do País. É a única maneira de
tornar realidade nossas velhas expectativas de um
Brasil mais justo e mais harmônico.

O outro problema a que me referia – sobre o
qual vou me deter mais um pouco, cuja solução pode
ser satisfatoriamente encaminhada pela Reforma Tri-
butária –, é a urgente, inadiável recuperação da ma-
lha rodoviária brasileira, que hoje se encontra em es-
tado precaríssimo. No Nordeste, posso dizer com co-
nhecimento de causa, em geral as rodovias estão de-
saparecendo: estão em péssimo estado de conserva-
ção!

A propósito das rodovias – que, no Brasil, são o
principal modal de transporte de cargas –, lembro-me
de um artigo, sobre o tema, que li faz alguns anos, do
ex-Deputado Tarcísio Delgado, hoje Prefeito da cida-
de de Juiz de Fora e, na ocasião, Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, o an-
tigo DNER. Afirmava o ex-Deputado, baseado em es-
tatísticas divulgadas pelo Banco Mundial – estatísti-
cas que tive o cuidado de anotar –, que o acréscimo
nos custos de transporte rodoviário, quando uma es-
trada passa de estado bom para estado regular, é de
6 a 14%. E quando a estrada passa de estado bom
para ruim, o acréscimo é de 14 a 46%3.

3 MENDES, Fábio. carta à CONLEG contendo subsídios a serem
usados neste discurdo, Gabinete do Senador Edison Lobão,
8-10-2003, mimeo.
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Daí se pode ter idéia do prejuízo, para a produ-
ção nacional, do estado de conservação precário das
estradas brasileiras. Como disse, no Nordeste, lon-
gos trechos de rodovias federais importantes, com o
perdão da hipérbole, estão se desmanchando. Para
mim, não resta dúvida de que, hoje, a precariedade
das rodovias federais deve ser considerada, junta-
mente com o campeoníssimo custo financeiro repre-
sentado pelos juros altos, os principais itens a onerar
o chamado custo Brasil.

Além do mais – e ainda mais importante de que
o custo Brasil –, é a perda de milhares de vidas, todos
os anos, em razão de acidentes provocados por es-
tradas ruins.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a CIDE –
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
– foi o tributo idealizado para financiar a recuperação
e a ampliação da malha rodoviária. Isso, sem prejuízo
do emprego dos recursos para investimentos em ou-
tros modais de transporte ou, como também define a
norma jurídica que criou o tributo, para arcar com o
custo do subsídio ao álcool combustível e a derivados
do petróleo ou, ainda, para financiar projetos de recu-
peração ambiental relacionados à indústria do petró-
leo e do álcool.4

No ano passado, 2002, a CIDE arrecadou qua-
se 9 bilhões de reais e, neste ano, estima-se que vá
arrecadar cerca de 11 bilhões.5 Ora, esse montante
seria suficiente para custear a recuperação da malha
rodoviária federal, sendo justamente para isso – nun-
ca é demais insistir – que se criou o tributo, que inci-
de, como sabemos, sobre a importação e a comercia-
lização de petróleo, de gás natural, de seus derivados
e de álcool etílico combustível.

Então, antes de qualquer coisa – antes de se
decidir se os recursos da CIDE formarão um fundo de
gestão compartilhada entre União, Estados e Municí-
pios, ou se serão transferidos diretamente a Estados
e Municípios de acordo com a parcela que lhes cabe-
ria, ou serão compartilhados apenas com os Estados,
recebendo os Municípios aumento percentual nos re-
passes do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM) como compensação –, enfim, antes de se defi-
nir a forma de distribuição e de administração da
CIDE, é necessário que se mantenha a vinculação
do dinheiro arrecadado com as finalidades de gasto
originalmente estabelecidas em sua criação, entre as
quais se realça a recuperação da malha rodoviária.

Sei que, em termos gerais, o que seria desejá-
vel atingir numa Reforma Tributária ampla e estrutural
– o que não é certamente o caso desta que estamos
discutindo – é a menor, e não maior, vinculação dos

tributos a gastos específicos. Pois é justamente por
excesso de vinculações legais que se tem de recorrer
a artifícios orçamentários como a Desvinculação dos
Recursos da União (DRU), artifício que os Estados
agora reivindicam também para si.

Porém, o caso das rodovias é um daqueles em
que questões de princípio devem ceder a razões de
ordem prática. Não bastassem os vários exemplos
existentes de nações desenvolvidas que fazem al-
gum tipo de vinculação de gastos com infra-estrutura
de transporte a determinadas contribuições, nossa
própria experiência histórica demonstra que, quando
deixou de existir vinculação, entrou em colapso o sis-
tema de financiamento às rodovias.

Assim é que, na história recente do Brasil, as ro-
dovias federais estiveram em bom estado de conser-
vação enquanto dispunham de recursos vinculados e
recolhidos ao Fundo Rodoviário Nacional, recursos
que se originavam de imposto cobrado sobre combus-
tíveis e lubrificantes. Do final dos anos 60 até 1976,
esse modelo funcionou muito bem, até que o dinheiro
do Fundo Rodoviário Nacional começou a ser desvia-
do também para outros fins. Em 1982, a situação agra-
vou-se, em razão da extinção do Fundo. E, em toda
década passada, a de 1990, quando as rodovias fica-
ram totalmente dependentes de recursos orçamentári-
os de destinação livre, a coisa piorou ainda mais.6

Então surgiram as concessões de rodovias à ini-
ciativa privada, iniciativa que aprovo desde que o
Estado cumpra com sua responsabilidade de conser-
vação da malha rodoviária que não encontrou interes-
sados no setor privado, mediante condições satisfató-
rias para o interesse público.

Na verdade, o modelo de financiamento às ro-
dovias – e, em termos mais gerais, aos gastos com in-
fra-estrutura de transporte –, que se quis implantar no
Governo passado é inspirado no modelo que funcio-
nou, de modo eficaz, no tempo do Fundo Rodoviário
Nacional. Em lugar do Imposto Único sobre Combus-
tíveis e Lubrificantes Líquidos e Gasosos, a Contribui-
ção de Intervenção do Domínio Econômico (CIDE).
Em lugar do Fundo Rodoviário Nacional, o Fundo Na-
cional de Transportes, um fundo que, infelizmente, foi
esvaziado, por conta dos vetos interpostos pelo
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, em acor-
do com a equipe de transição do atual Governo, a arti-
gos do projeto que se converteu na Lei 10.636, sanci-
onada em 30 de dezembro do ano passado.

4 O Que é a CIDE. Jornal do Senado, 19-5-03, p. 5.
5 Idem.
6 Vide nota nº 1
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Restou, portanto, a CIDE, contribuição que arre-
cada cerca de uma dezena de bilhões de reais por
ano. Restou também a indefinição sobre a maneira
de partilhar e de administrar seus recursos, o que te-
mos o dever de resolver agora, como estamos fazen-
do na oportunidade da tramitação da Reforma Tribu-
tária, em favor da recuperação e da expansão da ma-
lha rodoviária brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o projeto
de Reforma Tributária que aí está não é o dos nossos
sonhos. Pode vir a representar – como eu espero que
ocorra –, um grande avanço em determinadas ques-
tões tributárias pontuais, questões da dimensão de
um ICMS, que é o imposto que mais arrecada no
País, fundamental para as finanças e para a boa saú-
de financeira dos Estados.

Penso que o Governo atual tem sido corajoso
em propor soluções para alguns dos graves proble-
mas nacionais. No encaminhamento dessas propos-
tas, não lhe tem faltado, aliás, a compreensão e o
apoio dos partidos de Oposição, o que tem ocorrido,
por exemplo, nas votações das Propostas de Emen-
da Constitucional de iniciativa do Poder Executivo.
Espero, mesmo, que esse comportamento da Oposi-
ção – responsável, cooperativo no que se deve coo-
perar para o bem do País, transigente – se possa
constituir em novo modelo para a relação institucional
entre Situação e Oposição no Brasil, modelo a ser ob-
servado pelo Partido dos Trabalhadores quando,
eventualmente, ele voltar a ser Oposição.

Mas, como dizia, a atual proposta de Reforma
Tributária não é a dos nossos sonhos, pois ela não
tem caráter estrutural, abrangente, orgânico, para re-
presentar o fim da necessidade de se promover uma
reforma no Brasil com essas características. Daqui a
bem pouco tempo, teremos de voltar a discutir a
questão, como os próprios líderes do Governo já ad-
mitem. Ela é a reforma possível. Politicamente possí-
vel. Essa constatação representa, também, um
aprendizado para a atual equipe de Governo, que,
quando na Oposição, julgava que as coisas eram
mais fáceis do que realmente são e costumava utilizar
muito uma expressão, que era falta de vontade políti-
ca. Pois, supostamente, não falta vontade política ao
atual Governo. Mas o que é que ele tem alcançado
em matéria tributária?

Contudo não vejo motivo para menosprezar a
Reforma Tributária hoje em tramitação. É a reforma
possível.

Concluindo, Sr. Presidente, gostaria, sincera-
mente, de que não perdêssemos a oportunidade que
estamos tendo, para resolver, como disse ao longo
deste discurso, pelo menos duas questões da mais

alta relevância: o modelo de financiamento para a su-
peração das desigualdades regionais e o modelo de
financiamento para a recuperação e para a expansão
da malha rodoviária nacional.

Era o que tinha a dizer.
Obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem

apanhamento taquigráfico.) –

JÁ, JÁ O BRASIL COMPLETA UM ANO DE
INANIÇÃO GOVERNAMENTAL: NELE, O

DECÁLOGO DA DECEPÇÃO

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já ama-
nhã estaremos em novembro, depois o Natal e pron-
to. Um ano se terá escoado desde que o Presidente
Lula assumiu o Governo do Brasil.

Um ano e, em vez de Fome Zero, como aprego-
aram os marqueteiros do Planalto, o Governo ficou à
ucha, que nada – nada mesmo – nada mais é do que
o Zero à Esquerda.

Bem traduzido, Zero à Esquerda significa abso-
lutamente nada, que não tem nenhum valor; zero,
nada. Ou seja, falaram os petistas que seria Tudo e
deu em Nada.

Para não dizer que não falamos só em Nada,
vamos ser justos: O Governo petista do Presidente
Lula fez o caos.Por caos se entende o vazio obscuro e
ilimitado que precede e propicia a geração do abismo.

Ainda ontem, na gloriosa cidade de Campina
Grande, o próprio Presidente admitiu o fracasso de
seu Governo, ao expor tacitamente o seu desespero
por ainda nada ter feito nesse quase um ano de man-
dato.

Mais ainda. Para que não se diga que o caos
chegou de graça ou caiu de pára-quedas, vamos jus-
tificar: o caos decorre da herança maldita que o Pre-
sidente Lula ganhou.

E aqui a explicação sobre o que significa heran-
ça maldita, de que os petistas tanto falam, atirando a
esmo, sem perceber que atiram no próprio pé. No
próprio pé, sim. Porque herança maldita e caos têm
outro nome: chama-se candidato Luiz Inácio Lula
da Silva.

Aí está, sem meias palavras:
A candidatura Lula e os terremotos que dela re-

sultaram pelo estrépito petista chama-se > Herança
Maldita!

Outra explicação. E esta de forma bem didática,
para mostrar por que Lula + candidato + herança mal-
dita = caos. Nenhuma equação. Uma simples soma,
adição, pura e simplesmente.

Novembro    de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 1º 34701



1 – O caos que se instalou no Brasil no primeiro
semestre deste ano perdido, foi criado pelo presiden-
te Lula.

1 + 1 = 2. Portanto, ponto 2:
2 – O presidente foi eleito com um programa ra-

dical, se é que ele tinha programa.
Era o PT que gritava fora FHC, fora a ALCA, não

ao pagamento divida externa, auditoria da dívida, fora
FMI – com o qual fará acordo nos próximos dias etc e
tal.

2 + 1 = 3 Aqui o ponto 3:
3 – A falta de programa e a bateção de cabeça

do Governo indicam, hoje mais do que nunca, que o
PT não tinha mesmo programa de governo, apesar de
passar vinte anos vendendo essa idéia.

Agora, um ponto positivo. E nossa matemática,
a mais exata das ciências, se vale, já não de soma,
mas de subtração:

3 – 1 = 2. Eis o ponto positivo, novamente Ponto
2:

2 – O governo tem obtido êxito no âmbito macro-
econômico, simplesmente pelo fato de o ministro Pa-
locci ter mantido os fundamentos econômicos estabe-
lecidos pelo ministro Malan.

Voltam os Pontos negativos.
2 + 1 = 3 E está de volta o ponto 3:
3 – Aumento do número de desempregados;
A soma vai longe:
3 + 1 = 4 Os escândalos dos ministros trapa-

lhões;
4 + 1 = 5 A batenção de cabeça dos ministros

sobre temas de governo;
5 + 1 = 6 A polêmica dos transgênicos;
6 + 1 = 7 Indefinição do marco regulatório;
7 + 1 = 8 Precariedade das reformas tributária e

previdenciária e a truculência no processo de tramita-
ção das duas emendas;

8 + 1 = 9 Elevado volume de recursos despendi-
dos em conseqüência da elevada taxa de juros;

9 + 1 = 10 A Espionagem Eleitoral, revelada pela
revista Veja.

Aí está. De um em um, o Governo Lula com-
pôs um DECÁLOGO.

Transcorridos dez meses a criança já deve ter
nascido, mas o que se vê é o Espetáculo da Decep-
ção. Ou, se preferirem, os donos do caos, o Decálo-
go da Decepção.

Decepcionado, era o que tinha a dizer.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o aumento da criminalidade juvenil
constitui problema dos mais preocupantes. Fenôme-
no universal, aqui também deve merecer atenção

mais profunda dos órgãos de Governo, das agremia-
ções políticas e de outras representações da socieda-
de civil, com a finalidade precípua de deflagrar medi-
das que de pronto detenham a crescente marcha da
violência em nosso País.

Em Portugal, vivendo semelhante quadro, suge-
riu-se “policiamento mais atento”, com o emprego de
pessoal “motivado e com autoridade” para atuar efi-
cazmente, além de modificações na lei relacionada
aos menores, por parte da Assembléia da República.

Lá, como aqui, crianças participam de quadri-
lhas de malfeitores, sendo comumente apontadas pe-
los mais velhos como as responsáveis pelos crimes
que os maiores cometem, ante a garantia de que, sob
imunidade legal, “não irão para a cadeia”.

Entre as causas mais profundas do problema, lá
consideram-se “a degradação e a desagregação da fa-
mília”, a célula primeira da socialização e integração
da sociedade. Na estrutura familiar enferma, os pais
são ausentes, distraídos ou irresponsáveis, permitindo
que seus filhos passem a maior parte do tempo nas
ruas, sujeitando-se a toda espécie de maldade.

Numa tentativa de solução, em todo o mundo
prescreve-se que o Poder Público e a sociedade civil,
por suas organizações religiosas, desportivas, cultu-
rais e de lazer, promovam a integração das famílias,
dos grupos e das etnias. Deve-se criar o hábito do tra-
balho, sem medo de que isso pareça favorecer a ex-
ploração da mão-de-obra infantil.

Os estabelecimentos escolares têm um papel
de fundamental importância nesse processo. Educa-
dores, com moderna preparação pedagógica, devem
ter “autoridade e poder junto das crianças e dos jo-
vens”, suprindo a ausência dos pais, que devem sem-
pre cooperar ativamente na educação dos filhos.

Por sua vez, segundo a Agência Nacional de
Polícia do Japão, em 2002 foram presos 455 meno-
res estrangeiros, entre 14 e 20 anos de idade, lá resi-
dentes. Os 178 brasileiros detidos, ou 39% do total,
são maioria, responsabilizados por 74,2% do total de
crimes cometidos.

No Brasil, existem estudos do Governo Federal
para promover ao menos a redução da criminalidade
juvenil. Parte desse objetivo seria alcançado com a
instituição de auxílio financeiro, destinado a contribuir
para a continuidade dos estudos de jovens de baixa
renda.

Esse projeto reuniria as participações dos Minis-
térios da Educação, da Assistência Social, da Justiça,
do Trabalho e Emprego, e da Cultura. Os beneficiados,
em contrapartida, participariam de projetos sociais,
com isso adquirindo, além da escolaridade, a condição
de agentes representativos de sua comunidade.

Sobre o tema, é oportuno acrescentar que a Se-
nadora Patrícia Saboya Gomes, que coordena a
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Frente Parlamentar pela Defesa dos Direitos das Cri-
anças e dos Adolescentes, lembrou que o menino da
favela não é indiferente ao apelo do consumo.

O crime organizado, aproveitando-se de um
quadro de miséria e ignorância, da falta de discerni-
mento, de padrões de ética, de moral e de limites, pro-
cura atrair essa criança, que vende bala na esquina,
para a tarefa de entregador de droga, ganhando mui-
to mais dinheiro, tornando real a possibilidade de
comprar o tão-sonhado tênis da moda.

No Rio de Janeiro, para tentar tirar os jovens da
favela da Cidade de Deus do tráfico de drogas, proje-
to-piloto da Secretaria Nacional de Segurança Públi-
ca promete conceder bolsa mensal de 50 reais, além
de treinamento profissional e atividades de lazer, com
a utilização de parte da verba de 100 milhões de reais
do Fundo Nacional de Segurança Pública.

Além da bolsa, o Governo mantêm o Programa
de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI e Meu Pri-
meiro Emprego, que remuneram os jovens pela parti-
cipação continuada em programas de treinamento
profissional.

É oportuno acrescentar, nesse ponto, que o
custo da internação de um menor infrator, em institui-
ção especializada, situa-se entre 2 mil e 7 mil reais,
mensalmente.

Apesar da elevada quantia, o atendimento aos
jovens é inadequado e são precárias as condições
dos alojamentos. Ademais, os serviços de saúde e de
ensino profissional não contribuem para a recupera-
ção dos internos, à altura das exigências.

Tal conclusão, que compreende os registros
das unidades de internação de todo o País, integra o
estudo conjunto da Secretaria de Estado de Direitos
Humanos e do Instituto de Pesquisa Econômica Apli-
cada (IPEA). Segundo o documento, há superlotação
das unidades, a ponto de em dois quartos habitarem
80 jovens, como acontece na unidade assistencial de
Tatuapé, no Estado de São Paulo.

Em síntese, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e
Srs. Senadores, o problema da criminalidade entre os
jovens é, como se constata, de difícil e demorado
deslinde, e nos causa profunda preocupação. Pes-
quisa da UNESCO registrou que cerca de 5 mil brasi-
leiros, entre 15 e 24 anos de idade, sendo 40% mu-
lheres, integram algum tipo de agrupamento juvenil,
comumente conhecido como gangue.

Em nossa Capital, felizmente, desenvolvem-se,
numa iniciativa do Governo Joaquim Roriz, progra-
mas direcionados à redução da criminalidade juvenil,
mediante a prática, no período noturno, de atividades
esportivas, culturais e educativas para adolescentes.

O projeto do Governo do Distrito Federal mere-
ce-nos reconhecimento e aplauso, e o apoio de quan-
tos, confrontados com o problema universal da delin-

qüência juvenil, nele identificam a elevação de propó-
sitos, além da firme e construtiva decisão de prosse-
guir atuando em favor de uma existência digna e sa-
dia para a nossa juventude.

Era o que tínhamos a dizer.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

UM NOVO IMPULSO AO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a criação
inadiável do FUNDOESTE – Fundo de Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste e da ADCO – Agência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste é um imperativo, não
somente sob a ótica de nossa região, mas do ponto
de vista do mais alto interesse nacional. A criação
dessa estrutura institucional e de fomento representa-
rá um novo impulso de crescimento para o já dinâmi-
co Centro-Oeste. Um impulso que trará, rapidamente,
frutos generosos para o País.

A canalização de esforços e recursos federais
para o Centro-Oeste é, antes de mais nada, um bom
negócio para o Brasil. É dever e interesse da União
cuidar do desenvolvimento de regiões desfavoreci-
das em termos de infra-estrutura e de industrializa-
ção. No caso do Centro-Oeste, há uma motivação es-
pecial e adicional: o retorno será rápido e altamente
compensador para o conjunto do País.

O Centro-Oeste, com seu alto potencial de cres-
cimento, mas também com suas muitas carências e
deficiências, será terra fértil para as sementes a se-
rem plantadas pelo FUNDOESTE e por uma agência
de fomento enxuta e eficaz. O Centro-Oeste já deu,
sobejamente, mostras de sua capacidade. Agora, é
preciso partir para uma nova etapa, um novo patamar
de viabilidade e de valorização dessa grande região.
Por meio de um esforço planejado, envolvendo go-
vernos, empresas e comunidades, em prol de uma
nova arrancada em seu desenvolvimento sustentável.

O que o Centro-Oeste já faz, mesmo com os
poucos recursos de que dispõe, é uma boa amostra
do muito que ainda pode fazer. Na agropecuária, na
agroindústria, no turismo, temos tido desempenho
notável. Mas muito, muito mais pode ser feito com
mais recursos e com novas e apropriadas estruturas
de fomento.

O Brasil sabe do peso da produção agrícola do
Centro-Oeste. Milho, soja, arroz, algodão, sorgo tor-
nam a região a maior área produtora de grãos da
América do Sul. Mas essa produção ainda pode ser
multiplicada, triplicada.

A pecuária não fica atrás. O Centro-Oeste tem
demonstrado que pode tornar-se um pólo mundial de
exportação de proteína animal de alta qualidade e
confiabilidade. Progrediram espetacularmente a bovi-
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nocultura, a suinocultura, a avicultura. Há estudos e
experiências, em Goiás, que nos dizem que aqui se
pode produzir três toneladas de peixe, por hectare
ano, em tanques-rede. Uma produtividade altíssima.

A mineração ainda tem muito o que crescer.
Igualmente, o turismo, grande gerador de empregos.
Basta citar o Pantanal, região fascinante, e a Brasília
dos eventos e congressos, com sua bela arquitetura.
O ecoturismo tem grandes atrativos por toda a região.

Esse potencial enorme exige, no entanto, me-
lhor infra-estrutura e financiamento disponível para os
diferentes setores da economia, principalmente para
as indústrias. A reforma tributária nos fará perder a
capacidade de atrair empreendimentos com incenti-
vos fiscais. No mínimo, como compensação, necessi-
taremos do FUNDOESTE e da Agência. Existem, no
Centro-Oeste, inúmeros projetos de importância naci-
onal que não avançam por falta de recursos. Ferrovi-
as, hidrovias, potenciais hidroelétricas à espera de
aproveitamento.

A indústria, no Brasil, precisa ser descentraliza-
da. Para isso, o Centro-Oeste necessita de um Fundo
de Desenvolvimento e de uma Agência de Desenvol-
vimento. Um Fundo que permita aos Estados promo-
ver o desenvolvimento econômico e social, criar um
ambiente favorável ao investimento privado, traçar
programas consistentes e de longo prazo e articular
ações e políticas de crescimento e de modernização.

Uma agência de fomento que promova a integra-
ção de estratégias, que estruture programas regionais
de energia, telecomunicações, transportes, sanea-
mento e atividade industrial, que crie pólos de desen-
volvimento e de aprimoramento da competitividade.

A Agência terá que ter autonomia, bem como
ouvir, institucionalmente, a região, suas lideranças.
Deverá estabelecer diretrizes, estratégias, priorida-
des.

Srªs e Srs. Senadores, a participação do Cen-
tro-Oeste nas exportações brasileiras, no saldo co-
mercial brasileiro, é notável, importante e bem conhe-
cida. Mas o Brasil ainda não se alinha entre as gran-
des nações exportadoras do mundo. A exportação
brasileira pode ser considerada modesta, em relação
ao Produto Interno Bruto. Se olharmos para a partici-
pação do Centro-Oeste no PIB nacional, veremos
que ela ainda é pequena. Para um PIB brasileiro de 1
trilhão e 500 bilhões de reais, temos um produto anual
do Centro-Oeste de apenas 80 bilhões de reais. Isto
representa somente 5,5% do total nacional.

Ora, essa participação está longe, muito longe
de corresponder ao potencial produtivo do Cen-
tro-Oeste. O Centro-Oeste precisa ser irrigado com
recursos e com um esforço institucional de fomento,
para que desabrochem todas as suas forças, toda a
sua potencialidade, toda a sua capacidade.

Esse novo impulso de desenvolvimento susten-
tável faz falta ao Centro-Oeste e faz falta ao Brasil. Já
é hora de desencadeá-lo. Que venha, pois, o
FUNDOESTE. Que venha, pois, a Agência de Desen-
volvimento do Centro-Oeste.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs.
Senadores que constará da próxima sessão delibera-
tiva ordinária, a realizar-se segunda-feira, às 14 horas
e 30 minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA
Às 15:30 horas

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 11, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 11, de
1999, tendo como primeiro signatário o Senador José
Eduardo Dutra, que dá nova redação ao § 3º do art.
176 da Constituição Federal e ao art. 44 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (dispõe so-
bre o prazo para as autorizações e concessões relati-
vas à pesquisa de recursos e jazidas minerais), tendo

Parecer sob nº 360, de 2002, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
José Fogaça, favorável, com as Emendas nºs 1 e
2-CCJ, que apresenta, e abstenção do Senador Jef-
ferson Peres.

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 11, DE 2001

Primeira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 11, de
2001, tendo com primeiro signatário o Senador Álvaro
Dias, que altera a redação do art. 102, inciso I, alínea
h, e acrescenta inciso XII ao art. 109 da Constituição
Federal, permitindo ao Supremo Tribunal Federal de-
legar aos Juízos Federais de 1ª instância a homolo-
gação de sentença estrangeira relativa a separação
judicial e divórcio, tendo

Parecer favorável, sob nº 383, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas.)
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PARECER Nº 96, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 31, de 2003-CN, do Tri-
bunal de Contas da União, que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do
Acórdão nº 679, de 2003 – TCU (Plená-
rio), bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, referente ao
Relatório de Inspeção realizado na Cons-
trução de Trechos Rodoviários no Corre-
dor Leste – BR 482/MG – Conselheiro La-
faiete (BR 040) – Piranga – Fervedouro,
Estado de Minas Gerais (TC nº
007261/2003-3)”.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

1.1 Histórico

Foi encaminhada a esta Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, por

meio do Aviso nº 31, de 2003-CN, do Tribunal de
Contas da União, de 11 de junho de 2003, cópia do
Acórdão nº 679, de 2003-TCU (Plenário), bem como
dos respectivos Relatório e Voto que o fundamen-
tam, referente ao Relatório de Inspeção realizado na
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor Les-
te – BR-482/MG – Conselheiro Lafaiete (BR-040) –
Piranga – Fervedouro, Estado de Minas Gerais (TC
nº 007.26112003-3).

1.2 Análise da Matéria

O Tribunal de Contas da União – TCU reali-
zou inspeção no Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes – DNIT e no Depar-
tamento de Estradas de Rodagem – DER/MG, com
o objetivo de acompanhar a execução físico-finan-
ceira do contrato PJU 22.065/98, referente ao
PT-26.782.0230.5704.0024 – Construção de Tre-
chos Rodoviários no Corredor Leste – BR-482/MG
– Conselheiro Lafaiete (BR– 040) – Piranga – Fer-
vedouro, Estado de Minas Gerais. Esse contrato
refere-se à obra de complementação da implanta-
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ção, pavimentação e obras-de-arte especiais do
trecho São Miguel do Anta/Canaã, no total de
10km.

De acordo com o relatório constante do Acór-
dão nº 679/2003 do Tribunal de Contas da União, o
referido contrato teve a execução vedada pelo Con-
gresso Nacional, mediante sua inclusão no Quadro
V da Lei nº 10.171/2001 (LOA 2001), em face de in-
dícios de irregularidades, detectados em auditoria
anteriormente realizada. Mediante o acórdão
429/2000 – Plenário, aquela Corte converteu o Rela-
tório de Auditoria em Tomada de Contas Especial.
Ao término deste procedimento, por ocasião do jul-
gamento, foi decidido que aqueles indícios aponta-
dos não mais subsistiam. A decisão foi comunicada
ao Congresso Nacional, que autorizou, assim, a libe-
ração dos recursos bloqueados, relativos ao Orça-
mento Fiscal da União para 2001, mediante Decreto
Legislativo de 22-11-2002.

Ainda segundo aquele relatório, em virtude de
inspeção então realizada, a equipe da SECEX/MG
constatou que os recursos liberados pelo Decreto Le-
gislativo, já haviam sido empregados na obra, embo-
ra vigente a vedação do Congresso Nacional. Assim,
o relatório concluiu que houve flagrante desrespeito à
vedação da execução do contrato.

O voto do Ministro-Relator do Tribunal, reconhe-
cendo a infração constatada no relatório, recomen-
dou a necessidade da adoção das medidas processu-
ais, a fim de que os responsáveis apresentem razões
de justificativa, acerca do repasse de recursos fede-
rais e da execução do contrato PJU nº 22.065/98. Re-
comendou, ainda, que a SECEX/MG providenciasse
a devida identificação dos responsáveis do ex-DNER
e da ex-6ª DRF – DNER/MG à época dos fatos.

A decisão do Acórdão, acompanhando o voto do
relator, determinou à SECEX/MG que promovesse a
identificação dos responsáveis. Essa decisão teve
como base a inconformidade, das datas de reinício da
obra (1º-10-2001) e de conclusão da última medição
(28-2-2002), com o período em que a obra se encon-
trava com sua execução vedada, o que vigorou até a
edição do Decreto Legislativo nº 69/2002-CN, de
22-11-2002.

II – Voto

Diante do exposto, considerando-se que o
Congresso Nacional já autorizou a liberação dos re-
cursos relativos ao Contrato PJU nº 22.065/98 e

que a matéria, objeto deste Parecer, não requer ne-
nhuma providência adicional do Congresso Nacio-
nal ou desta Comissão, opinamos no sentido de
que esta Comissão:

I  – dela tome conhecimento;
II – delibere pelo envio dos autos ao

arquivo.

Sala da Comissão, de 2003. – Gilberto Mes-
trinho, Presidente – Lúcia Vânia, Relatora.

PARECER Nº 97, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 48, de 2003-CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 854, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam, sobre
relatório de Auditoria realizada na cons-
trução, ampliação, reforma e aparelha-
mento de estabelecimentos penais no
Estado de Mato Grosso (TC nº
004.191/2003-3)”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

1 – Relatório

1.1 Introdução

O Tribunal de Contas da União, mediante o
Aviso nº 48, de 2003-CN (nº 1.434-SGS-TCU, na
origem), de 9 de julho de 2003, encaminhou à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, para conhecimento, cópia do Acórdão nº
854/2003 – TCU – Plenário, referente ao Relatório
de Auditoria realizada junto à Secretaria de Estado
de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso,
Plano de Trabalho 14.421.0661.1844.0053 – Cons-
trução, Ampliação, Reforma e Aparelhamento de
Estabelecimentos Penais no Estado de Mato Gros-
so, bem como do levantamento de Auditoria no Pla-
no de Trabalho 14.421.0661.1844.0004 – Estabele-
cimentos Penais em Rondonópolis/MT.

Fundamentado nos dados levantados pela equi-
pe de auditoria, o Tribunal de Contas da União deter-
minou ao Departamento Penitenciário Nacional –
DEPEM que, no prazo de 90 (noventa) dias, instaure
Tomada de Contas Especial com o objetivo de verifi-
car a existência de débitos e identificação dos res-
ponsáveis, em face dos indícios de superfaturamento
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da obra referente à Construção do Centro de Recupe-
ração de Reeducandos, em Cuiabá/MT, objeto do
Convênio nº 221/2001, firmado entre o DEPEN e o
Governo do Estado de Mato Grosso. Determinou, ain-
da, o Tribunal que o DEPEN, quando da assinatura
de convênios destinados à execução de obras, for-
mule a exigência de projeto básico, de forma a aten-
der às determinações legais.

Esclarece o Tribunal que se encontram concluí-
das as obras auditadas, contempladas no Plano de
Trabalho 14.421.0661.1844.0053 –Constantes do
Quadro VI Lei nº 10.640, de 14-1-2003 (LOA 2003),
tornando-se dispensável, portanto, medidas destina-
das à paralisação de tais empreendimentos.

O aviso em referência foi recebido no Congres-
so Nacional em 6 de agosto de 2003 e enviado à Co-
missão Mista para exame e parecer.

Nos termos regimentais, fomos designados pelo
Presidente da Comissão para relatar a matéria, con-
forme Ofício nº P-287/2003-CMO, de 12 de agosto de
2002.

1.2 Análise da Matéria
As obras relacionadas aos Planos de Trabalho

abrangidos pela auditoria em análise –
14.421.0661.1844.0053 – Construção, Ampliação,
Reforma e Aparelhamento de Estabelecimentos Pena-
is no Estado do Mato Grosso e
14.421.0661.1844.0004 – Construção, Ampliação, Re-
forma e Aparelhamento de Estabelecimentos Penais
em Rondonópolis/MT – não foram beneficiadas com
dotação na Lei Orçamentária para o exercício de 2003
(Lei nº 10.640/2003), tendo a primeira constado do Qu-
adro VII da referida lei.

Além do mais, conforme informa o TCU, as
obras auditadas encontram-se concluídas, sendo
descabidas, portanto, quaisquer providências visan-
do à paralisação ou a restringir a alocação de recur-
sos, providências essas de competência desta Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

Os indícios de irregularidades graves, identifica-
dos tardiamente pela Auditoria – após a conclusão
das obras –, devem ser investigados no âmbito do
Departamento Penitenciário Nacional e, posterior-
mente do próprio Tribunal, com vistas ao ressarci-
mento de eventuais prejuízos identificados.

Dessa forma, nenhuma providência adicional é
requerida desta Comissão Mista, cabendo-nos, ape-

nas, tomar conhecimento da matéria e enviar o pro-
cessado ao arquivo.

2 – Voto

Ante o exposto, votamos por que esta Comissão
tome conhecimento da matéria e delibere pelo enca-
minhamento do Aviso nº 48, de 2003-CN, ao arquivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senadora Lú-
cia Vânia, Relatora.

PARECER Nº 98, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 49, de 2003-CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 863, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam”.

Autor: Tribunal de Contas da União – TCU
Relator: Senador Magno Malta

1 – Relatório

1.1. Introdução
Mediante o Aviso nº 49, de 2003-CN (nº

1.439-SGS-TCU), de 9 de julho de 2003, o Tribunal
de Contas da União – TCU encaminhou ao Congres-
so Nacional, para conhecimento, cópia do Acórdão nº
863/2003, aprovado pelo Plenário daquela Corte,
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fun-
damentam (TC nº 005.463/2002-1).

Trata o referido Acórdão de Inspeção realizada
com o objetivo de verificar a execução das obras refe-
rentes à reforma de prédios da Superintendência Re-
gional do Departamento de Polícia Federal, Progra-
ma de Trabalho nº 06.181.0664.5632.0001 – Refor-
ma de Edifícios-Sede de Superintendências Regiona-
is da Polícia Federal no Distrito Federal.

No Relatório de Inspeção, a equipe técnica
atesta que as obras relacionadas ao Plano de Traba-
lho em referência foram concluídas, encontrando-se
encerrado o Contrato nº 17/1997, cujas irregularida-
des, anteriormente apuradas no TC nº
004.821/2001-0, foram sanadas, conforme Decisão
nº 1.385/2002-TCU-Plenário.

O TCU, com fundamento nos dados relatados
pela equipe técnica responsável pela inspeção, de-
terminou, apenas, que a Superintendência Regional
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do Departamento de Polícia Federal no Distrito Fede-
ral adote providências para regularizar o uso da sala
de cofre ou dos equipamentos de segurança nela ins-
talados e ora desativados, de forma a justificar o gas-
to de R$4.095,84, originado pela instalação do siste-
ma de alarme e segurança.

O Aviso em referência foi enviado à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos e Fiscalização, para
exame e parecer, em 6 de agosto de 2003. Nos ter-
mos regimentais fomos designados para relatar a ma-
téria, conforme Ofício nº 288/2003-CMO, de 12 de
agosto de 2003.

1.2. Análise da Matéria

O Plano de Trabalho objeto da Inspeção não foi
beneficiado com dotação na Lei Orçamentária Anual
para o corrente exercício e nem constou do Quadro
VII da Lei Orçamentária Anual para 2003 (Lei nº
10.640/2003), vez que as irregularidades anterior-
mente verificadas já foram sanadas, conforme Deci-
são nº 1.385/2002-TCU-Plenário.

Além do mais, a obra inspecionada já se encon-
tra concluída, conforme atestou a Equipe Técnica que
realizou a Inspeção. A questão remanescente – even-
tual uso irregular da sala de cofres, na qual encon-
tram-se instalados equipamentos de segurança de-
sativados – não envolve alocação de recursos ou ou-
tro qualquer aspecto que mereça análise por parte
desta CMO.

Dessa forma, entende-se que a matéria em aná-
lise não demanda nenhuma providência adicional por
parte desta Comissão Mista de Orçamentos, caben-
do, apenas, dela tomar conhecimento e enviar o pro-
cessado ao arquivo.

2 – Voto

Ante o exposto, votamos por que esta Comis-
são tome conhecimento da matéria e delibere pelo
encaminhamento do Aviso nº 49, de 2003-CN, ao
arquivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Mag-
no Malta, Relator.

PARECER Nº 99, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 065, de 2003-CN (nº 1.547/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 903 de

2003-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam sobre levantamento de auditoria
nas obras de estabilização das margens
do Rio Sergipe em Aracaju (TC nº
006.160/2002-8)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 065, de
2003-CN (nº 1.547/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 903
de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam sobre levanta-
mento de auditoria nas obras de estabilização das
margens do Rio Sergipe em Aracaju (TC nº
006.160/2002-8)”.

As obras objeto do presente aviso apresenta-
ram indícios de irregularidades graves apontados em
fiscalizações realizadas pelo Tribunal de Contas da
União. A auditoria foi realizada pela Secretaria de
Controle Externo no Estado de Sergipe – Secex/SE.
As obras não estão inclusas no Quadro VII anexo à
L0A/2003, que contempla subtítulos relativos a obras
e serviços com indícios de irregularidades graves in-
formados pelo Tribunal de Contas da União, cuja exe-
cução orçamentária, física e financeira está cautelar-
mente suspensa até á adoção de medidas saneado-
ras, sujeita à prévia deliberação desta Comissão Mis-
ta.

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de estabilização das mar-
gens do Rio Sergipe em Aracaju (Molhes da Coroa
do Meio e de Atalaia Nova), realizadas com recur-
sos federais repassados pelo Ministério da Integra-
ção Nacional, mediante convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe. A ne-
cessidade de estabilização das margens do Rio
Sergipe surgiu quando foi construído um grande
aterro sobre o banco de areia, denominado de Co-
roa do Meio, região entre a desembocadura do rio
Sergipe e o Oceano Atlântico, com vistas a conse-
guir uma maior área urbana para o município de
Aracaju. Com o passar do tempo, o Rio Sergipe au-
mentou a sua intensidade, em direção ao aterro,
dando início a um processo de solapamento das
margens e pondo em risco as edificações e vias de
transição do bairro. A obra corresponde a realiza-
ção de enrocamento em forma de molhe ao longo
das margens do bairro da Coroa do Meio, recupe-
rando a área já invadida pelas águas, o preenchi-
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mento dos espaços entre o bairro e o molhe com
areia em forma de aterro e a realização do prolon-
gamento do “espigão” na margem norte da foz do
rio Sergipe.

Foi executada cerca de 90% das obras, sendo
estimado para a sua conclusão um valor de R$
8.000.000,00. Há restos a pagar inscritos para estas
obras, subtítulo 18.542.0515.1845.03 – Construção
de Obras de Contenção de Enchentes – Obras de
Estabilização do Rio Sergipe na Coroa do Meio/Barra
dos Coqueiros no Estado de Sergipe, no valor de R$
5.840.000,00. Não há recursos alocados especifica-
mente para esta obra na L0A/2003.

Foram constatados, pelo TCU, como indícios de
irregularidades graves: sobrepreço em itens da obra
sob exame, ausência de renegociação de preços de
pedras e descumprimento de especificações reco-
mendadas para o cumprimento do espigão Ai, quan-
do o estudo estabelecia necessidade de extensão de
80 a 10Cm, sendo executado com extensão de 107
m. A respeito da continuidade da obra, o Excelentíssi-
mo Senhor Ministro Relator Benjamin Zymler, decla-
rou em seu voto:

“14. Adicionalmente, considero que se
deva informar à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional que não há impedimen-
tos para a continuidade da obra e efetivação
dos pagamentos remanescentes à constru-
tora OAS Ltda., desde que seja ajustada,
entre essa Construtora e a Sergiportos, por
meio de termo formal, o abatimento dos
montantes pagos indevidamente (parágra-
fos 4, 5 e 6 deste Voto) nos referidos paga-
mentos futuros.”

Nesse sentido, o TCU, no Acórdão 903/2003,
deliberou em:

“9.2 – determinar à Sergiportos que ...
9.2.3 – abata dos pagamentos futuros

a serem efetuados à Construtora OAS Ltda.
as quantias indevidamente pagas sob os tí-
tulos de manta com material geotêxtil, visto
não ter havido previsão no aditivo contratual
de elevação do preço origina/mente pactua-
do para esse item, e de areia de preenchi-
mento, uma vez que não se operou redução

de preços proporcional à diminuição de
quantitativos (vide parágrafos 4 a 6 do Voto
que serve de fundamento para este Acór-
dão), nos valores de R$ 71.508,35 (setenta
e um mil, quinhentos e oito reais e trinta e
cinco centavos) e R$ 206.992,35 (duzentos
e seis mil, novecentos e noventa e dois rea-
is e trinta e cinco centavos), respectivamen-
te, montantes esses a serem atualizados,
para efeito de dedução, desde 30-10-97 até
a data dos pagamentos remanescentes~ e
que correspondem a cerca de 0,67% do va-
lor total da obra que é de R$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de reais), em preços de
maio de 1997;

9.2.4 – exija da construtora OAS Ltda.,
como requisito para consumação dos paga-
mentos remanescentes, a declaração de
concordância com o procedimento delinea-
do no subitem anterior deste Acórdão;

..............................................................
9.4 – informar à Comissão Mista de

Planos, Orçamentos e Fiscalização do Con-
gresso Nacional que, desde que sejam ob-
servadas as condições contidas nos subi-
tens 9.2.3 e 9.2.4 do presente Acórdão, não
há impedimento para que se dê seguimento
à obra ora examinada;”

Portanto, nos termos do Acórdão, o TCU deli-
berou pela continuidade das obras, determinando
que o valor pago indevidamente seja descontado do
valor referente às próximas medições da obra, com
a devida atualização financeira desde outubro de
1997 até à data do pagamento em que será feita a
compensação de valores. Considero a deliberação
do TCU adequada, oportuna, muito bem formulada
e suficiente para ressarcir o erário dos prejuízos
identificados, aproveitando a oportunidade para con-
gratular aquele Corte pela sua objetividade, sabedo-
ria e equilíbrio.

Em face do exposto, Voto por que esta Comis-
são tome conhecimento do Aviso nº 065, de 2003
do Congresso Nacional, e determine o seu arquiva-
mento.

Sala da Comissão, de setembro de 2003. –
Deputado Eduardo Sciarra, Relator.
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BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PT   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB   Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Renildo Santana 
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PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
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SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
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PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
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PMDB  José Maranhão PMDB  Amir Lando 
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PPS  João Batista Motta  PMDB Valdir Raupp 
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1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS) 

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. João Batista Motta** 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 15.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 

 
1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL –DF) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 
PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1. João Batista Motta** (PPS)* 
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

TEMPORÁRIA 
(07 titulares e 07 suplentes) 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT – PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 
PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003.                                                                              
Atualizada em 15.08.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A 
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

 
TEMPORÁRIA 

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL – BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB – RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  
PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
João Batista Motta** (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



 
 

1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT – SP) 
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB – RR) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 
 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
(vago) 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Leomar Quintanilha*** 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
Teotônio Vilela Filho 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
***Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 23.10.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE 

 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

Atualizada em 14.08.2003 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



 

 
 

2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT) 

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 
PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 
PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 
PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP) 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR) 
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
João Batista Motta* 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 08.10.03. 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 

 
 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS “INDICAÇÕES 
APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E 
INFORMAÇÕES RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO 

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 
 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999.  
 
 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao 
Governo) 

 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Leomar Quintanilha 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. Teotônio Vilela Filho 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 07.10.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 



 

 
 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes) 

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



 

 

4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 

9 (nove) titulares 

9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO)  

 



 

 
 
 

5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
(17 titulares e 9 suplentes) 

Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 
Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Leomar Quintanilha  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 23.09.2003 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 

 
 

5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 
PERMANENTE 

(05 titulares e 05 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT –PA) 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB – DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 
PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 
PFL 
Leomar Quintanilha 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 
 
 
 
5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS 
PERMANENTE 
(05 titulares e 05 suplentes) 
 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL –PB) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 
 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003. 
 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 

 
6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES) 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Renan Calheiros 1. (vago) 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Leomar Quintanilha 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. João Batista Motta* 

*Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 

 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS 

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Marcelo Crivella 
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe 

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Jefferson Péres 
Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 

 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 
Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Leomar Quintanilha 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
Teotônio Vilela Filho 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
João Batista Motta*** 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
**Deixou o exercício do mandato em virtude da reassunção da titular Senadora Maria do Carmo Alves. 
***Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 
 

Secretário: Celso Parente 
Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3114607 Fax: 3113286 
E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995   3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999   4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: (VAGO) 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(Vago)8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 e 14 MS 1128 1. Augusto Botelho (PDT) RR 2041 

PTB 1 
(Vago)6   1. Fernando Bezerra (PTB) RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4164 1. (Vago)9 RJ 5077 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

Notas:         (atualizada em 01.10.2003) 
1 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleitos em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, 
conforme comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (PL) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca até 01.10.2003, quando passou a ocupar vaga do PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003. 
12 Eleita na Sessão do SF de 18. 9.2003, em substituição ao Senador Renildo Santana, que ocupou a vaga de 19.3 a 15.9.2003, quando retornou a 
titular do mandato. 
13 O Senador Juvêncio da Fonseca  renunciou ao cargo de Presidente do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 25.09.2003 
14 Indicado para ocupar a vaga de titular pelo PDT, conforme comunicado lido na Sessão do dia 01.10.2003. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefone: 311-4561  

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 3º Corregedor Substituto 
 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Eurípedes Camargo1 Bloco de Apoio ao Governo 
Senador Demóstenes Torres1 PFL 

(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 

PMDB 
Senador Papaléo Paes 8 

PFL 6 
Senadora Roseana Sarney (MA) 1 

PT 5 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 

PSDB 6 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 3 

PTB 5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 

PSB 5 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 

PL 5 
Senador Magno Malta (ES) 1 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 

                                                                          Atualizada em 14.10.2003 
Notas: 
1 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 
2 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 
3 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 
4 Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 
5 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do 
SF de 1.2.2003.  
6 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do 
SF de 29.4.2003. 
7 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na 
Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida 
na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 
pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno do 
titular, Senador Maguito Vilela. 
9 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefone: 311-4561 - sscop@senado.gov.br 

 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
(aguardando definição) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Efraim Morais (PFL-PB)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

 
Nota: 
1
 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

. 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO CABRAL DE ARAÚJO (VAGO)2 

Engenheiro com notório conhecimento 
na área de comunicação social (inciso 
IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA 

GUILHON 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUNÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE 

Composição atualizada em agosto de 2003 
Nota: 
1 Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
2  Vago em decorrência da renúncia do Suplente CARLOS ROBERTO BERLINCK, que ocupou o cargo até 
04.08.2003. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

COMISSÕES DE TRABALHO  
 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 



 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO 
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT 
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)                              Vago (8)    

PPS (4) 
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)(11)   

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 

PFL 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 

PMDB 
OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 

PSDB 
EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 

PPB 
LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 

PSB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 

PPS (4) 
JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, 
pg. 09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma 
data  
(10)  Vaga ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança 
do Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11)  Desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003, conforme comunicado lido na Sessão do SF desta data. 
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